
    Nº 2679, sexta-feira, 21 de março de 2025

DECRETO Nº 65702, de 21 de março de 2025.

Abre Crédito Adicional Suplementar por Excesso
de arrecadação.
 

O PREFEITO DE JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere no art. 68,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único, do art. 8º,
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, do art. 39, da Lei Municipal nº 9.717, de 06
de setembro de 2024 (LDO) e do art. 10, da Lei Municipal nº 9.782, de 18 de dezembro de 2024
(LOA),

 

 DECRETA:

 

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar por excesso de arrecadação,
no valor de R$ 91.914,91 (noventa e um mil, novecentos e quatorze reais e noventa e um
centavos), no orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde - FMS, nas seguintes classificações
orçamentárias da despesa:

U.O.
Unidade

Orçamentária
Funcional

Programática Projeto / Atividade
Fonte

de
Recurso

C.R.
Modalidade
de Aplicaçã

o
Valor R$

46001
Fundo

Municipal de
Saúde - FMS

10.302.2.2.3285

Assistência
complementar -

Serviços Hospitalares -
FMS

10263 299 3.3.91 71.583,91

46001
Fundo

Municipal de
Saúde - FMS

10.301.2.1.3074
Investimento na

Atenção Básica - FMS
10263 xxxx 4.4.90 2.000,00

46001
Fundo

Municipal de
Saúde - FMS

10.302.2.1.3075
Investimento na

Assistência Hospitalar
e Ambulatorial - FMS

10263 xxxx 4.4.90 18.331,00

TOTAL 91.914,91

 

Art. 2º Para fazer face à despesa mencionada no art. 1º, serão utilizados recursos
provenientes do excesso de arrecadação da fonte de recurso 10263 - Transferências Voluntárias -
Estado/Saúde; e de acordo com § 1º, inciso II, § 3º e § 4º, do art. 43, da Lei nº 4.320, de 17 de
março de 1964.
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

ANEXO: Demonstrativo Excesso de arrecadação (SEI 0024827553).

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 21/03/2025, às 16:26, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024912927 e o
código CRC 87224B15.

DECRETO Nº 65682, de 21 de março de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA, por término do prazo contratual, no Hospital Municipal São José, a partir de 03 de
abril de 2025, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

- Viviane Corrêa de Almeida, matrícula 99.927, do cargo de Técnico em
Enfermagem.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/03/2025, às 16:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 21/03/2025, às 16:26, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024909790 e o
código CRC A6D18B6B.

DECRETO Nº 65680, de 21 de março de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA, por término do prazo contratual, no Hospital Municipal São José, a partir de 10 de
abril de 2025, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

- Katia Grezzi Neulaender, matrícula 99.930, do cargo de Analista Clínico.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/03/2025, às 16:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 21/03/2025, às 16:26, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024909622 e o
código CRC 6A737B1E.

DECRETO Nº 65677, de 21 de março de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA, por término do prazo contratual, no Hospital Municipal São José, a partir de 17 de
abril de 2025, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):
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- Luana Menslin, matrícula 99.935, do cargo de Técnica em Enfermagem.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/03/2025, às 16:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 21/03/2025, às 16:26, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024909085 e o
código CRC FDF41F1F.

DECRETO Nº 65676, de 21 de março de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA, por término do prazo contratual, no Hospital Municipal São José, a partir de 01 de
maio de 2025, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

- Lucas Alexandre Carvalho Marinho, matrícula 100.004, do cargo de
Enfermeiro.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/03/2025, às 16:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 21/03/2025, às 16:26, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024909040 e o
código CRC 3F9B231F.

DECRETO Nº 65675, de 21 de março de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA, por término do prazo contratual, no Hospital Municipal São José, a partir de 01 de
maio de 2025, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

- Juceli Elisangela Peraça, matrícula 100.005, do cargo de Técnico em
Enfermagem.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/03/2025, às 16:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 21/03/2025, às 16:26, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024908909 e o
código CRC 261BF7A0.

DECRETO Nº 65673, de 21 de março de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA, a pedido, na Secretaria da Saúde, a partir de 01 de abril de 2025:
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- Leandro Rodrigo Oliveira de Almeida, matrícula 58.396, do cargo de Técnico
em Enfermagem, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/03/2025, às 16:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 21/03/2025, às 16:26, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024908093 e o
código CRC 851A1237.

DECRETO Nº 65672, de 21 de março de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 26 de março de 2025, na Secretaria da Saúde:

 

 - Tânia Maria Araujo, no cargo de Enfermeiro.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/03/2025, às 16:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 21/03/2025, às 16:26, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024907973 e o
código CRC 47CADFCC.

DECRETO Nº 65671, de 21 de março de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 26 de março de 2025, na Secretaria da Saúde:

 

 - Aline Aparecida Antunes, no cargo de Técnico de Enfermagem.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/03/2025, às 16:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 21/03/2025, às 16:26, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024907260 e o
código CRC 71F57EAF.

DECRETO Nº 65670, de 21 de março de 2025.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 24 de março de 2026, na Secretaria de Educação, a partir
de 25 de março de 2025, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:
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 - Marilene de Fatima Bueno, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

 Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/03/2025, às 16:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 21/03/2025, às 16:26, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024907221 e o
código CRC 4B3E4644.

DECRETO Nº 65669, de 21 de março de 2025.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 24 de março de 2026, na Secretaria de Educação, a partir
de 25 de março de 2025, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

 - Clarice Terezinha Sardanha, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

 Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/03/2025, às 16:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 21/03/2025, às 16:26, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024907150 e o
código CRC 636F04E8.

DECRETO Nº 65697, de 21 de março de 2025.

Abre Crédito Adicional Suplementar.
 

O PREFEITO DE JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere no art. 68,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único, do art. 8º
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, do art. 13, § 1º, da Lei Municipal nº 9.717, de
06 de setembro de 2024 (LDO) e do art. 8º, da Lei Municipal nº 9.782, de 18 de dezembro de 2024
(LOA),

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais), no orçamento vigente do Fundo Municipal de Incentivo a Cultura - FMIC, na
seguinte classificação orçamentária da despesa:

U.O. Unidade Orçamentária Funcional
Programática

Projeto /
Atividade

Fonte de
Recurso

C.R. Modalidade
de Aplicação

Valor R$

36001
Fundo Municipal de

Incentivo a Cultura - FMIC
13.392.5.2.3308

Fomento
cultural -

FMIC
100 350 3.3.90 50.000,00

TOTAL 50.000,00
 

Art. 2º Para fazer face à despesa mencionada no art. 1º
será utilizado recurso proveniente da anulação parcial da seguinte dotação:

U.O. Unidade Orçamentária Funcional
Programática

Projeto /
Atividade

Fonte de
Recurso

C.R. Modalidade
de Aplicação

Valor R$

36001
Fundo Municipal de

Incentivo a Cultura - FMIC
13.392.5.2.3308

Fomento
cultural -

FMIC
100 356 3.3.50 50.000,00

TOTAL 50.000,00

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 21/03/2025, às 16:26, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024911104 e o
código CRC 5EE643BE.

DECRETO Nº 65668, de 21 de março de 2025.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 24 de março de 2026, na Secretaria de Educação, a partir
de 25 de março de 2025, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

 - Edilza Noberto Silva de França, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

 Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/03/2025, às 16:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 21/03/2025, às 16:26, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024907083 e o
código CRC 5AA9F4B2.

DECRETO Nº 65667, de 21 de março de 2025.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 30 de março de 2026, na Secretaria de Educação, a partir
de 31 de março de 2025, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:
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 - Edileusa Félix de Almeida, para o cargo de Professor Educação Infantil.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

 Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/03/2025, às 16:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 21/03/2025, às 16:26, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024907022 e o
código CRC 152767E1.

DECRETO Nº 65695, de 21 de março de 2025.

 

Abre Crédito Adicional Suplementar por
Superávit Financeiro do Exercício Anterior.

 

O PREFEITO DE JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere no art. 68,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único, do art. 8º,
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, do art. 39, da Lei nº 9.717, de 06 de setembro
de 2024 (LDO) e do art. 10, da Lei nº 9.782, de 18 de dezembro de 2024 (LOA), 

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar de  R$  2.440,75 (dois mil,
quatrocentos e quarenta reais e setenta e cinco centavos), no orçamento vigente da Secretaria de
Cultura e Turismo - SECULT, na seguinte classificação orçamentária da despesa:

U.O. Unidade
Orçamentária

Funcional Programática Projeto /
Atividade

Fonte de
Recurso

CR Modalidade de
Aplicação

Valor R$

74001

Secretaria de
Cultura e
Turismo -
SECULT

13.392.5.2.3263

Criação,
difusão,
fomento,

incentivo e
manutenção

de ações
culturais -
SECULT

379 xxxx 4.4.90 2.440,75

TOTAL 2.440,75
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Art. 2º Para fazer face às despesas mencionadas no art.
1º será utilizado recurso proveniente do superávit financeiro do exercício anterior apurado no
Balanço Patrimonial do exercício de 2024, e em conformidade com o inciso I, § 1º, do art. 43, da
Lei Federal nº 4.320/64.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

ANEXOS: Anexo XIV - Balanço Patrimonial (0024477724) e Demonstrativo de Apuração do
Superávit Financeiro (0024728963).

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 21/03/2025, às 16:26, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024910967 e o
código CRC E0B2DFDA.

DECRETO Nº 65694, de 21 de março de 2025.

Abre Crédito Adicional Suplementar por
Superávit Financeiro do Exercício Anterior.
 

O PREFEITO DE JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere no art. 68,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único, do art. 8º,
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, do art. 39, da Lei Municipal nº 9.717, de 06
de setembro de 2024 (LDO) e do art. 10, da Lei Municipal nº 9.782, de 18 de dezembro de 2024
(LOA),

 

DECRETA:

 

Art. 1° Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar de R$ 664.113,67
(seiscentos e sessenta e quatro mil, cento e treze reais e sessenta e sete centavos), no orçamento
vigente da Secretaria de Esportes - SESPORTE, na seguinte classificação orçamentária da despesa:
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U.O. Unidade
Orçamentária

Funcional Programática  Projeto/
Atividade

Fonte de
Recurso

C.R. Modalidade de
Aplicação

Valor R$

73001
Secretaria de

Esportes -
SESPORTE

27.812.2.2.3383
Esporte de

Rendimento -
SESPORTE

379 xxxx 3.3.90 472.535,82

73001
Secretaria de

Esportes -
SESPORTE

27.812.2.2.3383
Esporte de

Rendimento -
SESPORTE

379 xxxx 4.4.90 35.552,47

73001
Secretaria de

Esportes -
SESPORTE

27.451.5.1.3069

Construção,
reforma e

ampliação de
instalações
esportivas -
SESPORTE

379 xxxx 4.4.90 156.025,38

TOTAL 664.113,67

 

Art. 2° Para fazer face às despesas mencionadas no art. 1° serão utilizados
recursos provenientes do superávit financeiro do exercício anterior, apurado no Balanço Patrimonial
do exercício de 2024, e em conformidade com o inciso I, § 1°, do art. 43, da Lei Federal
nº 4.320/64.

 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

ANEXOS: Anexo XIV - Balanço Patrimonial (0024477724) e Demonstrativo de Apuração do
Superávit Financeiro (0024728963).

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 21/03/2025, às 16:26, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024910923 e o
código CRC 7B0E0DE0.

DECRETO Nº 65693, de 21 de março de 2025.

 

Abre Crédito Adicional Suplementar por
Superávit Financeiro do Exercício Anterior.

 

O PREFEITO DE JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere no art. 68,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único, do art. 8º,
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, do art. 39, da Lei nº 9.717, de 06 de setembro
de 2024 (LDO) e do art. 10, da Lei nº 9.782, de 18 de dezembro de 2024 (LOA), 
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DECRETA:

 

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar de R$
628.925,99 (seiscentos e vinte e oito mil, novecentos e vinte e cinco reais e noventa e nove
centavos), no orçamento vigente da Secretaria de Assistência Social – SAS, nas seguintes
classificações orçamentárias da despesa:

U.O. Unidade
Orçamentária

Funcional Programática Projeto /
Atividade

Fonte de
Recurso

CR Modalidade de
Aplicação

Valor R$

9001
Secretaria de
Assistência

Social – SAS
8.422.1.2.3359

Cidadania e
Direitos

Humanos -
SAS

379 xxxx 4.4.90 109.879,60

9001
Secretaria de
Assistência

Social – SAS
8.451.1.1.3067

Construção,
Reforma e

Ampliações -
SAS

379 xxxx 4.4.90 519.046,39

     TOTAL 628.925,99

 

Art. 2º Para fazer face às despesas mencionadas no art.
1º será utilizado recurso proveniente do superávit financeiro do exercício anterior apurado no
Balanço Patrimonial do exercício de 2024, e em conformidade com o inciso I, § 1º, do art. 43, da
Lei Federal nº 4.320/64.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

ANEXOS: Anexo XIV - Balanço Patrimonial (0024477724) e Demonstrativo de Apuração do
Superávit Financeiro (0024728963).

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 21/03/2025, às 16:26, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024910869 e o
código CRC A86FA9C5.

DECRETO Nº 65692, de 21 de março de 2025.

 

Abre Crédito Adicional Suplementar por
Superávit Financeiro do Exercício Anterior.

 

O PREFEITO DE JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere no art. 68,
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inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único, do art. 8º
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, do art. 39, da Lei nº 9.717, de 06 de setembro
de 2024 (LDO) e do art. 10, da Lei nº 9.782, de 18 de dezembro de 2024 (LOA), 

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar de R$ 91,67  (noventa e um
reais e sessenta e sete centavos), no orçamento vigente da Secretaria de Assistência Social – SAS,
na seguinte classificação orçamentária da despesa:

U.O. Unidade
Orçamentária

Funcional Programática Projeto /
Atividade

Fonte de
Recurso

CR Modalidade de
Aplicação

Valor R$

9001
Secretaria de
Assistência

Social – SAS
8.244.7.2.3199

Despesas
com

pessoal -
SAS

352 xxxx 3.1.90 91,67

     TOTAL 91,67

 

Art. 2º Para fazer face às despesas mencionadas no art.
1º será utilizado recurso proveniente do superávit financeiro do exercício anterior apurado no
Balanço Patrimonial do exercício de 2024, e em conformidade com o inciso I, § 1º, do art. 43, da
Lei Federal nº 4.320/64.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

ANEXOS: Anexo XIV - Balanço Patrimonial (0024477724) e Demonstrativo de Apuração do
Superávit Financeiro (0024814475).

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 21/03/2025, às 16:26, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024910508 e o
código CRC FACE776C.

DECRETO Nº 65691, de 21 de março de 2025.

Abre Crédito Adicional Suplementar por
Superávit Financeiro do Exercício Anterior.
 

O PREFEITO DE JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere no art. 68,
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inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único, do art. 8º
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, do art. 39, da Lei Municipal nº 9.717, de 06
de setembro de 2024 (LDO) e do art. 10, da Lei Municipal nº 9.782, de 18 de dezembro de 2024
(LOA).

 

DECRETA:

 

Art. 1° Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar de R$ 3.604.264,48 (três
milhões, seiscentos e quatro mil, duzentos e sessenta e quatro reais e quarenta e oito centavos), no
orçamento vigente da Secretaria de Educação - SED, nas seguintes classificações orçamentárias da
despesa:

U.O.
Unidade

Orçamentária
Funcional

Programática Projeto/Atividade
Fonte de
Recurso C.R.

Modalidade
de Aplicaçã

o
Valor R$

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.361.4.2.3172

Processos administrativos
ensino fundamental - SED

2502 xxxx 3.3.90 325.855,04

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.361.4.1.3058

Gestão de infraestrutura em
Unidades Escolares - SED

379 xxxx 4.4.90 807.962,81

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.361.4.2.3172

Processos administrativos
ensino fundamental - SED

379 xxxx 4.4.90 2.360.900,59

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.365.4.2.3170

Processos administrativos
da educação infantil - Pré-

escola - SED
379 xxxx 4.4.90 109.546,04

TOTAL 3.604.264,48

 

Art. 2º Para fazer face às despesas mencionadas no art. 1º serão utilizados
recursos provenientes do superávit financeiro do exercício anterior apurado no Balanço Patrimonial
do exercício de 2024, e conforme o inciso I, § 1º, do art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

ANEXOS: Anexo XIV - Balanço Patrimonial (0024477724) e Demonstrativo de Apuração do
Superávit Financeiro (0024728963, 0024797147).

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 21/03/2025, às 16:26, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024910439 e o
código CRC 51E49AD5.
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DECRETO Nº 65690, de 21 de março de 2025.

Abre Crédito Adicional Suplementar por
Superávit Financeiro do Exercício Anterior.
 

O PREFEITO DE JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere no art. 68,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único, do art. 8º
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, do art. 39, da Lei Municipal nº 9.717, de 06
de setembro de 2024 (LDO) e do art. 10, da Lei Municipal nº 9.782, de 18 de dezembro de 2024
(LOA),

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar de R$ 3.346.784,44 (três
milhões, trezentos e quarenta e seis mil setecentos e oitenta e quatro reais e quarenta e quatro
centavos), no  orçamento vigente da Secretaria de Cultura e Turismo - SECULT, nas seguintes
classificações orçamentárias da despesa: 

U.O.
Unidade

Orçamentária
Funcional

Programática Projeto / Atividade
Fonte

de
Recurso

C.R.
Modalidade
de Aplicaçã

o
Valor R$

74001

Secretaria de
Cultura e
Turismo -
SECULT

13.392.5.2.3263

Criação, difusão,
fomento, incentivo e

manutenção de
ações culturais -

SECULT

2719 xxxx 3.3.90 1.442.096,19

74001

Secretaria de
Cultura e
Turismo -
SECULT

13.392.5.2.3263

Criação, difusão,
fomento, incentivo e

manutenção de
ações culturais -

SECULT

2719 xxxx 3.3.50 1.179.036,00

74001

Secretaria de
Cultura e
Turismo -
SECULT

13.392.5.2.3263

Criação, difusão,
fomento, incentivo e

manutenção de
ações culturais -

SECULT

2719 xxxx 3.3.60 725.652,25

TOTAL 3.346.784,44

 

Art. 2º Para fazer face às despesas mencionadas no art. 1º serão utilizados
recursos  provenientes do superávit financeiro do exercício anterior apurado no Balanço Patrimonial
do exercício de  2024, e conforme o inciso I, § 1º, do art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64.  

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

ANEXOS: Anexo XIV - Balanço Patrimonial (0024477724) e Demonstrativo de Apuração do
Superávit Financeiro (0024724555).
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 21/03/2025, às 16:26, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024910373 e o
código CRC 6AFF94C4.

DECRETO Nº 65686, de 21 de março de 2025.

 

Abre Crédito Adicional Suplementar por
Superávit Financeiro do Exercício Anterior.
 

O PREFEITO DE JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere no art. 68,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único, do art. 8º
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, do art. 39, da Lei nº 9.717, de 06 de setembro
de 2024 (LDO) e do art. 10, da Lei nº 9.782, de 18 de dezembro de 2024 (LOA), 

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar de R$ 131.575,55 (cento e
trinta e um mil, quinhentos e setenta e cinco reais e cinquenta e cinco centavos), no orçamento
vigente da Secretaria de Administração e Planejamento - SAP, na seguinte classificação
orçamentária da despesa:

U.O. Unidade
Orçamentária

Funcional Programática Projeto /
Atividade

Fonte de
Recurso

CR Modalidade de
Aplicação

Valor R$

4001

Secretaria de
Administração e
Planejamento -

SAP

4.122.3.2.3357

Gestão de
emendas

parlamentares e
transferências

especiais – SAP

379 xxxx 3.3.90 131.575,55

     TOTAL 131.575,55

 

Art. 2º Para fazer face às despesas mencionadas no art.
1º será utilizado recurso proveniente do superávit financeiro do exercício anterior apurado no
Balanço Patrimonial do exercício de 2024, e em conformidade com o inciso I, § 1º, do art. 43, da
Lei Federal nº 4.320/64.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

ANEXOS: Anexo XIV - Balanço Patrimonial (0024477724) e Demonstrativo de Apuração do
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Superávit Financeiro (0024728963).

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 21/03/2025, às 16:26, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024910141 e o
código CRC 87D5106D.

DECRETO Nº 65683, de 21 de março de 2025.

Abre Crédito Adicional Suplementar por
Superávit Financeiro do Exercício Anterior.
 

O PREFEITO DE JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere no art. 68,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único, do art. 8º,
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, do art. 39, da Lei Municipal nº 9.717, de 06
de setembro de 2024 (LDO) e do art. 10, da Lei Municipal nº 9.782, de 18 de dezembro de 2024
(LOA),

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar de R$ 2.275.074,22 (dois
milhões, duzentos e setenta e cinco mil, setenta e quatro reais e vinte e dois centavos), no orçamento
vigente da Secretaria de Meio Ambiente - SAMA, nas seguintes classificações orçamentárias da
despesa:

U.O.
Unidade

Orçamentária
Funcional

Programática  Projeto/ Atividade
Fonte de
Recursos C.R.

Modalidade
de Aplicaçã

o
VALOR R$

81001
Secretaria de

Meio Ambiente
- SAMA

18.452.5.1.3086

Construção,
reforma e

manutenção de
praças e jardins -

SAMA

379 xxxx 4.4.90 2.275.074,22

TOTAL 2.275.074,22

 

Art. 2º Para fazer face às despesas mencionadas no art. 1º serão utilizados
recursos provenientes do superávit financeiro do exercício anterior apurado no Balanço Patrimonial
do exercício de 2024, e em conforme inciso I, § 1º, do art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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ANEXOS: Anexo XIV - Balanço Patrimonial (0024477724) e Demonstrativo de Apuração do
Superávit Financeiro (0024728963).

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 21/03/2025, às 16:26, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024909856 e o
código CRC 78A3A661.

DECRETO Nº 65681, de 21 de março de 2025.

 

Abre Crédito Adicional Suplementar por
Superávit Financeiro do Exercício Anterior.
 

O PREFEITO DE JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere no art. 68,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único, do art. 8º,
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, do art. 39, da Lei nº 9.717, de 06 de setembro
de 2024 (LDO) e do art. 10, da Lei nº 9.782, de 18 de dezembro de 2024 (LOA), 

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar de R$ 2.745.197,32 (dois
milhões, setecentos e quarenta e cinco mil, cento e noventa e sete reais e trinta e dois centavos), no
orçamento vigente da Secretaria de Infraestrutura Urbana - SEINFRA, nas seguintes
classificações orçamentárias da despesa:

U.O. Unidade
Orçamentária

Funcional Programática Projeto /
Atividade

Fonte de
Recurso

CR Modalidade de
Aplicação

Valor R$

7001

Secretaria de
Infraestrutura

Urbana -
SEINFRA

15.451.6.1.3062

Obras de artes
especiais e

macrodrenagem
- SEINFRA

379 xxxx 4.4.90   568.297,81

7001

Secretaria de
Infraestrutura

Urbana -
SEINFRA

15.451.6.1.3061
Obras de

pavimentação -
SEINFRA

379 xxxx 4.4.90 2.176.899,51

     TOTAL 2.745.197,32

 

Art. 2º Para fazer face às despesas mencionadas no art.
1º será utilizado recurso proveniente do superávit financeiro do exercício anterior apurado no
Balanço Patrimonial do exercício de 2024, e em conformidade com o inciso I, § 1º, do art. 43, da
Lei Federal nº 4.320/64.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

ANEXOS: Anexo XIV - Balanço Patrimonial (0024477724) e Demonstrativo de Apuração do
Superávit Financeiro (0024728963).

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 21/03/2025, às 16:26, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024909689 e o
código CRC E59A709F.

DECRETO Nº 65679, de 21 de março de 2025.

 

Abre Crédito Adicional Suplementar por
Superávit Financeiro do Exercício Anterior.

 

O PREFEITO DE JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere no art. 68,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único, do art. 8º
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, do art. 39, da Lei nº 9.717, de 06 de setembro
de 2024 (LDO) e do art. 10, da Lei nº 9.782, de 18 de dezembro de 2024 (LOA), 

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar de R$ 6.672.497,54 (seis
milhões, seiscentos e setenta e dois mil, quatrocentos e noventa e sete reais e cinquenta e quatro
centavos), no orçamento vigente da Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR -
Fundo Municipal de Promoção do Desenvolvimento Sustentável - FMPDS, nas seguintes
classificações orçamentárias da despesa:

U.O.
Unidade

Orçamentária
Funcional

Programática
Projeto /
Atividade

Fonte
de

Recurso
CR

Modalidade
de Aplicaçã

o
Valor R$

82002

Fundo Municipal
de Promoção do

Desenvolvimento
Sustentável -

FMPDS

15.451.6.2.3374

Promoção do
Desenvolvimento

Sustentável -
FMPDS

2759 xxxx 4.4.90 6.672.497,54

TOTAL 6.672.497,54

 

Art. 2º Para fazer face às despesas mencionadas no art. 1o serão utilizados
recursos provenientes do superávit financeiro do exercício anterior apurado no Balanço Patrimonial
do exercício de 2024, e conforme o inciso I, § 1º, do art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64.
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

ANEXOS: Anexo XIV - Balanço Patrimonial (0024477724) e Demonstrativo de Apuração do
Superávit Financeiro (0024828544).

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 21/03/2025, às 16:26, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024909227 e o
código CRC 3E260527.

DECRETO Nº 65678, de 21 de março de 2025.

 

Abre Crédito Adicional Suplementar por
Superávit Financeiro do Exercício Anterior.
 

O PREFEITO DE JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere no art. 68,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único, do art. 8º
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, do art. 39, da Lei nº 9.717, de 06 de setembro
de 2024 (LDO) e do art. 10, da Lei nº 9.782, de 18 de dezembro de 2024 (LOA), 

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar de R$ 705.862,24
(setecentos e cinco mil, oitocentos e sessenta e dois reais e vinte e quatro centavos), no orçamento
vigente da Secretaria de Administração e Planejamento - SAP, na seguinte classificação
orçamentária da despesa:

U.O. Unidade
Orçamentária

Funcional Programática Projeto /
Atividade

Fonte de
Recurso

CR Modalidade de
Aplicação

Valor R$

4001

Secretaria de
Administração

e
Planejamento -

SAP

4.122.3.2.3357

Gestão de
emendas

parlamentares
e

transferências
especiais –

SAP

376 xxxx 4.4.90 705.862,24

     TOTAL 705.862,24
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Art. 2º Para fazer face às despesas mencionadas no art.
1º será utilizado recurso proveniente do superávit financeiro do exercício anterior apurado no
Balanço Patrimonial do exercício de 2024, e em conformidade com o inciso I, § 1º, do art. 43, da
Lei Federal nº 4.320/64.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

ANEXOS: Anexo XIV - Balanço Patrimonial (0024477724) e Demonstrativo de Apuração do
Superávit Financeiro (0024810679).

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 21/03/2025, às 16:26, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024909119 e o
código CRC EFFB0CED.

DECRETO Nº 65674, de 21 de março de 2025.

 

Abre Crédito Adicional Suplementar por
Superávit Financeiro do Exercício Anterior.
 

O PREFEITO DE JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere no art. 68,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único, do art. 8º
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, do art. 39, da Lei nº 9.717, de 06 de setembro
de 2024 (LDO) e do art. 10, da Lei nº 9.782, de 18 de dezembro de 2024 (LOA),

 

DECRETA:

  

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar de R$ 1.258.874,29 (um
milhão, duzentos e cinquenta e oito mil, oitocentos e setenta e quatro reais e vinte e nove centavos),
no  orçamento vigente da Secretaria de Cultura e Turismo - SECULT, nas seguintes classificações
orçamentárias da despesa: 
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U.O.
Unidade

Orçamentária
Funcional

Programática
Projeto /
Atividade

Fonte
de

Recurso
C.R.

Modalidade
de Aplicaçã

o
Valor R$

74001

Secretaria de
Cultura e
Turismo -
SECULT

13.451.5.1.3070

Construção,
ampliação,
reforma,

adequação
e

manutenção
das

unidades e
prédios

públicos-
SECULT

376 xxxx 3.3.90 1.158.543,24

74001

Secretaria de
Cultura e
Turismo -
SECULT

13.392.5.2.3263

Criação,
difusão,
fomento,

incentivo e
manutenção

de ações
culturais -
SECULT

376 xxxx 3.3.90 100.331,05

TOTAL 1.258.874,29

 

Art. 2º Para fazer face às despesas mencionadas no art. 1º serão utilizados
recursos provenientes do superávit financeiro do exercício anterior apurado no Balanço Patrimonial
do exercício de  2024, e conforme o inciso I, § 1º, do art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64.  

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

  

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito 

 

ANEXOS: Anexo XIV - Balanço Patrimonial (0024477724) e Demonstrativo de Apuração do
Superávit Financeiro (0024810679).

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 21/03/2025, às 16:26, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024908899 e o
código CRC 2168F733.

DECRETO Nº 65644, de 20 de março de 2025.

Encerra Benefício de Aposentadoria por Tempo de
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Encerra Benefício de Aposentadoria por Tempo de
Contribuição.

 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica encerrada a aposentadoria por tempo de contribuição concedida a
GERALDO MACHADO BITTENCOURT, matrícula n. 20.109, servidor inativo do cargo de
provimento efetivo de Arquiteto, do Município de Joinville, nos termos do art. 10, inciso IV, da Lei
Complementar Municipal n. 571/2021, em virtude do seu falecimento ocorrido em 16 de março de
2025.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 16 de março de 2025.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Guilherme Machado Casali
Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 20/03/2025, às 17:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 21/03/2025, às 16:26, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024894886 e o
código CRC CB2C54A6.

DECRETO Nº 65696, de 21 de março de 2025.

 

Abre Crédito Adicional Suplementar por
Superávit Financeiro do Exercício Anterior.
 

O PREFEITO DE JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere no art. 68,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único, do art. 8º
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, do art. 39, da Lei nº 9.717, de 06 de setembro
de 2024 (LDO) e do art. 10, da Lei nº 9.782 de 18 de dezembro de 2024 (LOA),

 

DECRETA:
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Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar de R$  R$ 165.950,29 (cento
e cinquenta e sessenta e cinco mil, novecentos e cinquenta reais e vinte e nove centavos), no
orçamento vigente da Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública - SEPROT,
na seguinte classificação orçamentária da despesa:

U.O.
Unidade

Orçamentária
Funcional

Programática
Projeto/

Atividade

Fonte
de

Recurso
C.R.

Modalidade
de Aplicaçã

o
Valor R$

60001
Secretaria de Proteção

Civil e Segurança
Pública - SEPROT

6.181.5.2.3223

Gestão da
Guarda

Municipal -
SEPROT

379 xxxx 4.4.90 165.950,29

TOTAL 165.950,29

 

Art. 2º Para fazer face às despesas mencionadas no art. 1º serão utilizados
recursos provenientes do superávit financeiro do exercício anterior apurado no Balanço Patrimonial
do exercício de 2024, e conforme o inciso I, §1º, do art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

ANEXOS: Anexo XIV - Balanço Patrimonial (0024477724) e Demonstrativo de Apuração do
Superávit Financeiro (0024728963).

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 21/03/2025, às 16:26, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024911006 e o
código CRC 1D61DCBF.

DECRETO Nº 65701, de 21 de março de 2025.

 

Abre Crédito Adicional Suplementar por
Superávit Financeiro do Exercício Anterior.
 

O PREFEITO DE JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere no art. 68,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único, do art. 8º,
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, do art. 39, da Lei nº 9.717, de 06 de setembro
de 2024 (LDO) e do art. 10, da Lei nº 9.782, de 18 de dezembro de 2024 (LOA), 

 

DECRETA:
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Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar de R$  11.220.684,79 (onze
milhões, duzentos e vinte mil, seiscentos e oitenta e quatro reais e setenta e nove centavos), no
orçamento vigente da Secretaria de Infraestrutura Urbana - SEINFRA, na seguinte
classificação orçamentária da despesa:

U.O. Unidade
Orçamentária

Funcional Programática Projeto /
Atividade

Fonte de
Recurso

CR Modalidade de
Aplicação

Valor R$

7001

Secretaria de
Infraestrutura

Urbana -
SEINFRA

15.451.6.1.3065

Programa
Eixo

Ecológico
Leste -

SEINFRA

386 xxxx 4.4.90 11.220.684,79

     TOTAL 11.220.684,79

 

Art. 2º Para fazer face às despesas mencionadas no art.
1º será utilizado recurso proveniente do superávit financeiro do exercício anterior apurado no
Balanço Patrimonial do exercício de 2024, e em conformidade com o inciso I, § 1º, do art. 43, da
Lei Federal nº 4.320/64.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

ANEXOS: Anexo XIV - Balanço Patrimonial (0024477724) e Demonstrativo de Apuração do
Superávit Financeiro (0024462813).

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 21/03/2025, às 16:26, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024912735 e o
código CRC 3E3628BA.

DECRETO Nº 65703, de 21 de março de 2025.

 

Abre Crédito Adicional Suplementar.
 

O PREFEITO DE JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere no art. 68,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único, do art. 8º
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, do art. 13, § 1º, da Lei Municipal nº 9.717, de
06 de setembro de 2024 (LDO) e do art. 8º, da Lei nº 9.782, de 18 de dezembro de 2024 (LOA),
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DECRETA:

 

Art. 1º  Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$
3.998.800,00 (três milhões, novecentos e noventa e oito mil e oitocentos reais), no orçamento
vigente do Fundo Municipal de Saúde - FMS, na seguinte classificação orçamentária da despesa:

U.O.
Unidade

Orçamentária
Funcional

Programática Projeto / Atividade
Fonte

de
Recurso

C.R.
Modalidade
de Aplicaçã

o
Valor R$

46001
Fundo

Municipal de
Saúde - FMS

10.302.2.2.3285

Assistência
complementar -

Serviços
Hospitalares - FMS

10263 299 3.3.91 3.998.800,00

TOTAL 3.998.800,00

 

Art. 2º Para fazer face à despesa mencionada no art. 1º, serão  utilizados
recursos provenientes das anulações parciais das seguintes dotações:

U.O.
Unidade

Orçamentária
Funcional

Programática Projeto / Atividade
Fonte

de
Recurso

C.R.
Modalidade
de Aplicaçã

o
Valor R$

46001
Fundo

Municipal de
Saúde - FMS

10.301.2.2.3286
Custeio da Atenção

Básica - FMS
10263 259 3.3.90 1.651.190,28

46001
Fundo

Municipal de
Saúde - FMS

10.302.2.2.3287

Custeio da
Assistência
Hospitalar e

Ambulatorial - FMS

10263 312 3.3.90 1.917.470,12

46001
Fundo

Municipal de
Saúde - FMS

10.305.2..2.3289

Custeio da
Vigilância

Epidemiológica -
FMS

10263 382 3.3.90 407.633,84

46002
Secretaria de
Saúde - SES

10.122.2.2.3299
Processos

Administrativos -
SES

10263 52 3.3.90 22.505,76

TOTAL 3.998.800,00

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 21/03/2025, às 16:26, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024913046 e o
código CRC 0A2CC729.
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DECRETO Nº 65704, de 21 de março de 2025.

 

Abre Crédito Adicional Suplementar por
Superávit Financeiro do Exercício Anterior.
 

O PREFEITO DE JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere no art. 68,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único, do art. 8º,
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, do art. 39, da Lei nº 9.717, de 06 de setembro
de 2024 (LDO) e do art. 10, da Lei nº 9.782, de 18 de dezembro de 2024 (LOA), 

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar de R$ 56.465.489,70
(cinquenta e seis milhões, quatrocentos e sessenta e cinco mil, quatrocentos e oitenta e nove reais e
setenta centavos), no orçamento vigente da Secretaria de Infraestrutura Urbana -
SEINFRA, na seguinte classificação orçamentária da despesa:

U.O. Unidade
Orçamentária

Funcional Programática Projeto /
Atividade

Fonte de
Recurso

CR Modalidade de
Aplicação

Valor R$

7001

Secretaria de
Infraestrutura

Urbana -
SEINFRA

15.452.6.2.3193

Iluminação
pública -
COSIP -

SEINFRA

308 xxxx 3.3.90 56.465.489,70

     TOTAL 56.465.489,70

 

Art. 2º Para fazer face às despesas mencionadas no art.
1º será utilizado recurso proveniente do superávit financeiro do exercício anterior apurado no
Balanço Patrimonial do exercício de 2024, e em conformidade com o inciso I, § 1º, do art. 43, da
Lei Federal no 4.320/64.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

ANEXOS: Anexo XIV - Balanço Patrimonial (0024477724) e Demonstrativo de Apuração do
Superávit Financeiro (0024795889).

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 21/03/2025, às 16:26, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024913185 e o
código CRC 4963BA85.

DECRETO Nº 65705, de 21 de março de 2025.

 

Abre Crédito Adicional Suplementar.
 

O PREFEITO DE JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere no art. 68,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único, do art. 8º,
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, do art. 13, § 1º, da Lei Municipal nº 9.717, de
06 de setembro de 2024 (LDO) e do art. 8º, da Lei nº 9.782, de 18 de dezembro de 2024 (LOA),

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$
1.000.000,00 (um milhão de reais), no orçamento vigente do Fundo Municipal de Assistência
Social - FMAS, nas seguintes classificações orçamentárias da despesa:

U.O.
Unidade

Orçamentária
Funcional

Programática Projeto / Atividade
Fonte de
Recurso CR

Modalidade
de Aplicaçã

o
Valor R$

41000
Fundo Municipal de
Assistência Social -

FMAS
8.245.1.2.3403

Bloco da Proteção
Social Básica -

FMAS
100 476 3.3.90 350.000,00

41000
Fundo Municipal de
Assistência Social -

FMAS
8.245.1.2.3403

Bloco da Proteção
Social Básica -

FMAS
100 481 3.3.50 300.000,00

41000
Fundo Municipal de
Assistência Social -

FMAS
8.245.1.2.3404

Bloco da Proteção
Social Especial -

FMAS
100 511 3.3.90 350.000,00

TOTAL 1.000.000,00

 

Art. 2º Para fazer face à despesa mencionada no art. 1º, será utilizado recurso
proveniente da anulação da seguinte dotação:

U.O.
Unidade

Orçamentária
Funcional

Programática Projeto / Atividade
Fonte de
Recurso CR

Modalidade
de Aplicaçã

o
Valor R$

41000
Fundo Municipal de
Assistência Social -

FMAS
8.245.1.2.3404

Bloco da Proteção
Social Especial -

FMAS
100 507 3.3.50 1.000.000,00

TOTAL 1.000.000,00

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 21/03/2025, às 16:26, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024915082 e o
código CRC D46EE34F.

DECRETO Nº 65707, de 21 de março de 2025.

Abre Crédito Adicional Suplementar por Excesso
de Arrecadação.
 

O PREFEITO DE JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere no art. 68,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único, do art. 8º,
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, do art. 39, da Lei Municipal nº 9.717, de 06
de setembro de 2024 (LDO) e do art. 10, da Lei Municipal nº 9.782, de 18 de dezembro de 2024
(LOA),

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$
4.072,32 (quatro mil, setenta e dois reais e trinta e dois centavos), no orçamento vigente do  Fundo
Municipal de Assistência Social - FMAS, na seguinte dotação orçamentária:

U.O.
Unidade

Orçamentária
Funcional

Programática  Projeto/ Atividade
Fonte

de
Recurso

C.R.
Modalidade
de Aplicaçã

o

Valor
R$

41001
 Fundo Municipal de
Assistência Social -

FMAS
8.122.1.2.3319

Aprimoramento da
gestão do SUAS -

FMAS
1669 xxxx 3.3.90 4.072,32

TOTAL 4.072,32

 

Art. 2º Para fazer face às despesas mencionadas no art. 1º, serão utilizados
recursos provenientes do excesso de arrecadação na fonte 1669 - Outros Recursos Vinculados à
Assistência Social - 1.669.7000, e de acordo com § 1º, inciso II, § 3º e § 4º, do art. 43, da Lei nº
4.320, de 17 de março de 1964.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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ANEXO: Demonstrativo Excesso de Arrecadação (0024850480).

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 21/03/2025, às 16:26, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024915107 e o
código CRC E188484B.

DECRETO Nº 65709, de 21 de março de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 25 de março de 2025, na Secretaria de Meio Ambiente:

 

 - Ednilson de Lima Almeida , no cargo de Engenheiro Civil.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/03/2025, às 16:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 21/03/2025, às 16:26, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024917358 e o
código CRC FCE3BEC4.

DECRETO Nº 65708, de 21 de março de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
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Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 27 de março de 2025, na Secretaria da Saúde:

 

 - Carolina Botelho Vidoto Perez, no cargo de Médico Plantonista Clínica
Médica.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/03/2025, às 16:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 21/03/2025, às 16:26, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024915992 e o
código CRC 053093E2.

DECRETO Nº 65706, de 21 de março de 2025.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 30 de março de 2026, na Secretaria de Educação, a partir
de 31 de março de 2025, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

 - Daniela Cabral Cataneo, para o cargo de Professor de Educação Infantil.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

 Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/03/2025, às 16:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 21/03/2025, às 16:26, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024915088 e o
código CRC 2AFC4464.

DECRETO Nº 65700, de 21 de março de 2025.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 31 de março de 2025, na Secretaria de Educação:

 

 - Gislainne Custodio de Siqueira, no cargo de Professor de Língua Inglesa.

 
Adriano Bornschein Silva  

Prefeito
 

 Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/03/2025, às 16:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 21/03/2025, às 16:26, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024912178 e o
código CRC A6011151.

DECRETO Nº 65699, de 21 de março de 2025.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

34 de 199

Nº 2679, sexta-feira, 21 de marÃ§o de 2025



ADMITE, por tempo determinado, até 31 de março de 2026, na Secretaria de educação, a partir
de 01 de abril de 2025, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

 - Simone Vizentainer Rosa, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

 Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/03/2025, às 16:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 21/03/2025, às 16:26, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024912126 e o
código CRC 4185930D.

DECRETO Nº 65698, de 21 de março de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 26 de março de 2025, na Secretaria da Saúde:

 

 - Carina Batista, no cargo de Técnico de Enfermagem.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/03/2025, às 16:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 21/03/2025, às 16:26, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024912103 e o
código CRC E1AF4226.

DECRETO Nº 65689, de 21 de março de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 25 de março de 2025, no Hospital Municipal São José:

 

 - Suélen Vieira, no cargo de Técnico de Enfermagem.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/03/2025, às 16:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 21/03/2025, às 16:26, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024910300 e o
código CRC F93143EE.

DECRETO Nº 65688, de 21 de março de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.
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EXONERA, por término do prazo contratual, no Hospital Municipal São José, a partir de 14 de
abril de 2025, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

- Jaqueline Gisele Tonetta, matrícula 99.674, do cargo de Técnico em
Enfermagem.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/03/2025, às 16:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 21/03/2025, às 16:26, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024910203 e o
código CRC 8B20001E.

DECRETO Nº 65687, de 21 de março de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA, por Conveniência da Administração, na Secretaria de Infraestrutura Urbana, a
partir de 23 de março de 2025, com base no artigo 10, inciso IV, da citada Lei, o(a) seguinte
servidor(a)

 

- Eliane de Jesus Santos, matrícula 60.621, do cargo de Engenheiro Civil.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/03/2025, às 16:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 21/03/2025, às 16:26, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024910169 e o
código CRC F2B0E639.

DECRETO Nº 65685, de 21 de março de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA, a pedido, na Secretaria da Saúde, a partir de 23 de março de 2025:

 

- Gabriela de Azevedo Kasper Martins, matrícula 60.840, do cargo de Médico
Plantonista Clínica Médica, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/03/2025, às 16:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 21/03/2025, às 16:26, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024910137 e o
código CRC 0F4597F5.

DECRETO Nº 65684, de 21 de março de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.
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EXONERA, por término do prazo contratual, no Hospital Municipal São José, a partir de 03 de
abril de 2025, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

- Claudia Moacilene Penalber Tavares Penedo, matrícula 99.666, do cargo de
Fisioterapeuta.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/03/2025, às 16:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 21/03/2025, às 16:26, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024909912 e o
código CRC 72C66B0B.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NAD

 

PORTARIA  Nº 211/2025/HSJ

 

Dispõe sobre a autorização para condução de veículos oficiais do Hospital Municipal São José.
 
 O Diretor-Executivo do Hospital Municipal São José, no exercício de suas atribuições,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Autorizar os seguintes servidores a conduzir os veículos oficiais do Hospital São José:

Adriana Rocha - Matrícula nº 72166 - CNH 03245074;
Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula nº 72199 - CNH 00963402800;
Ana Caroline Lehmkuhl Sacht - Matrícula 98233 - CNH 02234240880;
Andreia Rescarolli - Matrícula nº 71333 - CNH 04943856619;
Alan Lemos de Oliveira - Matrícula n° 76344 - CNH 04945464107;
Alexandre Eduardo Schmidt - Matrícula n° 6147-7 - CNH 01222958456;
Aline Rosana Lopes - Matrícula n° 78988 - CNH 02652101826;
Arnoldo Boege Junior - Matrícula nº 70211 - CNH 02137176917;
Camila Cristina Debortoli - Matrícula nº 98277 - CNH 04422064750;
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Camila Cristina Kalef - Matrícula nº 99732 - CNH 05295676915;
Camila Milanez Pereira -Matrícula: 96266 - CNH 04422087430;
Claudia Laube - Matrícula nº 99722 - CNH 05046723908;
Claudio José Gonçalves de Lima - matrícula 49540 - CNH 01339317557
Claudio Sebastião Luetke - Matrícula nº 90511 - CNH 03791895699;
Cristiane Aparecida Villela - Matrícula n° 93455 - CNH 01060532113;
Cristiano Souza Santos - Matrícula n° 83311 - CNH 01143100471
Daniel Eduardo da Silva Ferreira Negrão - Matrícula n° 90444 - CNH 04030676204;
Daniel Felipe Schons Tomasel - Matrícula nº 80877 - CNH 03343428674;
Daniel Moreira Gerstmann - Matrícula nº 79744 - CNH 02332024575,
Daniela Evangelista Neto - Matrícula nº 83422 - CNH 03258987724;
Davi Santos Guidi - Matrícula nº 100021 - CNH 00633014538;
Diana Bispo da Silva - Matrícula nº 89166 - CNH 05788773019;
Dayana Bortolotti - Matrícula nº 99540 - CNH 03528302064;
Dayane Mebs - Matrícula nº 99813 - CNH 05594134507;
Diego da Rosa - Matrícula nº 90633 - CNH  03983178592;
Eguinaldo Galvão de Lima - Matrícula nº 79233 - CNH 05055673472;
Eider Markieuvizi - Matrícula n° 83244 - CNH 04551964984;
Eloisa Helena Garcia - Matrícula: 100379 - CNH 02995728879;
Emerson Moisés Lins Maia  92633 - CNH 01628423648;
Emerson Paulo Bloot - Matrícula n° 99066 - CNH 03611415408;
Fabio José Martins - Matrícula nº 94544 - CNH 00981174509;
Fabio José Veiga - Matrícula nº 91166 - CNH 02175995420;
Fabrício Salazar Godoy - Matrícula nº 66744 - CNH 01908044981;
Fernanda Cristina Medeiros Alves - Matricula:  99320;
Fernando Alves - Matrícula n° 60955 - CNH 00734817923;
Franciane Moreno - Matrícula nº 98511 - CNH 04472398909;
Francine Bernardes Cardoso  90822 - CNH 01009263192;
Gentil de Moraes Godoy - Matrícula n° 77144 - CNH 03178102227;
Gilberto Bruder - Matrícula nº 56603 - CNH 02183568083;
Gilberto Hercilio Duarte 99859 - CNH 01659263580; 
Gilson Costa Lopes - Matrícula nº 51605 - CNH 02397275992;
Gilson Vicente Scremin- Matrícula nº 62077- CNH 01047518297;
Giovan Andre Stal - Matrícula nº 99679 - CNH 03748233617;
Hallen Kelly Nunes - Matrícula nº 84477 - CNH 03580664471;
Herbert Garcia Fernandes - Matrícula nº 91122 - CNH 5319759;
Isabel Cristine Rodrigues Westrup - Matrícula nº 79999 - CNH 05167358405;
Ivonei Bittencourt- Matrícula nº 69044 - CNH 03553080730;
Jackson Rodrigues - Matrícula nº 93188 - CNH 06013772891;
Jaulmir Nunes - Matrícula nº 92300 - CNH 02200212346;
Jesse James André - Matrícula nº 80088 - CNH 02421950901;
João Dalcir Stochero Filho - Matrícula nº 80200 - CNH 00742018803;
Jociane Padilha Leal dos Santos - Matrícula nº 90800 - CNH 04167198251;
Jozeane Terezinha Franzoi - Matrícula nº 67966 - CNH 2842810649;
Lidiani da Silva Miguel Thome - Matrícula nº 93199 - CNH 2213993211;
Liliani Cristina Goncalves de Azevedo - Matrícula nº 61433 - CNH 2581931301;
Lucas de Souza Weber - Matrícula nº 9277 - CNH 02147328287;
Marcelo Marcílio Machado - Matrícula nº 88500 - CNH 03189050846;
Marcos Germano Richartz - Matrícula nº 57104 - CNH 01381773383;
Marlos Borba - Matrícula n° 73844 - CNH 05053464395;
Margarete Kempner - Matrícula n° 87933 - CNH 02307038640;
Matheus Alves - Matrícula nº 91322 - CNH 5532058790;
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Moa Elenir Rosa - Matrícula nº 94166 - CNH 03745679101;
Nadia Gritte - Matrícula nº 90566 - CNH 05857839118;
Nina Paula Magagnin Pereira de Bem - Matrícula nº 83511 - CNH 00575026874;chn
Osni José da Silva - Matrícula n° 86944 - CNH 03301264077;
Pablo de Assis Pires - Matrícula nº 100268 - CNH 07460592281;
Pedro Johnni Dias Junior, matrícula 99753 - CNH 04237644997;
Rafael Maioli Quadros, Mat 99709 - CNH 05306650757;
Robson Christian do Carmo - Matrícula nº 94499 - CNH 03713830478;
Robson Duarte - Matrícula  nº 55875 - CNH 00913821036;
Rodrigo Detros - Matrícula nº 99791 - CNH 05767794145;
Rodrigo Martins Neves - Matrícula nº 99793 - CNH 05117296472;
Romaldo Backes - Matrícula nº 52253 - CNH 022171535309;
Rosimere Barbosa Gomes - Matrícula nº 77566 - CNH 04374733814;
Sandro Meyer - Matrícula n° 69466 - CNH 01947245282;
Sérgio Luiz Medeiros - Matrícula n° 73844 - CNH 00873696330;
Talita Zattar Salazar - 99275 - CNH 04180683979;
Thalita da Costa Alves - Matrícula  99850  - CNH 13646513178;
Thyago Haugusto Andrioli, matrícula 99894, CNH 06951673873;
Thuane Araujo Espinosa, matrícula 100287, CNH 06966500760;
Valdair de Castro, matrícula nº 99249; CNH 02928345778
Vanessa de Souza de Freitas, matricula nº 100312, CNH 01363769900;
Vanessa Guesser Venancio Fachini - Matrícula nº 84266 - CNH 01693793042;
Victor Hernandes Reys da Silva - 99874 - CNH 03267464192;
Vinicius Barrea - Matrícula nº 84377 - CNH 03743508275;
Vivian Nagel Schneider Silva - Matrícula nº 77788- CNH 0109232762;
Wilian Jardel Heinzen - Matrícula n° 83622 - CNH 00772824482.

 
Art. 2º Para a condução do veículo oficial acima indicado, o condutor autorizado deverá observar as
determinações do Decreto Nº 15.899, de 18 de agosto de 2009, com destaque para os artigos 6º, 7º,
8º, 9º, 10º, 11º, 12º, 13º, 14º, 15º, 16º, 17º, 18º, 19º e 20º.
 
Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 211/2025, 06 de março de 2025.
Art. 4.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

 

ARNOLDO BOEGE JUNIOR

Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 21/03/2025, às 14:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024916532 e o
código CRC A4CE8FB7.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.ACC
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PORTARIA Nº 040/2025/SECULT

 

 

O Secretário de Cultura e Turismo, no exercício de suas atribuições, em atenção
ao disposto no Art. 104 da Lei nº 14.133/2021, nos termos do Decreto Municipal nº 40.293, de 04
de Janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219/2022.

 

 Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato nº. 993/2024 (SEI 0022117244), firmado entre o Município
de Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo e a empresa A. P. S. Pereira Vigilancia
Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº. 27.543.573/0001-18, doravante denominada Contratada, que tem por
objeto a Contratação de Empresa Especializada para a Prestação de Serviço de Segurança
Desarmada para Eventos da Secretaria de Cultura e Turismo, na forma e condições estabelecidas
no Pregão Eletrônico nº. 193/2023.

 

Fiscais:

a) Gabriela Machado Guther - Matrícula nº 60.602 - Titular;

b) Carla Prus - Matrícula nº 60.115 - Titular;

c) Poliana Santos - Matrícula nº 59.923 - Titular;

d) Jones Almeida Oliveira - Matrícula nº 38483 - Suplente;

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

 

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato nº.
993/2024, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
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pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações desta Instrução Normativa.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

 

Art. 3º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a
que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

I - Certificadores:

a) Gabriela Machado Guther - Matrícula nº 60.602 - Titular;

b) Carla Prus - Matrícula nº 60.115 - Titular;

c) Poliana Santos - Matrícula nº 59.923 - Titular;

d) Jones Almeida Oliveira - Matrícula nº 38483 - Suplente;

 

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

Art. 5º - Revoga-se a PORTARIA Nº 162/2024 -
SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.ACC (0022214320), publicada no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 2521, de 01/08/2024.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 21/03/2025, às 08:13,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024897945 e o
código CRC BC09A5DD.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.ACC

 

PORTARIA Nº. 041/2025/SECULT

 

 

O Secretário de Cultura e Turismo, no exercício de suas atribuições, em atenção
ao disposto no Art. 104 da Lei nº 14.133/2021, nos termos do Decreto Municipal nº 40.293, de 04
de Janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219/2022.

 

 Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato nº 060/2025 (SEI 0024114062), firmado entre o Município de
Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo e a empresa Powertec Industrial Ltda, inscrita
no C.N.P.J. nº. 22.932.456/0001-22, doravante denominada Contratada, que tem por objeto a
Contratação de Empresa Especializada para Locação de Grupo Geradores, incluindo Montagem,
Desmontagem, Manutenção e Operação Técnica dos Equipamentos, para a Realização dos Eventos
do Município de Joinville, na forma e condições estabelecidas no Pregão Eletrônico nº 003/2024.

 

Fiscais:

a) Gabriela Machado Guther - Matrícula nº 60.602 - Titular;

b) Carla Prus - Matrícula nº 60.115 - Titular;

c) Poliana Santos - Matrícula nº 59.923 - Titular;

d) Jones Almeida Oliveira - Matrícula nº 38483 - Suplente;

 

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

 

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato nº. 
060/2025 bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
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desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações desta Instrução Normativa.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

 

Art. 3º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a
que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

I - Certificadores:

a) Gabriela Machado Guther - Matrícula nº 60.602 - Titular;

b) Carla Prus - Matrícula nº 60.115 - Titular;

c) Poliana Santos - Matrícula nº 59.923 - Titular;

d) Jones Almeida Oliveira - Matrícula nº 38483 - Suplente;

 

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

Art. 5º - Revoga-se a PORTARIA Nº 008/2025 -
SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.ACC (0024202237), publicada no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 2639, de 22/01/2025.
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Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 21/03/2025, às 08:13,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024898641 e o
código CRC FC4A5091.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.FAR

 

PORTARIA Nº 262/2025/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização da Ata de Registro de Preços SEI nº 0023699589,
empresa 1000Medic Distribuidora Importadora Exportadora de Medicamentos Ltda, e institui
a Comissão de Recebimento para certificação e conferência dos respectivos documentos fiscais.
 

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização da Ata de Registro de
Preços SEI nº 0023699589, da empresa1000Medic Distribuidora Importadora Exportadora de
Medicamentos Ltda que objetiva a aquisição de Acetato de Terlipressina para atendimento
da demanda do Hospital Municipal São José, por meio de Dispensa de Licitação.

 

Titulares:

1. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n° 72199;

2. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n° 90511;

3. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n° 66744;4.

4. Itajar Andrade dos Santos – Matrícula nº 80277;

5. Matheus Alves - Matrícula nº 91322.

 

Suplentes:

1. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula nº 77855;

2. Marcia Alflen Kawamura – Matrícula nº 88355;

 

 Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;
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2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais a que se referem o
Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos seguintes membros,
sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:

1. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n° 72199;

2. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n° 90511;

3. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n° 66744;4.

4. Itajar Andrade dos Santos – Matrícula nº 80277;

5. Matheus Alves - Matrícula nº 91322.

 

Suplentes:

1. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula nº 77855;

2. Marcia Alflen Kawamura – Matrícula nº 88355;
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Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Arnoldo Boege Junior 
Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 20/03/2025, às 14:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024900264 e o
código CRC 0EECBEA6.

PORTARIA SEI -
SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.ASDC/SECULT.UAD.ASDC.APC
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PORTARIA Nº 034/2025

 

O Secretário de Cultura e Turismo, no exercício de suas atribuições e em
conformidade ao art. 5º, do Decreto nº 64.600/2025, que Regulamenta o Processo de Tomada de
Contas Especial e as Providências Administrativas Preliminares à sua instauração no âmbito da
Administração direta e indireta do município,

 

Resolve:

 

Art. 1º Designar os servidores Jeferson Schroeder, matrícula 52.319 e Samuel
Emanoel Aquino de Souza, matrícula 42.103, para adoção de providências administrativas
preliminares à instauração de processos de Tomada de Contas Especial, em decorrência de ausência
de prestação de contas, em projetos culturais aprovados pelo Sistema Municipal de
Desenvolvimento pela Cultura - SIMDEC.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 21/03/2025, às 08:13,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024895468 e o
código CRC D8E03C71.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 198/2025/NGP-GAB

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de
05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a Comissão de realização da avaliação de desempenho no
Estágio Probatório do(a) servidor(a)  GABRIEL PRADO ARAUJO, matrícula 100051, os
servidores:

 

Glaura Guimarães Mariusso Brauna, Matrícula 92655, indicação dos servidores
da área;

Margareth Doin da Silva , Matrícula. 75466, indicação dos servidores da área;
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Margareth Doin da Silva , Matrícula. 75466, indicação dos servidores da área;

Daniela Evangelista Neto, Matrícula 83422, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Daniel Felipe Schons Tomasel, Matrícula 80877, indicação do dirigente máximo
do órgão;

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 20/03/2025, às 13:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024674362 e o
código CRC 23BB4250.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 217/2025

 

Designa servidores para a fiscalização de contrato
administrativo vigente firmado entre a Câmara de
Vereadores de Joinville e terceiro.

 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições, em atenção ao disposto nos artigos 104 e 117 da Lei nº 14.133/2021 de 01º
de abril de 2021,

 

Resolve:

 

Art. 1º Designar servidores incumbidos de fiscalizar e gerir a Nota de Empenho nº 232/2025, cujo
objeto é a PAGAMENTO DE CONTRIBUIÇÃO ANUAL EM FAVOR DA ASSOCIAÇÃO
BRASILEIRA DAS ESCOLAS DO LEGISLATIVO (ABEL), CONFORME
RESOLUÇÃO Nº 107, DE 23 DE MAIO DE 2023, PARA O ANO DE 2025, firmado entre a
Câmara de Vereadores de Joinville e terceiro nos termos que seguem:

 

Fiscalização Técnica Fiscalização Administrativa Gestor

Juliana Filippe
Debora da Cunha Kirst Meyer

Paulo Gremaschi Fiorotto

Juliana Filippe
 
 

Suplente Suplente

Murilo de Moraes

Cecília Cunha de Oliveira
Flávia Maia Orlandi Welter
Geiziele Garcia de Andrade
Jonilse Driana A. Schreiner
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Art. 2º As atribuições pertinentes aos fiscalizadores técnicos, fiscalizadores administrativos e
gestores de contratos estão previstas no Ato da Mesa Diretora nº 86/2023.

 

Art. 3º Nos casos de atraso ou de falta de designação, de desligamento e de afastamento
extemporâneo ou definitivo do gestor ou dos fiscais do contrato e dos respectivos substitutos, as
atribuições de gestor ou de fiscal caberão ao Diretor Geral desta Casa.

 

Art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Registre-se e comunique-se!!

 

Gabinete da Presidência, 21 de março de 2025.

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto nº 22.752, de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 21/03/2025, às 16:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024918116 e o
código CRC 9F657393.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DMED

PORTARIA Nº 259/2025/HMSJ

 

Designa os membros que irão compor a Comissão
de Revisão de Prontuários do Hospital Municipal
São José.

 

 

O Diretor-presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições legais;

 

RESOLVE:
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Art. 1º - Designar membros para compor a Comissão de Revisão de Prontuários do Hospital
Municipal São José:

 

Dra. Ana Letícia Dalcin Lago, matrícula n° 70700 - Presidente;

 

Maria Eduarda Alves da Rocha , matrícula n° 00922 - secretária;

Alan Lemos de Oliveira, matrícula nº 76344 - membro do Serviço de Arquivo Médico
e Estatísticas - SAME;

Camila Milanez Pereira, matrícula n° 96266 - membro do Setor de Faturamento,
Auditoria e Contas;

Daniel Eduardo da Silva Ferreira Negrão, matrícula nº  90444 - membro do Setor de
Recepção e Telefonia;

Daniel Moreira Gerstmann, matrícula nº79744 - membro do Setor de Terapias
Complementares;

Renata Luizi Hodecker, matrícula n° 55437 - membro representante da Gerência da
Assistência;

Dra. Simone Beatriz Stopassolli, matrícula n° 66822 - membro.

Art. 2º - Revoga-se a PORTARIA Nº 137/2024/HMSJ, de 06 de maio de 2024.

Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 21/03/2025, às 07:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024895904 e o
código CRC FEBDB491.

PORTARIA SEI - SESPORTE.GAB/SESPORTE.UPE/SESPORTE.UPE.AOL

PORTARIA Nº 25/2025/SESPORTE

Dispõe sobre a autorização para condução de veículos oficiais da Secretaria de Esportes

 

O Secretário de Esportes, Douglas Korbes Steffen, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219/2022 e considerando a configuração
de situação excepcional de interesse público com fundamento no parágrafo único do art. 5º c/c o art.
12, do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009,
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Resolve:

 

Art. 1º - Ficam autorizados a conduzir os veículos oficiais da Secretaria de
Esportes de Joinville, os servidores abaixo relacionados, do quadro de lotação desta Secretaria, não
ocupantes do cargo de motorista, e, devidamente habilitados:

I - Servidores autorizados a utilizar/abastecer veículos oficiais da Secretaria
de Esportes - SESPORTE:
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Matrícula Nome Completo Nº CNH Categoria
16927 ADAILSON TAVARES 00727182953 B

21938 ANA MARIA FONSECA
TEIXEIRA

02841914933 AB

48859 ANDRÉ LISBOA REYES 00104964018 AB
41454 ANDRÉ LUÍS DA CUNHA 02843880461 B
36137 CARLOS HULLER 02284267391 B

59658 DOUGLAS KORBES
STEFFEN

03782229092 AB

41414 ÉRICO AUGUSTO MACHADO 03085140704 AB
49604 FERNANDO JOSÉ IZIDORO 04820157458 B
46485 FRANCIELE SOUZA 06248451716 AB

19315 GEOVANE GONÇALVES
FIAMONCINI

02568259918 B

54853 GIANCARLOS GONÇALVES
ACUNA RAMIREZ

00714419809 AB

44566 GUILHERME MERTZ DA
COSTA

04674687229 AB

34691 HORTULANO BELLI 01173690024 AB
33536 JEAN ROGERS KUPICKI 02536149671 B

39544 JOICE CLÁUDIA SILVA DA
ROSA

03037621100 B

27883 JOSÉ FRANCISCO
VOLTOLINI

01705513128 AB

60972 KAMILA CRISTINA KLITZKE
DE SOUZA

07354216301 B

27429 KARLA BORGES GHISI 03659270490 B

22808 KÉTULY LUANA DE SOUZA
GOMES

02557357253 B

23780 LUÍS FERNANDO DA ROSA 02568171111 B

28210 MARCELO DA SILVA
SCHLUTER

02206619610 AB

54513 MARJORIE BATTISTELLA 00518540696 B
15955 MAURO LUIZ 02266281863 AB
43846 NATHALIA MIILLER GOMES 04687682662 B
23536 NOELI THOMAZ VOJNIEK 02499506659 AB
27433 PATRICIA RISDEN BALECHE 03032365480 B
41521 RAFAEL RUDOLFO SOARES 03285755216 B

40057 REGINALDO ANTÔNIO DA
SILVA CAMPOS JÚNIOR

01269032613 B

53486 ROSICLER RAVACHE 03182625089 AD
28487 SALIM HAMEDT 01687462505 AB

47485 TAIANE FERREIRA DOS
SANTOS

06383598300 AB

43373 THIAGO HENRIQUE 02780653706 AB
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43373
ROHRBACHER

02780653706 AB

38803 VANESSA DE PROENÇA
BUENO

00900836837 B

33441 VANESSA JULIANA DA
SILVA

01871235836 AB

31904 VIVIANE KOERICH GOMES 01024462239 B
28962 WALDIR UTZIG 01497647430 B

Art. 2º - Fica autorizado a conduzir os veículos oficiais da Secretaria de Esportes
de Joinville, o servidor abaixo relacionado, do quadro de lotação da Secretaria de Comunicação -
SECOM, não ocupantes do cargo de motorista, e, devidamente habilitados:

I - Servidores da Secretaria de Comunicação - SECOM autorizados a
utilizar/abastecer veículos oficiais da Secretaria de Esportes:

Matrícula Nome Completo Nº CNH Categoria
36844 AUGUSTO SORNAS PIZANI 03295575360 AB

Art. 3º - Para a condução do veículo oficial, os condutores autorizados deverão
observar as determinações do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009, que dispõe
sobre a utilização de veículos oficiais pela administração pública direta, autárquica e fundacional do
Município de Joinville.

Art. 4º - Na ocorrência de transferência do servidor da Secretaria de Esportes e
Secretaria de Comunicação a outro órgão ou entidade da administração pública direta, autárquica e
fundacional do Município de Joinville, bem como de sua exoneração, demissão ou aposentadoria,
ou qualquer outra situação que importe na sua desvinculação do serviço público prestado no âmbito
desta Secretaria, os efeitos desta Portaria serão automaticamente revogados.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a
Portaria nº 21/2025 - SESPORTE.GAB/SESPORTE.UPE/SESPORTE.UPE.AOL (0024823799),
publicada em 17 de Março de 2025, no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2675.

Documento assinado eletronicamente por Douglas Korbes Steffen,
Secretário (a), em 21/03/2025, às 14:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024913037 e o
código CRC 68D1E483.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

Portaria 02/2025/NGP-GAB

 

O(a) Secretário(a) da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade
com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:
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NOMEAR para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) 

CAMILA KONS, matrícula 61224, os servidores:

Daniele Krutsch, matrícula 47705, indicação dos servidores da área;

Janicelia Moskwiaka Miranda, matrícula 40312, indicação dos servidores da área;

Sabrina Amancio Carlins , matrícula 36827, indicação do dirigente máximo do órgão;

Carolina Santana Mafra, matrícula 50316,  indicação do dirigente máximo do órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 13/03/2025, às 17:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024820483 e o
código CRC A5E2C87B.

PORTARIA SEI - SESPORTE.GAB/SESPORTE.UPE/SESPORTE.UPE.ASU

PORTARIA N.º 024/2025

 

O Secretário de Esportes, no exercício de suas atribuições, em atenção ao disposto no Art. 104 da
Lei nº 14.133/2021, nos termos do Decreto n.º 57.798 de 30 de novembro de 2023 e em
conformidade com a Lei Municipal nº 9.219/2022.

 

Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Ata
de Registro de Preços n.º 0024539853 proveniente do Pregão Eletrônico nº 356/2024 firmada entre
o Município de Joinville e a empresa Excellence Comercial Ltda, inscrita no CNPJ nº
00.171.258/0001-50 doravante denominada Contratada, que tem por objeto a aquisição de
equipamentos de climatização com instalação.

 

a) André Lisboa Reyes, Matrícula n. 48.859 - Titular;

b) Elaine de Fatima Cabral, matrícula 28.054 - Titular;

c) Fernando José Izidoro - matrícula n° 49.604 - Titular;

d) Franciele Souza - matrícula n° 46.485 - Suplente; e 

e) Luis Fernando da Rosa - matrícula n° 23.780 - Suplente.
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Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Ata de Registro de Preço, Autorização de
Fornecimento e/ou do Termo de Contrato, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de
Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à fiscalização,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação aplicável,
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o desenvolvimento
dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento,
contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi
autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção do
contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das
Contratações da Instrução Normativa.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar
formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e Planejamento, via SEI, a
solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do encerramento do
prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que se referem o Art.
1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos seguintes membros,
sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

I - Certificadores:

a) André Lisboa Reyes, Matrícula n. 48.859 - Titular;

b) Elaine de Fatima Cabral, matrícula 28.054 - Titular;

c) Fernando José Izidoro - matrícula n° 49.604 - Titular;

d) Franciele Souza - matrícula n° 46.485 - Suplente; e 

e) Luis Fernando da Rosa - matrícula n° 23.780 - Suplente.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da  publicação no Diário Oficial Eletrônico do
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Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Douglas Korbes Steffen,
Secretário (a), em 21/03/2025, às 14:23, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024905997 e o
código CRC 9044E392.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.ACC

 

PORTARIA Nº 027/2025 - SECULT

 

O Secretário de Cultura e Turismo, no exercício de suas atribuições, em atenção
ao disposto no Art. 104 da Lei nº 14.133/2021, nos termos do Decreto Municipal nº 40.293, de 04
de Janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219/2022.

 

Resolve:

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF do
Termo de Permissão de Uso Remunerada de Espaço Público nº 678/2022, assinado em
13/07/2022, firmado entre o Município de Joinville – Secretaria de Cultura e Turismo e a
empresa Calevi Bar & Lanchonete Ltda, cujo objeto é a permissão de uso remunerada, de espaço
físico  destinado à atividade de duas lanchonetes/cantinas, localizadas no lado direito e no
lado esquerdo da arena do Centreventos Cau Hansen, de acordo com o edital de Concorrência nº
303/2022.

 

Fiscais:

a) Claudinei Francisco Silva - Matrícula n° 38.175 - Titular;

b) Marcos Paulo Gonçalves - Matrícula nº 28.857 - Titular

c) Ederson Giovani Gava - Matrícula 10640 - Titular;

d) Jean Carlos de Freitas - Matricula 32.471 - Suplente;

e) Claudemir José Pereira - Matrícula 57361 - Suplente.

 

 Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Permissionária que estiverem sob a sua
alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações permitidas;

III – atestar a execução da atividade pertinente ao bom uso do espaço físico
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outorgado, conforme as especificações constantes no processo de licitação, conferindo a qualidade
do serviço apresentado e os valores mensalmente recolhidos;

IV - encaminhar a Guia de Recolhimento Municipal e fiscalizar os pagamentos
realizados;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia do termo de Permissão de Uso, assim como o edital de
licitação, termo de referência, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias
do cumprimento das obrigações assumidas pela Permissionária;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com a Permissão de Uso e com a lei;

VIII – rejeitar os serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado, devendo ser observado o que preceitua o Termo de Permissão de uso e o ato
licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Permissionária, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação,
reajuste e/ou rescisão da Permissão de Uso.      

 

Art. 3º - Revoga-se a PORTARIA Nº 70/2024 -
SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.AAD (SEI 0020715804), publicada no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2436, de 02/04/2024

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 07/03/2025, às 17:46,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024727674 e o
código CRC 7193B972.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.ACC

 

PORTARIA Nº 039/2025/SECULT

 

 

O Secretário de Cultura e Turismo, no exercício de suas atribuições, em atenção
ao disposto no Art. 104 da Lei nº 14.133/2021, nos termos do Decreto Municipal nº 40.293, de 04
de Janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219/2022.
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 Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato nº. 959/2024 (SEI 0021933368), firmado entre o Município
de Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo e a empresa Mani Som e Luz Ltda, inscrita no
C.N.P.J. nº. 81.803.215/0001-42, doravante denominada Contratada, que tem por objeto a
contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação de sistemas de
sonorização, iluminação, estrutura de palco, tenda, instalação de linóleo, sistema backline de
palco, Locação de Palanques para autoridades incluindo montagem, desmontagem e
operação técnica dos equipamentos, para a realização de eventos, na forma e condições
estabelecidas no Pregão Eletrônico nº. 520/2023.

 

Fiscais:

a) Gabriela Machado Guther - Matrícula nº 60.602 - Titular;

b) Carla Prus - Matrícula nº 60.115 - Titular;

c) Poliana Santos - Matrícula nº 59.923 - Titular;

d) Jones Almeida Oliveira - Matrícula nº 38483 - Suplente;

 

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

 

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato
nº.  959/2024, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;
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IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações desta Instrução Normativa.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

 

Art. 3º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a
que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

I - Certificadores:

a) Gabriela Machado Guther - Matrícula nº 60.602 - Titular;

b) Carla Prus - Matrícula nº 60.115 - Titular;

c) Poliana Santos - Matrícula nº 59.923 - Titular;

d) Jones Almeida Oliveira - Matrícula nº 38483 - Suplente;

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

Art. 5º - Revoga-se a PORTARIA Nº 148/2024 -
SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.ACC (0021986707), publicada no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 2503, de 08/07/2024.

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 21/03/2025, às 08:13,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024897692 e o
código CRC 3E25153E.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 216/2025
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Nomeia servidor

 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições,

 

Resolve:

Nomear, no Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, a contar de 21
de março de 2025:

 

- ERALDO JOSE HOSTIN JUNIOR, no cargo de Chefe de Gabinete do 1º Secretário.

 

Registre-se e comunique-se!

 

Gabinete da Presidência, 20 de março de 2025.

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da
unidade demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa
Conjunta SEI 07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 20/03/2025, às 19:05, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024905219 e o
código CRC 32E1FF8E.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.ACC

 

PORTARIA Nº 038/2025/SECULT

 

 

O Secretário de Cultura e Turismo, no exercício de suas atribuições, em atenção
ao disposto no Art. 104 da Lei nº 14.133/2021, nos termos do Decreto Municipal nº 40.293, de 04
de Janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219/2022.

 

 Resolve:
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Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato nº. 696/2024 (SEI 0020943626), firmado entre o Município
de Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo e a empresa A. P. S. Pereira Vigilancia
Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº. 27.543.573/0001-18, doravante denominada Contratada, que tem por
objeto a Contratação de Empresa Especializada para a Prestação de Serviço de Segurança
Desarmada para Eventos da Secretaria de Cultura e Turismo, na forma e condições estabelecidas
no Pregão Eletrônico nº. 193/2023.

 

Fiscais:

a) Gabriela Machado Guther - Matrícula nº 60.602 - Titular;

b) Carla Prus - Matrícula nº 60.115 - Titular;

c) Poliana Santos - Matrícula nº 59.923 - Titular;

d) Jones Almeida Oliveira - Matrícula nº 38483 - Suplente;

 

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

 

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato nº.
696/2024, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações desta Instrução Normativa.
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XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

 

Art. 3º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a
que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

I - Certificadores:

a) Gabriela Machado Guther - Matrícula nº 60.602 - Titular;

b) Carla Prus - Matrícula nº 60.115 - Titular;

c) Poliana Santos - Matrícula nº 59.923 - Titular;

d) Jones Almeida Oliveira - Matrícula nº 38483 - Suplente;

 

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Art 5° - Revoga-se a PORTARIA Nº 123/2024 -
SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.ACC (SEI 0021492055), publicada no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2474, de 27/05/2024.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 21/03/2025, às 08:13,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024897598 e o
código CRC 1C0BC32F.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.AAJ

PORTARIA Nº 42/2025

Nomeia membros para compor a Comissão Setorial de Avaliação de
Documentos - CSAD, estabelecida pelo Decreto nº 48.214, de 26 de maio de 2022.
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O Secretário de Cultura e Turismo, no exercício de suas atribuições, em atenção
ao disposto no Art. 117 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, nos termos do Decreto n.º 40.290,
de 04 de janeiro de 2021, resolve:

 

Art. 1º  Ficam nomeados para compor a Comissão Setorial de Avaliação de
Documentos - CSAD da Secretaria de Cultura e Turismo do Município de Joinville, os seguintes
membros: 

 

- Débora Zimmermann - matrícula 50444 - Presidente;

- Terezinha Barbosa da Silva - matrícula 48259 - Secretária;

- Jeferson Maia Torres - matrícula 48258 - Secretario adjunto;

- André Felipe Meyer - matrícula 48278 -  Membro efetivo;

- Daniele Staczak da Rosa - matrícula - 19910 -  Membro efetivo;

- Fernanda Pirog Oçoski - matrícula 20215 -  Representante do Arquivo Histórico
de Joinville;

- Carmela Weinheimer Rodrigues, matrícula 48520 - Arquivista.

 

Art. 2º Revoga-se a PORTARIA Nº 209/2024 -
SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.AUD.AAJ, 0023818701, publicada no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville n.° 2613, de 09/12/2024.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 21/03/2025, às 08:22,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024896742 e o
código CRC A8C833BD.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

Portaria 01/2025/NGP-GAB

 

O(a) Secretário(a) da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade
com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:
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NOMEAR para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) JAQUELINE MARIA
VIEIRA, matrícula 19171, os servidores:

Grazieli Kmiecik, matrícula 40551, indicação dos servidores da área;

Carolina Santana Mafra, matrícula 50316, indicação dos servidores da área;

Samara da Silva de Moraes, matrícula 40014, indicação do dirigente máximo do órgão;

Daniele Krutsch, matrícula 47705, indicação do dirigente máximo do órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 13/03/2025, às 17:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024820249 e o
código CRC 08615785.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.NAD

PORTARIA SAMA Nº 50/2025
 

O Secretário de Meio Ambiente, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 43.879 de 24 de agosto de 2021, em conformidade com a Lei Ordinária Municipal nº
9.219 de 12 de julho de 2022,

 

 

Resolve:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Contrato nº 235/2025 firmado
entre o MUNICÍPIO DE JOINVILLE – Secretaria de Meio Ambiente  e a empresa Marcos
Roberto Pereira, inscrita no C.N.P.J. nº. 29.080.189/0001-51, que tem por objeto a a  contratação
de empresa especializada na prestação de serviço de locação de veículos sem condutores.

 

Fiscais:

I - Luciéle Saragossa, matrícula nº 38.050 - Efetivo; 

II -  Camila Uller de Britto, matrícula nº 48.113 - Suplente;

III - Priscila Mello Gosmes Gofferje, matricula n° 47124 - Suplente; 

IV - Sarah Sabrina Leal Francisco, matrícula n° 38033 - Suplente 

 

Art. 2º - Aos fiscais compete:
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I - Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações;

III - Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do termo de referência e orçamento, conferindo os preços, as quantidades, as
especificações técnicas e a qualidade;

IV - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto e/ou ao serviço que foi
autorizado e efetivamente prestado no período;

V - Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao termo de referência e ao orçamento
apresentado;

VI - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições, informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VII - Manter cópia dos termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada;

VIII - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes;

IX - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 21/03/2025, às 13:31, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024907842 e o
código CRC F86765E0.

PORTARIA SEI - SDE.GAB/SDE.NAD

 

PORTARIA SDE.GAB/SDE.NAD N.º 039/2025

 

O Secretário de Desenvolvimento Econômico e Inovação, Sr. William Escher, no
exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 55.848, de 27 de Julho de 2023, documento
SEI 0017789404, em conformidade com a Instrução Normativa nº 01/2021, aprovada pelo Decreto
nº 43.907, de 26 de agosto de 2021, e em atendimento ao exposto no artigo 104 da Lei nº
14.133/2021,
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Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Recebimento e a
Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Ata de Registro de Preços proveniente do Pregão
Eletrônico nº 356/2024, firmado entre o Município de Joinville – Secretaria de Desenvolvimento
Econômico e Inovação e a empresa Excellence Comercial Ltda, inscrita no CNPJ nº
00.171.258/0001-50, doravante denominada Contratada, que tem por objeto a aquisição de
equipamentos de climatização com instalação:

 

a) CEPAT

a.a) Fábio de Oliveira Silva - Matrícula nº 58.737 - Titular;

a.b) Fabio Marcelo da Silva - Matrícula nº 23.858 - Titular;

a.c) Romeu de Oliveira - Matrícula nº 62.204 – Titular;

a.d) Aline de Souza Leal - Matrícula nº 58.973 - Suplente.

 

b) UDR

b.a) Cristiane Fernandes de Souza Martins - Matrícula nº 16.567 - Titular;

b.b) Ernesto Caetano da Silva - Matrícula nº 47.335 - Titular;

b.c) Sandro Francisco Schwarz - Matrícula nº 62.405 – Titular;

b.d) Wilmar Andreas Roos - Matrícula nº 53.418 - Suplente.

 

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I – Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Pregão
Eletrônico nº 356/2024, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe
deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.
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VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa nº 04/2022, da Secretaria de Administração e
Planejamento.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a
que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

I - Certificadores:

 

a) CEPAT

a.a) Fábio de Oliveira Silva - Matrícula nº 58.737 - Titular;

a.b) Fabio Marcelo da Silva - Matrícula nº 23.858 - Titular;

a.c) Romeu de Oliveira - Matrícula nº 62.204 – Titular;

a.d) Aline de Souza Leal - Matrícula nº 58.973 - Suplente.

 

b) UDR

b.a) Adriane Dumke Sabel - Matrícula nº 18.132 - Titular;

b.b) Cristiane Fernandes de Souza Martins - Matrícula nº 16.567 - Suplente.

 

Art. 4º - Revoga-se a PORTARIA SDE.GAB/SDE.NAD N.º 019/2025
publicada em 13 de março de 2025.

 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Documento assinado eletronicamente por William Escher, Secretário
(a), em 21/03/2025, às 12:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024896067 e o
código CRC 80EEA107.

PORTARIA SEI - SDE.GAB/SDE.NAD

 

PORTARIA SDE.GAB/SDE.NAD N.º 038/2025

 

O Secretário de Desenvolvimento Econômico e Inovação, Sr. William Escher, no
exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 55.848, de 27 de Julho de 2023, documento
SEI 0017789404, em conformidade com a Instrução Normativa nº 01/2021, aprovada pelo Decreto
nº 43.907, de 26 de agosto de 2021, e em atendimento ao exposto no artigo 104 da Lei nº
14.133/2021,

 

Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Recebimento e a
Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Ata de Registro de Preços proveniente do Pregão
Eletrônico nº 356/2024, firmado entre o Município de Joinville – Secretaria de Desenvolvimento
Econômico e Inovação e a empresa Eletro Centro Comércio de Peças e Eletroeletrônicos Ltda,
inscrita no CNPJ nº 16.779.255/0001-34, doravante denominada Contratada, que tem por objeto a
aquisição de equipamentos de climatização com instalação:

 

a) CEPAT

a.a) Fábio de Oliveira Silva - Matrícula nº 58.737 - Titular;

a.b) Fabio Marcelo da Silva - Matrícula nº 23.858 - Titular;

a.c) Romeu de Oliveira - Matrícula nº 62.204 – Titular;

a.d) Aline de Souza Leal - Matrícula nº 58.973 - Suplente.

 

b) UDR

b.a) Cristiane Fernandes de Souza Martins - Matrícula nº 16.567 - Titular;

b.b) Ernesto Caetano da Silva - Matrícula nº 47.335 - Titular;

b.c) Sandro Francisco Schwarz - Matrícula nº 62.405 – Titular;

b.d) Wilmar Andreas Roos - Matrícula nº 53.418 - Suplente.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I – Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Pregão
Eletrônico nº 356/2024, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe
deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
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fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa nº 04/2022, da Secretaria de Administração e
Planejamento.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a
que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

I - Certificadores:

a) CEPAT

a.a) Fábio de Oliveira Silva - Matrícula nº 58.737 - Titular;

a.b) Fabio Marcelo da Silva - Matrícula nº 23.858 - Titular;

a.c) Romeu de Oliveira - Matrícula nº 62.204 – Titular;

a.d) Aline de Souza Leal - Matrícula nº 58.973 - Suplente.

 

b) UDR

b.a) Adriane Dumke Sabel - Matrícula nº 18.132 - Titular;
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b.b) Cristiane Fernandes de Souza Martins - Matrícula nº 16.567 - Suplente.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Documento assinado eletronicamente por William Escher, Secretário
(a), em 21/03/2025, às 12:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024893088 e o
código CRC 70C9E57E.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

PORTARIA N.º 061/2025/SEHAB

Classificação individual  para fins de regularização fundiária urbana.

 

A Secretária Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal nº 64167/2024 e nos termos do Art. 13 e 30, I, da Lei Federal nº 13.465/2017,
Art. 5º, §7º do Decreto Federal nº 9.310/2018 e Art. 1º, I, "c", 3º, I ou II, 5º, 10, §4º e 12 do
Decreto Municipal nº 53.991/2023, RESOLVE:

Art.1º Classificar individualmente, em complementação à Portaria/SEHAB SEI n
º0022207496 publicada em 26/07/2024, 26 (vinte e seis) famílias, para fins de regularização
fundiária urbana da área identificada como Cubatão III. A área a ser regularizada, conforme projeto
urbanístico anexo SEI nº.0023249795, corresponde a 64 (sessenta e quatro) lotes. Totalizando-se,
neste ato, 26 (vinte e seis) lotes com famílias classificadas. 

Art. 2º Acostar listagem com detalhamento da classificação dos beneficiários
anexo SEI n°.0024402444 para emissão da Certidão de Regularização Fundiária Complementar, na
fase de titulação. 

Art. 3º A regularização REURB-Social  foi instaurada pelo Art. 4º da Portaria
nº.104/2024/SEHAB, disponível no documento SEI nº. 0022207496 .

Art. 4º Fica revogada neste ato a portaria 058/2025 SEHAB SEI nº
(0024808805)

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Tereza Couto
Secretária de Habitação

 
 

 

72 de 199

Nº 2679, sexta-feira, 21 de marÃ§o de 2025



Documento assinado eletronicamente por Tereza Cristina Silverio
Couto, Secretário (a), em 18/03/2025, às 16:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024869338 e o
código CRC C6302FE0.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.ACC

 

PORTARIA Nº 035/2025/SECULT

 

 

O Secretário de Cultura e Turismo, no exercício de suas atribuições, em atenção
ao disposto no Art. 104 da Lei nº 14.133/2021, nos termos do Decreto Municipal nº 40.293, de 04
de Janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219/2022.

 

 Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato nº. 576/2024 (SEI 0020581764), firmado entre o Município
de Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo e a empresa Bosso Aluguel de Palcos e Coberturas
Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº. 14.247.912/0001-77, doravante denominada Contratada, que tem por
objeto a Contratação de Empresa Especializada na Locação de Grades de Isolamento (GRADIL) e
Banheiros Químicos para a Realização de Eventos Promovidos pela Secretaria de Cultura e
Turismo, na forma e condições estabelecidas no Pregão Eletrônico nº. 170/2023.

 

Fiscais:

a) Gabriela Machado Guther - Matrícula nº 60.602 - Titular;

b) Carla Prus - Matrícula nº 60.115 - Titular;

c) Poliana Santos - Matrícula nº 59.923 - Titular;

d) Jones Almeida Oliveira - Matrícula nº 38483 - Suplente;

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

 

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato
nº. 576/2024, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
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por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações desta Instrução Normativa.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

 

Art. 3º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a
que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

I - Certificadores:

a) Gabriela Machado Guther - Matrícula nº 60.602 - Titular;

b) Carla Prus - Matrícula nº 60.115 - Titular;

c) Poliana Santos - Matrícula nº 59.923 - Titular;

d) Jones Almeida Oliveira - Matrícula nº 38483 - Suplente;

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

Art. 5º - Revoga-se a PORTARIA Nº 146/2024 -
SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.ACC (0021879882), publicada no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 2498 de 01/07/2024.

74 de 199

Nº 2679, sexta-feira, 21 de marÃ§o de 2025



 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 21/03/2025, às 08:13,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024896104 e o
código CRC 1147A046.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.APA

 

PORTARIA Nº 266/2025/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização da Ata de Registro de Preços proveniente do Pregão
Eletrônico n.  594/2023, firmada com a empresa Rodrigo José de Oliveira - ME, e institui a

Comissão de Recebimento para certificação e conferência dos respectivos documentos fiscais
 

O Diretor-presidente do Hospital Municipal São José, Arnoldo Boege Junior, no
uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização da Ata de Registro de
Preços proveniente do Pregão Eletrônico n.  594/2023, firmada com a empresa Rodrigo José de
Oliveira - ME, cujo objeto é a execução de serviços de manutenção e reforma de cadeiras e
longarinas, com o fornecimento de  peças e materiais.

 

Titulares:

1. Thyago Haugusto Andrioli - Matrícula 99894;

2. Ani Amália Gonzaga - Matrícula 100266;

3. Laudiceia Santos de Freitas Melo - Matrícula 85333;

 

Suplentes:

1. Denise Maria Dobner - Matrícula 61744;

2. Jozeane Terezinha Franzoi - Matrícula 67966;

       

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
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3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:

1. Thyago Haugusto Andrioli - Matrícula 99894;

2. Ani Amália Gonzaga - Matrícula 100266;

3. Laudiceia Santos de Freitas Melo - Matrícula 85333;

 

Suplentes:

1. Denise Maria Dobner - Matrícula 61744;

2. Jozeane Terezinha Franzoi - Matrícula 67966;

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
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de outubro de 2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 
Arnoldo Boege Junior 

Diretor-Presidente
Hospital Municipal São José 

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 21/03/2025, às 07:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024902901 e o
código CRC 10C0F2EA.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.ACC

 

PORTARIA Nº 036/2025/SECULT
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O Secretário de Cultura e Turismo, no exercício de suas atribuições, em atenção
ao disposto no Art. 104 da Lei nº 14.133/2021, nos termos do Decreto Municipal nº 40.293, de 04
de Janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219/2022.

 

 Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato nº. 614/2024 (SEI 0020663381), firmado entre o Município
de Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo e a empresa BR Led Sabadin Ltda, inscrita no
C.N.P.J. nº. 29.789.224/0001-06, doravante denominada Contratada, que tem por objeto a
Contratação de Empresa Especializada para Locação de Painéis de LED incluindo Montagem,
Desmontagem, Manutenção e Operação Técnica dos Equipamentos, para a Realização de Eventos
por Sistema de Registro de Preços, na forma e condições estabelecidas no Pregão Eletrônico nº.
099/2024.

 

 

Fiscais:

a) Gabriela Machado Guther - Matrícula nº 60.602 - Titular;

b) Carla Prus - Matrícula nº 60.115 - Titular;

c) Poliana Santos - Matrícula nº 59.923 - Titular;

d) Jones Almeida Oliveira - Matrícula nº 38483 - Suplente;

 

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

 

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato nº.
614/2024, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço. 
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VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações desta Instrução Normativa.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

 

Art. 3º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a
que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

I - Certificadores:

a) Gabriela Machado Guther - Matrícula nº 60.602 - Titular;

b) Carla Prus - Matrícula nº 60.115 - Titular;

c) Poliana Santos - Matrícula nº 59.923 - Titular;

d) Jones Almeida Oliveira - Matrícula nº 38483 - Suplente;

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Art 5° - Revoga-se a PORTARIA Nº. 065/2024 -
SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.ACC (SEI 0020692828), publicada no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2432, de 27/03/2024.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 21/03/2025, às 08:13,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024896902 e o
código CRC 6EAAC0D0.
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PORTARIA SEI - CAJ.DIPRE/CAJ.DIPRE.SGC

Homologação do Resultado dos Aprovados em
2025 para a Bolsa de Estudos UNICAJ, conforme
Ata de Reunião SEI 0024820352/2025.

PORTARIA  3483/2025
 
 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais, de
acordo como o disposto no Estatuto Social Consolidado da Companhia Águas de
Joinville, RESOLVE:

 

Art.1º Homologar o resultado final dos aprovados para o recebimento de Bolsa de Estudos em
2025, conforme critérios estabelecidos pela UNICAJ – Universidade Corporativa da Companhia
Águas de Joinville, e de acordo com a Ata de Reunião SEI 0024820352/2025, informando para tal,
a matrícula, o nome e a compatibilidade em relação ao curso solicitado pelos colaboradores que
tiveram suas solicitações aprovadas:

Matrícula Nome do colaborador Compatibilidade
1612 Kamilla Ravizza Total

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 21/03/2025, às 16:15, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024893176 e o
código CRC 86BAB9EE.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.ACC

 

PORTARIA Nº 037/2025/SECULT

 

 

O Secretário de Cultura e Turismo, no exercício de suas atribuições, em atenção
ao disposto no Art. 104 da Lei nº 14.133/2021, nos termos do Decreto Municipal nº 40.293, de 04
de Janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219/2022.

 

 Resolve:

 

80 de 199

Nº 2679, sexta-feira, 21 de marÃ§o de 2025



Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato nº 668/2024 (SEI 0020872189), firmado entre o Município de
Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo e a empresa Rossi Som e Luz Ltda - EPP, inscrita no
C.N.P.J. nº. 79.417.887/0001-78, doravante denominada Contratada, que tem por objeto a
Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Locação de Sistemas de
Sonorização, Iluminação, Estrutura de Palco, Tenda, Instalação de Linóleo, Sistema Backline de
Palco, Locação de Palanques para Autoridades Incluindo Montagem, Desmontagem e Operação
Técnica dos Equipamentos, para a Realização de Eventos, na forma e condições estabelecidas
no Pregão Eletrônico nº 520/2023.

 

Fiscais:

a) Gabriela Machado Guther - Matrícula nº 60.602 - Titular;

b) Carla Prus - Matrícula nº 60.115 - Titular;

c) Poliana Santos - Matrícula nº 59.923 - Titular;

d) Jones Almeida Oliveira - Matrícula nº 38483 - Suplente;

 

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

 

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato
nº. 668/2024, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
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das Contratações desta Instrução Normativa.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

 

Art. 3º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a
que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

I - Certificadores:

a) Gabriela Machado Guther - Matrícula nº 60.602 - Titular;

b) Carla Prus - Matrícula nº 60.115 - Titular;

c) Poliana Santos - Matrícula nº 59.923 - Titular;

d) Jones Almeida Oliveira - Matrícula nº 38483 - Suplente;

 

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Art 5° - Revoga-se a PORTARIA Nº 121/2024 -
SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.ACC (SEI 0021490821), publicada no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2474, de 27/05/2024.

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 21/03/2025, às 08:13,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024897401 e o
código CRC 3153632A.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.FAR

 

PORTARIA Nº 261/2025/HSJ
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Designa servidores para a fiscalização do Termo de Contrato SEI Nº 0024038013, empresa
Unique Distribuidora de Medicamentos Ltda, e institui a Comissão de Recebimento para

certificação e conferência dos respectivos documentos fiscais.
 

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização do Termo de
Contrato SEI Nº 0024038013, da empresa Unique Distribuidora de Medicamentos Ltda que
objetiva a aquisição de Acetato de Terlipressina para atendimento da demanda do Hospital
Municipal São José, por meio de Dispensa de Licitação.

 

Titulares:

1. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n° 72199;

2. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n° 90511;

3. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n° 66744;4.

4. Itajar Andrade dos Santos – Matrícula nº 80277;

5. Matheus Alves - Matrícula nº 91322.

 

Suplentes:

1. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula nº 77855;

2. Marcia Alflen Kawamura – Matrícula nº 88355;

 

 Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
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mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais a que se referem o
Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos seguintes membros,
sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:

1. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n° 72199;

2. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n° 90511;

3. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n° 66744;4.

4. Itajar Andrade dos Santos – Matrícula nº 80277;

5. Matheus Alves - Matrícula nº 91322.

 

Suplentes:

1. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula nº 77855;

2. Marcia Alflen Kawamura – Matrícula nº 88355;

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;
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§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Arnoldo Boege Junior 
Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 20/03/2025, às 14:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024899379 e o
código CRC D29B519D.

 

EDITAL SEI Nº 0024902464/2025 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 20 de março de 2025.

EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA N° 10/2025

 

Comissão de Urbanismo, Obras, Serviços Públicos
e Meio Ambiente. Audiência Pública a ser
realizada em 31 de março de 2025. Ambiente
Externo.

 

O Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, em conjunto com o Presidente da Comissão de
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Urbanismo, Obras, Serviços Públicos e Meio Ambiente, convocam Audiência Pública para
discussão sobre a alteração de trânsito na rua Antônio Tenente João, a ser realizada em 31 de
março de 2025, às 19h30, na Escola de Educação Básica Plácido Olímpio de Oliveira, localizada
na rua Bom João Bosco, nº 68 - Bom Retiro. 

 

Joinville, 19 de março de 2025

 

Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

Vereador Lucas Souza

Presidente da Comissão de Urbanismo, Obras, Serviços Públicos e Meio Ambiente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 20/03/2025, às 19:05, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024902464 e o
código CRC 588F99C0.

 

EDITAL SEI Nº 0024913603/2025 - SEINFRA.UTP

 

 

Joinville, 21 de março de 2025.

 

REF. Autorização Serviço de Fretamento 271.

 

A Secretaria de Infraestrutura Urbana (SEINFRA), por meio da Unidade de Transportes de
Joinville, Estado de Santa Catarina, no uso de suas competências, INFORMA à empresa
Tubin Transportes Ltda., que foi revogada a autorização para prestação do Serviço de
Fretamento nº 271.
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Documento assinado eletronicamente por Priscilla da Maia,
Coordenador(a), em 21/03/2025, às 13:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024913603 e o
código CRC 73FAAD53.

 

EDITAL SEI Nº 0024898204/2025 - SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 20 de março de 2025.

EDITAL DE INTIMAÇÃO

 

O Município de Joinville leva ao conhecimento dos interessados o Ofício SEI nº
 0024466967/2025 - SAP.UPA.AAJ, intimando a empresa Depizoli Distribuidora Ltda. (CNPJ
nº 47.236.144/0001-05) para cientificá-lo da decisão proferida pelo Secretário de Desenvolvimento
Econômico e Inovação por intermédio do Termo de Decisão - Suprimentos SEI nº 0024373477 -
SDE.GAB/SDE.UAD/SDE.UAD.AGC (Extrato SEI nº 0024433048/2025 - SAP.UPA.AAJ
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2652 de 10/02/2025), nos autos
do Processo Administrativo SEI nº 24.0.189648-6, instaurado para para a apuração de  eventual
infração à Ata de Registro de Preços oriunda do Pregão Eletrônico nº 378/2023, no que tange a
ausência de entrega do objeto contratado por meio das Autorizações de Fornecimento nº 735 e
562/2024, bem como de eventual infração à Ata de Registro de Preços oriunda do Pregão
Eletrônico nº 518/2023, no que tange a ausência de entrega do objeto contratado por meio
da Autorização de Fornecimento nº 545/2024. Dessa forma, a empresa poderá interpor Recurso
Administrativo no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados da publicação da presente
intimação. Transcorrido o prazo sem manifestação, será certificado o trânsito em julgado do
processo, ocasião em que o Administrado terá o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o pagamento
da multa, sendo que a ausência de pagamento acarretará em inscrição em dívida ativa e eventual
execução fiscal. As correspondências poderão ser encaminhadas por meio de endereço
eletrônico (sap.upa@joinville.sc.gov.br) ou protocoladas na Secretaria de Administração e
Planejamento, localizada na Avenida Hermann August Lepper, 10, Saguaçú, CEP 89221-005 -
Joinville/SC.

 

Vitória Bergmann Vitaliano

Presidente da Comissão de Acompanhamento e Julgamento

Documento assinado eletronicamente por Vitoria Bergmann Vitaliano,
Coordenador(a), em 21/03/2025, às 12:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024898204 e o
código CRC 55820438.

 

EDITAL SEI Nº 0024905687/2025 - DETRANS.UNO

 

 

Joinville, 21 de março de 2025.

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DE JOINVILLE - DETRANS

O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO DE JOINVILLE - DETRANS, EM
CONFORMIDADE COM AS COMPETÊNCIAS ESTABELECIDAS NA LEI 9.503/97 -
CÓDIGO DE TRANSITO BRASILEIRO - CTB, E DEMAIS REGULAMENTAÇÕES DO
CONSELHO NACIONAL DE TRANSITO - CONTRAN, ESPECIALMENTE AS
RESOLUÇÕES 900/2022 E 918/2022, TENDO EM VISTA QUE OS AUTOS DE
INFRAÇÃO FORAM CONSIDERADOS REGULARES E CONSISTENTES, TENDO SIDO
CUMPRIDO O ESTABELECIDO NO INCISO II, PARAGRAFO ÚNICO, ARTIGO 281 DO
CTB, NOTIFICA DA AUTUAÇÃO OS PROPRIETÁRIOS E/OU INFRATORES DOS
VEÍCULOS ABAIXO RELACIONADOS, PODENDO SER INTERPOSTA A DEFESA DA
AUTUAÇÃO ATE A DATA INDICADA NO MESMO EDITAL, JUNTO A QUALQUER
UNIDADE ADMINISTRATIVA DO DETRAN/SC, DEVENDO, PARA TANTO,
APRESENTAR REQUERIMENTO DEVIDAMENTE PREENCHIDO DE FORMA LEGÍVEL
E ASSINADO, ACOMPANHADO, NO MÍNIMO, DOS SEGUINTES DOCUMENTOS: A)
COPIA DO AUTO DE INFRAÇÃO, OU DESTA NOTIFICAÇÃO, OU DE DOCUMENTO
QUE CONSTE A PLACA DO VEICULO E O NUMERO DO AUTO DE INFRAÇÃO; B)
COPIA DA CNH OU OUTRO DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL QUE
COMPROVE A ASSINATURA DO REQUERENTE OU PROCURADOR, SE PESSOA
JURÍDICA DOCUMENTO QUE COMPROVE A REPRESENTAÇÃO; C) PROCURAÇÃO
QUANDO FOR O CASO; D) COPIA DO CRLV; E) ORIGINAL E/OU COPIA DE OUTROS
DOCUMENTOS QUE POSSAM FAZER PROVA OU COLABORAR PARA O
ESCLARECIMENTO DOS FATOS ALEGADOS. A DEFESA DEVERA TER SOMENTE
UM AUTO DE INFRAÇÃO COMO OBJETO. IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR
INFRATOR: 1) CASO O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO NÃO SEJA O INFRATOR, NOS
TERMOS DO ART. 257 DO CTB, PODERÁ IDENTIFICÁ-LO AO DETRAN/SC, ATE A
DATA LIMITE PREVISTA NESTE EDITAL. PARA TANTO DEVERA PREENCHER
FORMULÁRIO PRÓPRIO (DISPONÍVEL NO PORTAL - WWW.DETRAN.
SC.GOV.BR/INFRAÇÕES/REQUERIMENTO-DE-RECURSOS) ACOMPANHADO DOS
SEGUINTES DOCUMENTOS: CONDUTOR INFRATOR: A) COPIA REPROGRÁFICA
LEGÍVEL DO DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO QUANDO HABILITADO E/OU
DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL. B) PARA CONDUTOR ESTRANGEIRO,
ALÉM DOS DOCUMENTOS PREVISTOS NO ITEM ANTERIOR, ANEXAR
COMPROVANTE DA DATA DE ENTRADA NO BRASIL. PROPRIETÁRIO DO VEICULO:
C) COPIA REPROGRÁFICA LEGÍVEL DO DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL
COM FOTOGRAFIA E ASSINATURA; D) COPIA DO CRLV; E) SE O PROPRIETÁRIO OU
O CONDUTOR INFRATOR POSSUIR UM REPRESENTANTE LEGAL, ESTE DEVERA
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JUNTAR O DOCUMENTO QUE COMPROVE A REPRESENTAÇÃO (CONTRATO
SOCIAL, PROCURAÇÃO, ETC) E DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO COM
ASSINATURA E FOTO; F) SE O PROPRIETÁRIO FOR PESSOA JURÍDICA E NÃO
TENHA SIDO POSSÍVEL A COLETA DA ASSINATURA DO CONDUTOR INFRATOR,
ALÉM DOS DOCUMENTOS PREVISTOS NOS ITENS ANTERIORES, DEVERA SER
ANEXADO AO FORMULÁRIO COPIA DE DOCUMENTO EM QUE CONSTE CLAUSULA
DE RESPONSABILIDADE POR INFRAÇÕES COMETIDAS PELO CONDUTOR E
COMPROVANTE DA POSSE DO VEICULO NO MOMENTO DO COMETIMENTO DA
INFRAÇÃO; G) SE O PROPRIETÁRIO E ÓRGÃO OU ENTIDADE PUBLICA, E NÃO
TENHA SIDO POSSÍVEL A COLETA DA ASSINATURA DO CONDUTOR INFRATOR,
ALÉM DOS DOCUMENTOS PREVISTOS NOS ITENS ANTERIORES, DEVERA SER
ANEXADO AO FORMULÁRIO O OFICIO DO REPRESENTANTE LEGAL DO ÓRGÃO OU
ENTIDADE IDENTIFICANDO O CONDUTOR INFRATOR, ACOMPANHADO DE COPIA
DE DOCUMENTO QUE COMPROVE A CONDUÇÃO DO VEICULO NO MOMENTO DA
INFRAÇÃO. 2) TRATANDO-SE DE VEICULO DE PROPRIEDADE DE PESSOA
JURÍDICA OU LEASING, SERA OBRIGATÓRIA A IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR
INFRATOR, SOB PENA DE, NÃO O FAZENDO, INCORRER NAS CONSEQUÊNCIAS
DEFINIDAS NOS Â§Â§ 7 E 8 DO ART. 257 DO CÓDIGO DE TRANSITO BRASILEIRO
CTB. 3) A INDICAÇÃO DO CONDUTOR INFRATOR SOMENTE SERA ACATADA E
PRODUZIRA EFEITOS LEGAIS SE: O FORMULÁRIO ESTIVER CORRETAMENTE
PREENCHIDO, SEM RASURAS, COM AS ASSINATURAS ORIGINAIS DO CONDUTOR
E PROPRIETÁRIO DO VEICULO; NÃO ESTIVER FALTANDO OS DOCUMENTOS
SOLICITADOS; O REQUERENTE TIVER LEGITIMIDADE; E NÃO ESTIVER FORA DO
PRAZO. O REQUERENTE E RESPONSÁVEL PENAL, CÍVEL E
ADMINISTRATIVAMENTE PELA VERACIDADE DAS INFORMA COES E DOS
DOCUMENTOS FORNECIDOS.

FORMULÁRIOS E ENDEREÇOS: OS FORMULÁRIOS ESTÃO DISPONÍVEIS NO
PORTAL DO DETRAN/SC -
WWW.DETRAN.SC.GOV.BR/INFRAÇÕES/REQUERIMENTO-DE-RECURSOS E
PODERÃO SER ENCAMINHADOS, NO PRAZO ESTABELECIDO, VIA REMESSA
POSTAL PARA O ENDEREÇO DO DETRAN, OU ENTREGUES EM QUALQUER DE
SUAS UNIDADES ADMINIS- TRATIVAS EXISTENTES (ENDEREÇOS E TELEFONES
PODEM SER OBTIDOS NO SITIO WWW.DETRAN.SC.GOV.BR/ENDERECOS-E-
CONTATOS/CIRETRANS-CITRANS).

INFRAÇÕES: A LISTA DE AUTOS DE INFRAÇÃO ABAIXO SEGUE O SEGUINTE
PADRÃO DE SEQUÊNCIA DE IDENTIFICAÇÃO DOS DADOS: PLACA, NUMERO DO
AUTO DE INFRAÇÃO, DATA DA INFRAÇÃO, CÓDIGO DA
INFRAÇÃO/DESDOBRAMENTO E DATA DE VENCIMENTO DA NOTIFICAÇÃO (DATA
LIMITE).

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃ
O

DE TRÂNSITO Nº  8805 363 / 2024
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃ
O

DE TRÂNSITO Nº  8806 785 / 2024
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MARCELO FERNANDES NOBRE

AUTORIDADE DE TRÂNSITO

 

O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO DE JOINVILLE – DETRANS, EM
CONFORMIDADE COM AS COMPETÊNCIAS ESTABELECIDAS NA LEI 9.503/97 -
CÓDIGO DE TRANSITO BRASILEIRO - CTB, E DEMAIS REGULAMENTAÇÕES DO
CONSELHO NACIONAL DE TRANSITO - CONTRAN, ESPECIALMENTE AS
RESOLUÇÕES 900/2022 E 918/2022, TENDO EM VISTA QUE OS AUTOS DE
INFRAÇÃO FORAM CONSIDERADOS REGULARES E CONSISTENTES,
CONSIDERANDO QUE NÃO FOI INTERPOSTA DEFESA DA AUTUAÇÃO OU PEDIDO
DE ADVERTÊNCIA POR ESCRITO DENTRO DO PRAZO LEGAL OU QUE ESTES
FORAM INDEFERIDOS OU NÃO CONHECIDOS, TENDO SIDO CUMPRIDO O
ESTABELECIDO NO INCISO II, PARAGRAFO ÚNICO, ARTIGO 281 DO CTB, NOTIFICA
DA PENALIDADE DE MULTA REFERENTE A INFRAÇÃO DE TRANSITO OS
PROPRIETÁRIOS DOS VEÍCULOS OU INFRATORES ABAIXO INFORMADOS. O
PAGAMENTO DA MULTA PODERÁ SER EFETUADO COM DESCONTO ATE O
VENCIMENTO DA NOTIFICAÇÃO PREVISTA NO EDITAL, POR OITENTA POR CENTO
DE SEU VALOR. PODERÁ SER INTERPOSTO RECURSO PERANTE A JUNTA
ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES, ATE A DATA LIMITE PREVISTA
NESTE EDITAL, DEVENDO, PARA TANTO, APRESENTAR REQUERIMENTO
DEVIDAMENTE PREENCHIDO DE FORMA LEGÍVEL E ASSINADO, ACOMPANHADO,
NO MÍNIMO, DOS SEGUINTES DOCUMENTOS: A) COPIA DO AUTO DE INFRAÇÃO,
OU DESTA NOTIFICAÇÃO, OU DE DOCUMENTO QUE CONSTE A PLACA DO
VEÍCULO E O NÚMERO DO AUTO DE INFRAÇÃO; B) COPIA DA CNH OU OUTRO
DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL QUE COMPROVE A ASSINATURA DO
REQUERENTE OU PROCURADOR, SE PESSOA JURÍDICA DOCUMENTO QUE
COMPROVE A REPRESENTAÇÃO; C) PROCURAÇÃO QUANDO FOR O CASO; D)
COPIA DO CRLV; E) ORIGINAL E/OU COPIA DE OUTROS DOCUMENTOS QUE
POSSAM FAZER PROVA OU COLABORAR PARA O ESCLARECIMENTO DOS FATOS
ALEGADOS. O RECURSO DEVERA TER SOMENTE 01 (UM) AUTO DE INFRAÇÃO
COMO OBJETO.

FORMULÁRIOS E ENDEREÇOS: OS FORMULÁRIOS ESTÃO DISPONÍVEIS NO
PORTAL DO DETRAN/SC -
WWW.DETRAN.SC.GOV.BR/INFRAÇÕES/REQUERIMENTO-DE-RECURSOS E
PODERÃO SER ENCAMINHADOS, NO PRAZO ESTABELECIDO, VIA REMESSA
POSTAL PARA O ENDEREÇO DO DETRAN, OU ENTREGUES EM QUALQUER DE
SUAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS EXISTENTES (ENDEREÇOS E TELEFONES
PODEM SER OBTIDOS NO SITIO WWW.DETRAN.SC.GOV.BR/ENDEREÇOS-E-
CONTATOS/CIRETRANS-CITRANS).

INFRAÇÕES: A LISTA DE AUTOS DE INFRAÇÃO ABAIXO SEGUE O SEGUINTE
PADRÃO DE SEQUÊNCIA DE IDENTIFICAÇÃO DOS DADOS: PLACA, NUMERO DO
AUTO DE INFRAÇÃO, DATA DA INFRAÇÃO, CÓDIGO DA
INFRAÇÃO/DESDOBRAMENTO E DATA DE VENCIMENTO DA NOTIFICAÇÃO (DATA
LIMITE).

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8805 364 / 2024
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8806 786 / 2024
 

 

Esta publicação possui como anexo(s) o(s) documento(s) SEI nº - 0024905688.

 

MARCELO FERNANDES NOBRE

AUTORIDADE DE TRÂNSITO

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Fernandes Nobre,
Gerente, em 21/03/2025, às 07:23, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024905687 e o
código CRC 9EEF12CA.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO SEI Nº 0024912400/2025 - SEINFRA.UTP

 

 

Joinville, 21 de março de 2025.

 

Pelo presente fica o infrator intimado para, no prazo de 10 dias úteis contados da
data de publicação, apresentar defesa administrativa dirigida ao Órgão Gerencial de
Transportes, no setor de protocolos da Prefeitura Municipal de Joinville em horário
de atendimento ao público, ou no mesmo prazo efetuar o pagamento da multa
imposta, perante a Fazenda Pública. Findo os prazos será o crédito fiscal inscrito em
dívida ativa e emitida a Certidão de Dívida Ativa para cobrança judicial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO
DE TRANSPORTES

Placa Auto Data Enquadramento Embasamento Legal Valor

QIZ6862 08868/2025 17/01/2025
Lei Municipal nº
3282/96  

Artigo Cód.Disciplinar, Grupo
03, Infração 07  

R$
597,16
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Documento assinado eletronicamente por Priscilla da Maia,
Coordenador(a), em 21/03/2025, às 13:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024912400 e o
código CRC 1EFE451E.

 

EXTRATO SEI Nº 0024865665/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 18 de março de 2025.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do Termo de Extinção ao Contrato
nº 1265/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Procuradoria Geral do Município,
representada pela Procuradora Geral do Município, Sra. Christiane Schramm Guisso,  e Orzil
Consultoria e Treinamento Ltda, representada por seu Sócio, Sr. Alexandre Orzil Cançado de
Amorim, que versa sobre a contratação de 01 (uma) inscrição para o curso A Nova Legislação e
Gestão de Convênios. Em conformidade com a Solicitação de Rescisão Contratual nº 0024584210-
PGM.NAD e Parecer Jurídico 0024698198 - PGM.UNP

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/03/2025, às 16:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/03/2025, às 16:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024865665 e o
código CRC 609090D7.

 

EXTRATO SEI Nº 0024822954/2025 - CAJ.DICAF.GSL.CPC
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Joinville, 14 de março de 2025.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados extrato
de TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA, com os seguintes dados:

CREDOR: INTERACT SOLUTIONS LTDA;

CNPJ: 03.339.370/0001-46;

TERMO DE CONTRATO: 170/2019;

OBJETO: INDENIZAÇÃO DE CREDORA;

VALOR: R$ 10.042,21.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 21/03/2025, às 14:01,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 21/03/2025, às 16:16, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024822954 e o
código CRC 804CD1FA.

 

EXTRATO SEI Nº 0024842179/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 17 de março de 2025.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 4° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 013/2019 – celebrado entre o Município de Joinville - Departamento de Trânsito de
Joinville e Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública, representada por seu Diretor-
Presidente e Secretário, respectivamente, Sr. Paulo Rogério Rigo, e a empresa contratada NC
Comunicações S/A - inscrita no CNPJ nº 79.227.963/0013-16, cujo quadro societário é formado
pelos Srs. Mário da Silva Neves, Gustavo Vinicius Monteiro de Assis, Michel Youssif
Chaowiche, que versa sobre a locação de imóvel a ser utilizado pelas unidades do Departamento de
Trânsito de Joinville - DETRANS e da Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública -
SEPROT - na forma da Dispensa de Licitação nº 019/2019. O Município apostila o contrato
incluindo a seguinte dotação orçamentária do Departamento de Trânsito de Joinville nº 1009/2025 -
27.61001.6.122.3.2.3341.0.339000 - Fonte: 10606 - Superávit Recursos Diretamente Arrecadados
pela Administração Indireta e Fundos - Autarquias. Justifica-se para fins de adequação
orçamentária. Em conformidade com a Solicitação de Inclusão de Dotação Orçamentária nº
 0024833442/2025 - DETRANS.NAD.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/03/2025, às 16:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/03/2025, às 16:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024842179 e o
código CRC 990B3910.

 

EXTRATO SEI Nº 0024877232/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 19 de março de 2025.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 1131/2024 – celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá,  e a empresa contratada Rogerio
Andrioli, inscrita no C.N.P.J. nº. 85.097.574/0001-82, cujo quadro societário é formado pelo
Sr. Rogerio Andrioli,  que versa sobre a prestação de serviço com Rolo Compactador, Caminhão
com carroceria aberta e guindauto, motoniveladora- na forma do Pregão Eletrônico nº 500/2023. O
Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice “INPC”, referente ao período acumulado de
09/2023 a 08/2024, em 3,71% (três inteiros e setenta um centésimos por cento).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/03/2025, às 16:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/03/2025, às 16:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024877232 e o
código CRC 1D372DAF.

 

EXTRATO SEI Nº 0024877952/2025 - SAP.CTR.AAC
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Joinville, 19 de março de 2025.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 068/2025, celebrado entre o Município de Joinville, representada pelo Diretor
Presidente do Departamento de Trânsito, Sr. Paulo Rogerio Rigo, e a empresa contratada Plauth
Equipamentos Industriais Ltda, inscrita no CNPJ nº 41.568.967/0001-51, que versa sobre a
prestação de serviços de confecção, instalação, manutenção, remoção e remanejamento de conjuntos
identificadores de vias e logradouros públicos, bem como, a instalação de película de nomenclatura
de vias em poste de iluminação pública no Município de Joinville, na forma do Pregão Eletrônico
nº 226/2024. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice “IPCA”, referente ao
período acumulado de Novembro/2023 á Outubro/2024, em 4,76% (quatro inteiros e setenta e seis
centésimos por cento).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/03/2025, às 16:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/03/2025, às 16:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024877952 e o
código CRC 68C4C799.

 

EXTRATO SEI Nº 0024888358/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 19 de março de 2025.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 232/2025 – celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa Blockbuild Comercio de
Artefatos de Cimento Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº. 33.506.565/0001-02, cujo quadro societário é
formado pelo Sr. Douglas de Paulo,  que versa sobre o fornecimento de peças de concreto para
pavimentação, a serem utilizados na recomposição de vias públicas e calçadas do Município de
Joinville - na forma do Processo Licitatório nº 010/2024. O Município apostila o contrato incluindo
a seguinte dotação orçamentária da Secretaria de Infraestrutura Urbana nº 68/2025 -
 0.7001.15.451.6.2.3191.0.449000 - Fonte: 100 - Recursos Ordinários. Justifica-se para fins de
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adequação orçamentária. Em conformidade com  a Solicitação de Inclusão de Dotação
Orçamentária nº 0024786811- SEINFRA.UAR

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/03/2025, às 16:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/03/2025, às 16:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024888358 e o
código CRC 36894D79.

 

EXTRATO SEI Nº 0024891691/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 20 de março de 2025.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 5º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 013/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Departamento de Trânsito de
Joinville e Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública, representado por seu Diretor-
Presidente e Secretário, respectivamente, Sr. Paulo Rogério Rigo, e a empresa contratada NC
Comunicações S/A, inscrita no CNPJ nº 79.227.963/0013-16, que versa sobre locação de imóvel a
ser utilizado pelas unidades do Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS e da Secretaria
de Proteção Civil e Segurança Pública - SEPROT, na forma da Dispensa de Licitação nº 019/2019.
O Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice “IGP-M”, referente ao período
acumulado de setembro/2023 a agosto/2024, em 4,26% (quatro inteiros e vinte e seis centésimos
por cento).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/03/2025, às 16:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/03/2025, às 16:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024891691 e o
código CRC D8BBE26C.
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EXTRATO SEI Nº 0024902717/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 20 de março de 2025.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 731/2023 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de Pesquisa e
Planejamento Urbano, representada pelo Secretário de Pesquisa e Planejamento Urbano, Sr.
Marcel Virmond Vieira, e a empresa contratada Consórcio Infras Caruso Amunesc - Lote
1, inscrita no CNPJ nº50.358.319/0001-61,  que versa sobre a contratação de empresa
especializada em desenvolvimento de projetos e licenciamento ambiental de estruturas de apoio
náutico, compreendendo: Cais, Molhes, Píers, Fíngers, Flutuantes, Rampas, Trapiches, Dragagem
com alimentação artificial da faixa de orla, Derrocagem e demais estudos técnicos - na forma do
Pregão 002/2022. O Município apostila o contrato incluindo as
seguinte dotação orçamentária da Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano nº 874/2025 -
 0.8202.15.451.6.2.3374.0.449000 Fonte 1759 - Recursos Vinculados a Fundos. Justifica-se para
fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o memorando 0024672293 SEPUR.UPG .

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/03/2025, às 16:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/03/2025, às 16:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024902717 e o
código CRC 2A9D7D46.

 

EXTRATO SEI Nº 0024859599/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 18 de março de 2025.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 1065/2024, celebrado entre o Município de Joinville, representado pelo Secretário de
Infraestrutura Urbana, Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa contratada Tectubos Artefatos de
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Concreto Ltda, inscrita no CNPJ nº 22.679.901/0001-94, que versa sobre contratação de empresa
para Fornecimento de peças de concreto para pavimentação, a serem utilizados na recomposição de
vias públicas e calçadas do Município de Joinville, na forma do Pregão Eletrônico nº 010/2024.
O Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice “IPCA”, referente ao período acumulado
de Outubro/2023 à Setembro/2024, em 4,42% (quatro inteiros e quarenta e dois centésimos por
cento).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/03/2025, às 14:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/03/2025, às 17:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024859599 e o
código CRC B246C4F0.

 

EXTRATO SEI Nº 0024859840/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 18 de março de 2025.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 1039/2024, celebrado entre o Município de Joinville, representada pelo Secretário de
Infraestrutura Urbana, Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa contratada COOPERTTERJ –
Cooperativa de Transportes e Terraplenagem da Região de Joinville, inscrita no CNPJ
nº 05.154.812/0001-05, que versa sobre contratação de prestação de serviço com Retroescavadeira,
para atender os serviços da SEINFRA e prestação de serviço com caminhões pipa de 15.000 litros,
para atender os serviços de zeladoria pública, na forma do Pregão Eletrônico nº 499/2023.
O Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice “IPCA”, referente ao período acumulado
de Agosto/2023 à Julho/2024, em 4,50% (quatro inteiros e cinquenta centésimos por cento).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/03/2025, às 14:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/03/2025, às 17:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024859840 e o
código CRC D10860BD.

 

EXTRATO SEI Nº 0024831097/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 14 de março de 2025.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 746/2024 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de
Infraestrutura Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sa,  e a empresa
contratada Excelência Projetos e Assessoria Ltda, inscrita no CNPJ nº 29.174.101/0001-60, cujo
quadro societário é formado pelo Sr. Vanderlei Cardoso,  que versa sobre a Contratação de Serviço
de Engenharia para Elaboração dos Projetos para Obras de Arte Especiais, OAE, em diversos
locais no Município de Joinville - na forma do Processo Licitatório nº 515/2023.  O Município
apostila o contrato incluindo a seguinte dotação orçamentária da Secretaria de Infraestrutura
Urbana nº 1008/2025 - 0.7001.15.451.6.3062.0.449000 - Fonte 383 - Superávit Operações de
Crédito Internas. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o
memorando 0024663045 - SEINFRA.UOE.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/03/2025, às 14:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/03/2025, às 17:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024831097 e o
código CRC 67AE0777.

 

EXTRATO SEI Nº 0024859775/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 18 de março de 2025.
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O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 070/2025, celebrado entre o Município de Joinville, representado pelo Secretário de
Infraestrutura Urbana, Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa contratada Agromaster Peças e
Serviços Ltda, inscrita no CNPJ nº 27.720.223/0001-80, que versa sobre contratação de empresa
especializada em manutenção preventiva e corretiva com fornecimento de peças e acessórios
para motoniveladoras, retroescavadeiras, pá carregadeira e mine escavadeira, de forma
CONTÍNUA, na forma do Pregão Eletrônico nº 579/2023. O Município apostila o
contrato reajustando-o pelo índice “IPCA”, referente ao período acumulado de Novembro/2023 à
Outubro/2024, em 4,76% (quatro inteiros e setenta e seis centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/03/2025, às 14:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/03/2025, às 17:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024859775 e o
código CRC 4F1204BE.

 

EXTRATO SEI Nº 0024812303/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 13 de março de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao  Contrato nº
088/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana,
representado Secretário Sr. Jorge Luiz Correia de Sa, e a empresa contratada Kurchaki Comércio,
Terraplanagem e Locação de Máquinas Ltda, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Nilzo
Marcelino Kurchaki e pela Sra. Leonilde Mendes, representada pelo Sr. Nilzo Marcelino Kurchaki,
que versa sobre a contratação eventual de serviços de reparos em redes de drenagem, para as
Unidades Regionais de Obras, assinada em 18/03/2025. Onde se lê: CLÁUSULA TERCEIRA -
 Preço 3.2 - Os preços inicialmente contratados somente poderão ser reajustados após o prazo de um
ano, contado da data base do orçamento estimado, qual seja, 01/11/2023. Leia-se: CLÁUSULA
TERCEIRA - Preço 3.2 - Os preços inicialmente contratados somente poderão ser reajustados após
o prazo de um ano, contado da data base do orçamento estimado, qual seja, 20/06/2024. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/03/2025, às 14:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/03/2025, às 17:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024812303 e o
código CRC EFFF8A7B.

 

EXTRATO SEI Nº 0024851667/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 17 de março de 2025.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 5º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 750/2022 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Departamento de Trânsito
e Transporte - DETRANS, representada pelo Sr. Paulo Rogerio Rigo, e a empresa
contratada Centro de Informática e Automação do Estado de SC S/A - CIASC - inscrita no
CNPJ nº 83.043.745/0001-65, que versa sobre a  prestação de serviços de processamento eletrônico
de dados e postagem das infrações de trânsito cometidas no âmbito do município de Joinville - na
forma da Dispensa de Licitação nº 526/2022. O Município apostila o contrato incluindo
a seguinte dotação orçamentária do Departamento de Trânsito de Joinville nº 1015/2025 -
 27.61001.6.181.5.2.3344.0.339000 - Fonte 612 - Superávit Convênio de Trânsito -
Prefeitura. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com a Solicitação de
Inclusão de Dotação Orçamentária nº 0024628199/2025 - DETRANS.UNT e Memorando SEI nº
 0024766008/2025 - SAP.CVN.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/03/2025, às 14:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/03/2025, às 17:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024851667 e o
código CRC 3F74957A.

 

EXTRATO SEI Nº 0024851883/2025 - SAP.CTR.AAC
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Joinville, 17 de março de 2025.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 015/2021 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Departamento de Trânsito
de Joinville - DETRANS, representada pelo Sr.  Paulo Rogerio Rigo, e a Empresa Brasileira de
Correios e Telégrafos - inscrita no CNPJ nº 34.028.316/0028-23, que versa sobre a contratação de
produtos e serviços por meio de Pacotes de Serviços dos Correios mediante adesão ao Termo de
Condições Comerciais e Anexos, quando contratados serviços específicos, que permite a compra de
produtos e utilização dos diversos serviços dos Correios por meio dos canais de atendimento
disponibilizados - na forma da Inexigibilidade nº 003/2021.  O Município apostila o contrato
incluindo a seguinte dotação orçamentária do Departamento de Trânsito de Joinville nº 1015/2025 -
 27.61001.6.181.5.2.3344.0.339000 - Fonte 612 - Superávit Convênio de Trânsito -
Prefeitura. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com a Solicitação de
Inclusão de Dotação Orçamentária nº 0024628961/2025 - DETRANS.UNT e Memorando nº
 0024765756/2025 - SAP.CVN.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/03/2025, às 14:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/03/2025, às 17:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024851883 e o
código CRC B0D5641A.

 

EXTRATO SEI Nº 0024852365/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 17 de março de 2025.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 5° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 022/2021 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Departamento de Trânsito
de Joinville, representado pelo Sr. Paulo Rogério Rigo, e o Serviço Federal de Processamento de
Dados – SERPRO - inscrita no CNPJ nº 33.683.111/0001-07,  que versa sobre a contratação de
empresa para a prestação de serviços especializados em tecnologia da informação para provimento
do sistema AUTUA, solução centralizada, integrada e informatizada de talonário eletrônico para
registro e transmissão de infrações de trânsito ao sistema de gestão de infrações de trânsito - na
forma da Dispensa de Licitação nº 022/2021. O Município apostila o contrato incluindo
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a seguinte dotação orçamentária do Departamento de Transito de Joinville
nº 1015/2025 27.61001.6.181.5.2.3344.0.339000 - Fonte 612 - Superávit Convênio de Trânsito -
Prefeitura. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com a Solicitação de
Inclusão de Dotação Orçamentária nº 0024625402/2025 - DETRANS.UNT e Memorando nº
 0024697078/2025 - SAP.CVN.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/03/2025, às 14:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/03/2025, às 17:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024852365 e o
código CRC 604C2749.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 059/2025, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: JP - INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS
PLASTICAS LTDA;

CNPJ: 78.969.466/0001-97;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS HIDRÁULICOS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 161/2024;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES;

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Código Descrição UN QTD Valor
unitário

22 19781
FITA SINALIZADORA DE TUBULAÇÃO SUBTERRÂNEA, BOBINA

COM 300 METROS, COR AZUL CLARO - REDE DE ÁGUA. Marca: JP
Embalagens Plásticas

UN 200
R$

177,56

23 19782
 FITA SINALIZADORA DE TUBULAÇÃO SUBTERRÂNEA, BOBINA
COM 300 METROS, COR LARANJA - REDE DE ESGOTO. Marca: JP

Embalagens Plásticas
UN 400

R$
182,70

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 21/03/2025, às 14:02,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 21/03/2025, às 16:17, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024872422 e o
código CRC B3157D03.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024917484/2025 -
SEGOV.UAD

Número: 214/2025

Empenho: 265/2025

Ata de Registro de Preços: 07/2025

Detentora: PANIFICADORA E MERCEARIA HELENA LTDA.

Objeto: Contratação de empresa PARA FORNECIMENTO DE COFFEE BREAK  PARA OS
PROGRAMAS E EVENTOS DA ESCOLA DO LEGISLATIVO DA CÂMARA DE
VEREADORES DE JOINVILLE (Coffee break para evento do Programa Câmara Mirim da
Escola do Legislativo – treinamento com os Conselheiros Mirins; Data: 26/03/2025; 10 pessoas).

Data: 20/03/2025

Valor da autorização: R$ 141,53 (cento e quarenta e um reais e cinquenta e três centavos).

 

DIEGO MACHADO

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 21/03/2025, às 16:53, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024917484 e o
código CRC 3A35F07E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024917458/2025 -
SEGOV.UAD

Número: 213/2025
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Empenho: 264/2025

Ata de Registro de Preços: 07/2025

Detentora: PANIFICADORA E MERCEARIA HELENA LTDA.

Objeto: Contratação de empresa PARA FORNECIMENTO DE COFFEE BREAK  PARA OS
PROGRAMAS E EVENTOS DA ESCOLA DO LEGISLATIVO DA CÂMARA DE
VEREADORES DE JOINVILLE (Coffee break para evento do Programa Câmara Mirim da
Escola do Legislativo – treinamento; Data: 25/03/2025; 10 pessoas).

Data: 20/03/2025

Valor da autorização: R$ 141,53 (cento e quarenta e um reais e cinquenta e três centavos).

 

DIEGO MACHADO

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 21/03/2025, às 16:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024917458 e o
código CRC C69DFF8A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024879626/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n
°210/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Excellence Comercial Ltda - inscrita no
CNPJ nº 00.171.258/0001-50, que versa sobre a aquisição de equipamentos de climatização com
instalação - na forma do Pregão Eletrônico nº 356/2024, assinada em 21/03/2025, no valor
de R$ 333.772,50 (trezentos e trinta e três mil setecentos e setenta e dois reais e cinquenta
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/03/2025, às 16:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/03/2025, às 16:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024879626 e o
código CRC D8A7D64B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024832185/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
203/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo,
representada pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, e a empresa contratada M L I L
Martins Móveis - inscrita no CNPJ nº 28.622.365/0001-77, que versa sobre o registro de preços
para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de móveis para escritório - lei
14.133/2021, para uso dos Entes da Federação Consorciados, Cooperados ou Referendados ao
Consórcio Interfederativo Santa Catarina – Cincatarina, órgão e entidades da administração direta e
indireta, na condição de Órgão participante desta licitação de acordo com os quantitativos
estimados, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, conforme itens da tabela da
clausula décima sexta - na forma do Pregão Eletrônico nº 0032/2024, assinada em 19/03/2025, no
valor de R$ 5706,00 (cinco mil setecentos e seis reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/03/2025, às 16:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/03/2025, às 16:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024832185 e o
código CRC 05A3AA26.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024877436/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
209/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Desenvolvimento Econômico e
Inovação, representada pelo Sr. William Escher, e a empresa contratada Bluinter
Eletrodomesticos Ltda - inscrita no CNPJ nº 34.471.931/0001-90, que versa sobre a a quisição de
móveis com montagem e/ou instalação - na forma do Pregão Eletrônico nº 378/2023, assinada em
19/03/2025, no valor de R$ 6.528,00 (seis mil quinhentos e vinte e oito reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/03/2025, às 16:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/03/2025, às 16:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024877436 e o
código CRC FB0C808F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024881260/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 212/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Desenvolvimento Econômico e
Inovação, representada pelo Sr. William Escher, e a empresa contratada Bluinter
Eletrodomesticos Ltda - inscrita no CNPJ nº 34.471.931/0001-90, que versa sobre a aquisição de
móveis com montagem e/ou instalação - na forma do Pregão Eletrônico nº 378/2023, assinada
em 19/03/2025, no valor de R$ 208,00 (duzentos e oito reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/03/2025, às 16:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/03/2025, às 16:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024881260 e o
código CRC 67554CE5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024879740/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n
°211/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Excellence Comercial Ltda - inscrita no
CNPJ nº 00.171.258/0001-50, que versa sobre a aquisição de equipamentos de climatização com
instalação - na forma do Pregão Eletrônico nº 356/2024, assinada em 19/03/2025, no valor de R$
333.772,50 (trezentos e trinta e três mil setecentos e setenta e dois reais e cinquenta centavos) .

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/03/2025, às 16:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/03/2025, às 16:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024879740 e o
código CRC A05F2FAF.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024898681/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
540/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada  MULTIHOSP COM. DE PROD. HOSPITALARES LTDA -
inscrita no CNPJ nº 32.421.421/0001-82, que versa sobre a Aquisição de medicamentos
pertencentes ao Elenco Básico- na forma do Pregão Eletrônico nº 141/2024, assinada em
20/03/2025, no valor de R$ 875,00 (oitocentos e setenta e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/03/2025, às 15:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/03/2025, às 16:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024898681 e o
código CRC 944B411E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024910108/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
548/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CONQUISTA DISTRIB DE MED E PROD HOSPITALARES
LTDA - inscrita no CNPJ nº12.418.191/0001-95, que versa sobre o REGISTRO DE PREÇOS
para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado sob demanda, de medicamentos
para uso do(a) Hospital Municipal São José de Joinville na condição de ÓRGÃO
PARTICIPANTE- na forma do Pregão Eletrônico nº 001/2024 - CISNORDESTE/SC,  assinada
em 21/03/2025, no valor de R$ 10.224,75 (dez mil duzentos e vinte e quatro reais e setenta e cinco
centavos)
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/03/2025, às 16:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/03/2025, às 16:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024910108 e o
código CRC 22A994E9.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024912893/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
488/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Rodrigo Andrioli e a empresa contratada SOMAR INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA- inscrita no CNPJ nº 32.237.610/0001-08, que versa sobre a Aquisição de
fraldas descartáveis e absorventes higiênicos. - na forma do Pregão Eletrônico n
º 115/2024, assinada em 21/03/2025, no valor de R$ 1.425,00 (um mil quatrocentos e vinte e cinco
reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/03/2025, às 16:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/03/2025, às 16:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024912893 e o
código CRC 92493067.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024829000/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
16/2025, celebrada entre Município de Joinville - Departamento de Trânsito e Transporte,
representada pelo Sr. Paulo Rogério Rigo, e a empresa contratada RP Comercial LTDA - inscrita
no CNPJ nº 20.604.417/0001-70, que versa sobre o registro de preços para futura e eventual
contratação, com fornecimento parcelado de equipamentos de proteção individual e coletiva (epi e
epc) para uso dos entes da federação consorciados, cooperados ou referendados ao consórcio
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interfederativo santa catarina – cincatarina - na forma do Pregão Eletrônico nº 060/2024, assinada
em 14/03/2025, no valor de R$ 33.999,00 (trinta e três mil novecentos e noventa e nove reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/03/2025, às 16:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/03/2025, às 16:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024829000 e o
código CRC 424578A3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024913594/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
551/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada RB FLEXO LTDA  - inscrita no CNPJ nº 50.447.623/0001-85, que
versa sobre a Aquisição de carimbos, por sistema de registro de preços.- na forma do Pregão
Eletrônico nº 051/2024, assinada em 23/01/2025, no valor de R$ 71,45 (setenta e um reais e
quarenta e cinco centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/03/2025, às 16:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/03/2025, às 16:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024913594 e o
código CRC 0C882ADB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024664364/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
181/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Meio Ambiente, representada
pelo Sr. Fábio João Jovita, e a empresa contratada Pejota Pet Saúde Animal Ltda - inscrita no
CNPJ nº 19.933.130/0001-05, que versa sobre a aquisição de alimentos para os animais tutelados
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pela Unidade de Bem Estar e Proteção Animal da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
através de Sistema de Registo de Preços - na forma do Pregão Eletrônico nº 086/2024 , assinada em
27/02/2025, no valor de R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/03/2025, às 14:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/03/2025, às 17:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024664364 e o
código CRC 71BF0D1C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024820785/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 201/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Plenus Distribuidora de Generos
Alimenticios Ltda- inscrita no CNPJ nº 29.206.230/0001-93, que versa sobre a aquisição de açúcar
branco refinado, café tradicional torrado e adoçante líquido - na forma do Pregão Eletrônico nº
259/2024, assinada em 17/03/2025, no valor de R$ 59.980,00 (cinquenta e nove mil novecentos e
oitenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/03/2025, às 14:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/03/2025, às 17:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024820785 e o
código CRC 1EF75CFC.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024762404/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
194/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação, representada pela Sr.
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Tereza Couto, e a empresa contratada Rudnick Minérios Ltda - inscrita no CNPJ nº 83.179.093-
0001-90, que versa sobre a objeto da AF - na forma do Pregão Eletrônico nº 036/2024, assinada
em 14/03/2025, no valor de R$ 1.816,29 (um mil oitocentos e dezesseis reais e vinte e nove
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/03/2025, às 14:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/03/2025, às 17:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024762404 e o
código CRC BDC91524.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024801340/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
197/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada G & L Comércio e Distribuição Ltda -
inscrita no CNPJ nº 24.616.893/0001-62, que versa sobre a aquisição de materiais de expediente  -
na forma do Pregão Eletrônico nº 149/2024, assinada em 14/03/2025, no valor de  R$ 13.176,00
(treze mil cento e setenta e seis reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/03/2025, às 14:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/03/2025, às 17:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024801340 e o
código CRC 7EB861BB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024816339/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
15/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Departamento de Trânsito e
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Transporte, representada pelo Sr. Paulo Rogério Rigo, e a empresa contratada Grafica e Editora
Less Ltda - inscrita no CNPJ nº 14.517.565/0001-55, que versa sobre a contratação de
empresa para confecção e fornecimento materiais gráficos para campanhas e atividades de educação
para o trânsito da Escola Pública de Trânsito do DETRANS - na forma do Pregão Eletrônico nº
237/2024, assinada em 14/03/2025, no valor de  R$ 1.750,00 (um mil setecentos e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/03/2025, às 14:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/03/2025, às 17:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024816339 e o
código CRC 461CFA73.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024830776/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
202/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Apoio Materiais de Construção Ltda - inscrita
no CNPJ nº 80.734.288/0001-67, que versa sobre a aquisição de ventiladores de coluna para as
unidade escolares administradas pela Secretaria de Educação - na forma do Pregão Eletrônico nº
317/2024, assinada em 14/03/2025, no valor de R$ 6.999,50 (seis mil novecentos e noventa e nove
reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/03/2025, às 14:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/03/2025, às 17:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024830776 e o
código CRC 6DD3BDBA.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024791010/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
13/2025, celebrada entre Município de Joinville - Departamento de Trânsito e Transporte,
representada pelo Sr. Paulo Rogério Rigo, e a empresa contratada Malu Confecções de Roupas
Ltda - inscrita no CNPJ nº 46.731.024/0001-11, que versa sobre a aquisição de camisetas e coletes
personalizados, a serem utilizados nas atividades educativas de trânsito desenvolvidas pela Escola
Pública de Trânsito do DETRANS - na forma do Pregão Eletrônico nº 238/2024, assinada em
14/03/2025, no valor de R$ 30.022,80 (trinta mil vinte e dois reais e oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/03/2025, às 16:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/03/2025, às 16:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024791010 e o
código CRC 4BAEAF57.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024834434/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
204/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo,
representada pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, e a empresa contratada Herval
Moveis para Escritorio Ltda - inscrita no CNPJ nº 55.020.757/0001-39, que versa sobre
o registro de preços para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de móveis para
escritório - lei 14.133/2021, para uso dos entes da federação consorciados, cooperados ou
referendados ao consórcio interfederativo santa catarina – cincatarina, órgão e entidades da
administração direta e indireta, na condição de Órgão participante desta licitação de acordo com os
quantitativos estimados, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, conforme itens
da tabela da clausula décima sexta - na forma do Pregão Eletrônico nº 0032/2024, assinada em
17/03/2025, no valor de R$ 1.587,00 (um mil quinhentos e oitenta e sete reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/03/2025, às 16:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/03/2025, às 16:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024834434 e o
código CRC EF93BFBB.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024835592/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
205/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo,
representada pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, e a empresa contratada M L I L
Martins Móveis - inscrita no CNPJ nº 28.622.365/0001-77, que versa sobre o registro de preços
para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de móveis para escritório - lei
14.133/2021, para uso dos Entes da Federação Consorciados, Cooperados ou Referendados ao
Consórcio Interfederativo Santa Catarina – Cincatarina, órgão e entidades da administração direta e
indireta, na condição de Órgão participante desta licitação de acordo com os quantitativos
estimados, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, conforme itens da tabela da
clausula décima sexta - na forma do Pregão Eletrônico nº 0032/2024, assinada em 17/03/2025, no
valor de R$ 727,00 (setecentos e vinte e sete reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/03/2025, às 16:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/03/2025, às 16:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024835592 e o
código CRC E8D6E367.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024847323/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
206/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana ,
representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa contratada RB Flexo Ltda - inscrita
no CNPJ nº 50.447.623/0001-85, que versa sobre a aquisição de carimbos  - na forma do Pregão
Eletrônico nº 051/2024, assinada em 18/03/2025, no valor de R$ 118,90 (cento e dezoito reais e
noventa centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/03/2025, às 16:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/03/2025, às 16:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024847323 e o
código CRC 7AA81714.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024815455/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
14/2025, celebrada entre Município de Joinville - Departamento de Trânsito e Transporte,
representada pelo Sr. Paulo Rogério Rigo, e a empresa contratada ART&IDEA Comunicação
Visual Ltda - inscrita no CNPJ nº 50.033.119/0001-39, que versa sobre a contratação de
empresa para confecção e fornecimento materiais gráficos para campanhas e atividades de educação
para o trânsito da Escola Pública de Trânsito do DETRANS - na forma do Pregão Eletrônico nº
237/2024, assinada em 14/03/2025, no valor de  R$ 936,12 (novecentos e trinta e seis reais e doze
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/03/2025, às 16:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/03/2025, às 16:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024815455 e o
código CRC 82A2C75A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024898782/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
541/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada NATCOFARMA DO BRASIL LTDA - inscrita no CNPJ nº
08.157.293/0001-27, que versa sobre a Aquisição de medicamentos Quimioterápicos,
Antimicrobianos e de Alto Custo para atendimento da demanda do Hospital Municipal São José-
na forma do Pregão Eletrônico nº 300/2024, assinada em 20/03/2025, no valor de R$2.160,00
(dois mil cento e sessenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/03/2025, às 15:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/03/2025, às 16:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024898782 e o
código CRC 2F9E6B0F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024898919/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
542/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES
LTDA - inscrita no CNPJ nº 23.228.076/0001-74, que versa sobre a REGISTRO DE PREÇOS
para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado sob demanda, de medicamentos
para uso do(a) Hospital Municipal São José de Joinville na condição de ÓRGÃO
PARTICIPANTE - na forma do Pregão Eletrônico nº 001/2024 - CISNORDESTE/SC, assinada
em 20/03/2025, no valor de R$ 169,00 (cento e sessenta e nove reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/03/2025, às 15:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/03/2025, às 16:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024898919 e o
código CRC 9E289DC1.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024900623/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
543/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada NEW MED IMP E DISTRIBUIDORA DE MAT MEDICOS
LTDA - inscrita no CNPJ nº 42.639.607/0001-66, que versa sobre a Aquisição de corantes,
materiais e reagentes para exames de grande demanda - na forma do Pregão Eletrônico nº
075/2024, assinada em 20/03/2025, no valor de R$ 6.051,00 (seis mil cinquenta e um reais)
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/03/2025, às 15:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/03/2025, às 16:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024900623 e o
código CRC 2AF33FA5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024896689/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
388/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sr. Rodrigo Andrioli e a empresa contratada  TOP NORTE COM DE
MAT MEDICO HOSPITALAR EIRELI - inscrita no CNPJ nº22.862.531/0001-26, que versa
sobre REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado
sob demanda, de medicamentos para uso dos entes consorciados, de seus órgãos e/ou entidades,
integrantes do Consórcio Interfederativo de Saúde do Nordeste de Santa Catarina -
CISNORDESTE/SC - na forma do Pregão Eletrônico nº 001/2024 -
CISNORDESTE/SC, assinada em 07/03/2025, no valor de R$ 220,00 (duzentos e vinte reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/03/2025, às 15:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/03/2025, às 16:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024896689 e o
código CRC B2D247C2.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024900729/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
544/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada  INOVAMED HOSPITALAR LTDA  - inscrita no CNPJ nº
12.889.035/0001-02, que versa sobre REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual
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contratação, com fornecimento parcelado sob demanda, de medicamentos para uso do(a) Hospital
Municipal São José de Joinville na condição de ÓRGÃO PARTICIPANTE - na forma do Pregão
Eletrônico nº  001/2024 - CISNORDESTE/SC, assinada em 20/03/2025, no valor de R$ 324,24
(trezentos e vinte e quatro reais e vinte e quatro centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/03/2025, às 15:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/03/2025, às 16:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024900729 e o
código CRC C7CCBC64.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024898289/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
537/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada MCW PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA  -
inscrita no CNPJ nº 94.389.400/0001-84, que versa sobre a Aquisição de medicamentos
pertencentes ao Elenco Básico - na forma do Pregão Eletrônico nº 141/2024, assinada em
20/03/2025, no valor de R$ 2.184,00 (dois mil cento e oitenta e quatro reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/03/2025, às 15:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/03/2025, às 16:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024898289 e o
código CRC 8E21EB5F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024898414/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
538/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
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Junior, e a empresa contratada MCW PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA  -
inscrita no CNPJ nº 94.389.400/0001-84, que versa sobre REGISTRO DE PREÇOS para futura e
eventual contratação, com fornecimento parcelado sob demanda, de medicamentos para uso do(a)
Hospital Municipal São José de Joinville na condição de ÓRGÃO PARTICIPANTE - na forma
do Pregão Eletrônico nº  001/2024 - CISNORDESTE, assinada em 20/03/2025, no valor de
R$508,08 (quinhentos e oito reais e oito centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/03/2025, às 15:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/03/2025, às 16:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024898414 e o
código CRC 00CA4952.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024898551/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
539/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS
LTDA- inscrita no CNPJ nº 44.734.671/0022-86, que versa sobre a Aquisição de medicamentos
Quimioterápicos, Antimicrobianos e de Alto Custo para atendimento da demanda do Hospital
Municipal São José- na forma do Pregão Eletrônico nº 300/2024, assinada em 20/03/2025, no
valor de R$15.180,00 (quinze mil cento e oitenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/03/2025, às 15:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/03/2025, às 16:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024898551 e o
código CRC F852ED66.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024887364/2025 -
SAP.CTR.AGT

120 de 199

Nº 2679, sexta-feira, 21 de marÃ§o de 2025



O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
533/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA  -
inscrita no CNPJ nº 00.802.002/0001-02, que versa sobre a Aquisição de Materiais de
Enfermagem (Sondas e Coletores) utilizados no atendimento dos pacientes no Hospital São José de
Joinville e unidades de saúde da rede da Secretaria Municipal da Saúde do Município de Joinville -
na forma do Pregão Eletrônico nº 014/2024, assinada em 19/03/2025 , no valor de R$ 10.533,50
(dez mil quinhentos e trinta e três reais e cinquenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/03/2025, às 15:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/03/2025, às 16:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024887364 e o
código CRC C68EB088.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024886845/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
529/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA-
inscrita no CNPJ nº 00.802.002/0001-02, que versa sobre a Aquisição de Materiais Hospitalares
(Insumos para Suporte Ventilatório, Acessórios para equipamentos e Materiais para Radioterapia)-
na forma do Pregão Eletrônico nº 581/2024, assinada em 19/03/2025, no valor de R$1.402,50
(um mil quatrocentos e dois reais e cinquenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/03/2025, às 15:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/03/2025, às 16:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024886845 e o
código CRC 6A8EC6BD.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024886714/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
528/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada DBV COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO DO
BRASIL LTDA - inscrita no CNPJ nº 17.771.867/0001-43, que versa sobre aquisição de
Materiais Hospitalares (Insumos para Suporte Ventilatório, Acessórios para equipamentos e
Materiais para Radioterapia) - na forma do Pregão Eletrônico nº 581/2023, assinada em
19/03/2025, no valor de R$825,00 (oitocentos e vinte e cinco reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/03/2025, às 15:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/03/2025, às 16:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024886714 e o
código CRC 7523BF1D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024892855/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
534/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS
LTDA- inscrita no CNPJ nº 44.734.671/0022-86, que versa sobre REGISTRO DE PREÇOS para
futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado sob demanda, de medicamentos para
uso do(a) Hospital Municipal São José de Joinville na condição de ÓRGÃO PARTICIPANTE -
na forma do Pregão Eletrônico nº 001/2024 - CISNORDESTE/SC, assinada em 20/03/2025, no
valor de R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/03/2025, às 15:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/03/2025, às 16:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024892855 e o
código CRC CE454AAE.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024893067/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
535/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada MG2 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA  - inscrita
no CNPJ nº47.893.919/0001-15, que versa sobre REGISTRO DE PREÇOS para futura e
eventual contratação, com fornecimento parcelado sob demanda, de medicamentos para uso do(a)
Hospital Municipal São José de Joinville na condição de ÓRGÃO PARTICIPANTE - na forma
do Pregão Eletrônico nº º 001/2024 - CISNORDESTE/SC, assinada em 20/03/2025, no valor de
R$ 78.533,28 (setenta e oito mil quinhentos e trinta e três reais e vinte e oito centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/03/2025, às 15:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/03/2025, às 16:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024893067 e o
código CRC 47CB2445.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024887235/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
532/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada FASTMED COM DE MED E MATERIAIS HOSPITALARES
LTDA - inscrita no CNPJ nº 48.778.881/0001-00, que versa sobre Registro de Preços, visando a
futura e eventual aquisição de descartáveis e dispensers- na forma do Pregão Eletrônico nº
527/2023, assinada em 19/03/2025, no valor de R$ 3.684,00 (três mil seiscentos e oitenta e quatro
reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/03/2025, às 15:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/03/2025, às 16:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024887235 e o
código CRC E754E31C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024887049/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
531/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada ABSOLUTA COM DE PROD MEDICOS E HOSPITALARES
LTDA- inscrita no CNPJ nº 15.131.757/0001-91, que versa sobre a Aquisição de Materiais de
Enfermagem (materiais cirúrgicos) utilizados no atendimento dos pacientes no Hospital São José de
Joinville e unidades de saúde da rede da Secretaria Municipal da Saúde do Município de Joinville-
na forma do Pregão Eletrônico nº 516/2023, assinada em 19/03/2024, no valor de R$ 7.236,00
(sete mil duzentos e trinta e seis reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/03/2025, às 15:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/03/2025, às 16:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024887049 e o
código CRC 24B30648.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024886933/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
530/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada  Protec Export Indústria, Comércio, Importação e Exportação
de Equipamentos Médicos Hospitalares Ltda - inscrita no CNPJ nº 06.207.441/0001-45, que
versa sobre a Aquisição de Materiais de Uso Hospitalar - na forma do Pregão Eletrônico nº
061/2024, assinada em 19/03/2025, no valor de R$ 6.017,40 (seis mil dezessete reais e quarenta
centavos)
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/03/2025, às 15:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/03/2025, às 16:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024886933 e o
código CRC ADCF074E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024901414/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
545/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada ORTOIMPLANTES COM E IMP DE PROD HOSPITALARES
LTDA - inscrita no CNPJ nº05.818.520/0001-20, que versa sobre a Aquisição de Órtese, Prótese e
Materiais Especiais, em regime de consignação, para atendimento aos pacientes acometidos por
trauma do Hospital Municipal São José- na forma do Pregão Eletrônico nº 242/2024, assinada
em 20/03/2025, no valor de R$ 341.912,50 (trezentos e quarenta e um mil novecentos e doze reais
e cinquenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/03/2025, às 15:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/03/2025, às 16:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024901414 e o
código CRC CA479E80.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024917116/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
554/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José , representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior  e a empresa contratada SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -
inscrita no CNPJ nº 09.944.371/0001-04, que versa sobre a Aquisição de medicamentos
Quimioterápicos, Antimicrobianos e de Alto Custo, para atendimento da demanda do
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Hospital Municipal São José. - na forma do Pregão Eletrônico nº 247/2023, assinada em
21/03/2025, no valor de R$22.400,00 (vinte e dois mil e quatrocentos reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/03/2025, às 16:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/03/2025, às 16:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024917116 e o
código CRC 2281EED1.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024898162/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
536/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José , representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior  e a empresa contratada SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -
inscrita no CNPJ nº 09.944.371/0001-04, que versa sobre a Aquisição de medicamentos
Quimioterápicos, Antimicrobianos e de Alto Custo, para atendimento da demanda do
Hospital Municipal São José. - na forma do Pregão Eletrônico nº 247/2023, assinada em
20/03/2025, no valor de R$24.800,00 (vinte e quatro mil e oitocentos reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/03/2025, às 15:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/03/2025, às 16:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024898162 e o
código CRC AAE2640E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024912589/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
550/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada VENTISOL INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A  - inscrita no CNPJ
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nº 01.763.720/0001-71, que versa sobre o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual
contratação, com fornecimento parcelado de ELETRODOMÉSTICOS E CORRELATOS - LEI
14.133/2021 - na forma do Pregão Eletrônico nº 0053/2024 - CINCATARINA, assinada em
21/03/2025, no valor de R$ 2.865,00 (dois mil oitocentos e sessenta e cinco reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/03/2025, às 16:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/03/2025, às 16:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024912589 e o
código CRC BED14913.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024915913/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
489/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Rodrigo Andrioli e a empresa contratada ACCUMED
PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA. - inscrita no CNPJ nº 06.105.362/0001-
23, que versa sobre o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com
fornecimento parcelado de MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS - LEI
14.133/2021- na forma do Pregão Eletrônico nº 0017/2024 - CINCATARINA, assinada em
21/03/2025, no valor de R$ 71.920,00 (setenta e um mil novecentos e vinte reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/03/2025, às 16:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/03/2025, às 16:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024915913 e o
código CRC 28EBDC28.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024916323/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
552/20254, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BACKES LTDA  -
inscrita no CNPJ nº 25.279.552/0001-01, que versa sobre a REGISTRO DE PREÇOS para futura
e eventual contratação, com fornecimento parcelado sob demanda, de medicamentos para uso do(a)
Hospital Municipal São José de Joinville na condição de ÓRGÃO PARTICIPANTE - na forma
do Pregão Eletrônico nº 001/2024 - CISNORDESTE/SC, assinada em 21/03/2025, no valor de
R$ 2.137,65 (dois mil cento e trinta e sete reais e sessenta e cinco centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/03/2025, às 16:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/03/2025, às 16:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024916323 e o
código CRC A6284A2E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024916480/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
553/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada ANTIBIOTICOS DO BRASIL LTDA  - inscrita no CNPJ nº
05.439.635/0004-56, que versa sobre REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual
contratação, com fornecimento parcelado sob demanda, de medicamentos para uso do(a) Hospital
Municipal São José de Joinville na condição de ÓRGÃO PARTICIPANTE- na forma do Pregão
Eletrônico nº 001/2024 - CISNORDESTE/SC, assinada em 21/03/2025, no valor de R$ 11.148,00
(onze mil cento e quarenta e oito reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/03/2025, às 16:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/03/2025, às 16:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024916480 e o
código CRC 4A437289.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024902663/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
546/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada PHARMA LOG PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA  -
inscrita no CNPJ nº 13.485.130/0001-03, que versa sobre a Aquisição de medicamentos
quimioterápicos para atendimento da demanda do Hospital Municipal São José. - na forma
do Pregão Eletrônico nº 488/2024, assinada em 21/03/2025, no valor de R$ 10.215,00 (dez mil
duzentos e quinze reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/03/2025, às 16:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/03/2025, às 16:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024902663 e o
código CRC ABB5FF36.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024902837/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 485/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Rodrigo Andrioli e a empresa contratada MAXIMA DENTAL
IMPORTACAO EXPORTACAO E COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS
LTDA - inscrita no CNPJ nº 28.857.335/0001-40, que versa sobre a Aquisição de materiais
odontológicos (Brocas) - na forma do Pregão Eletrônico nº 123/2024, assinada em 20/03/2025,
no valor de R$ 3.864,60 (três mil oitocentos e sessenta e quatro reais e sessenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/03/2025, às 16:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/03/2025, às 16:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024902837 e o
código CRC 7013F053.

129 de 199

Nº 2679, sexta-feira, 21 de marÃ§o de 2025



EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024906840/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
486/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Rodrigo Andrioli e a empresa contratada  ALTERMED
MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA - inscrita no CNPJ nº 00.802.002/0001-02, que
versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem (materiais cirúrgicos) utilizados no
atendimento dos pacientes no Hospital São José de Joinville e unidades de saúde da rede da
Secretaria Municipal da Saúde do Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº
516/2023, assinada em 21/03/2025, no valor de R$34,21 (trinta e quatro reais e vinte e um
centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/03/2025, às 16:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/03/2025, às 16:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024906840 e o
código CRC 69ED0B15.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024907078/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
487/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Rodrigo Andrioli e a empresa contratada AABA COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA- inscrita no CNPJ nº 80.392.566/0001-45, que versa sobre
a Aquisição de Materiais de Enfermagem (materiais cirúrgicos) utilizados no atendimento dos
pacientes no Hospital São José de Joinville e unidades de saúde da rede da Secretaria Municipal da
Saúde do Município de Joinville- na forma do Pregão Eletrônico nº 516/2023, assinada em
21/03/2025, no valor de R$ 50,40 (cinquenta reais e quarenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/03/2025, às 16:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/03/2025, às 16:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

130 de 199

Nº 2679, sexta-feira, 21 de marÃ§o de 2025



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024907078 e o
código CRC 76D34D2A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024907365/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
547/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada MEDEFE PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA  -
inscrita no CNPJ nº 25.463.374/0001-74, que versa sobre o Registro de Preços, visando a futura e
eventual aquisição de insumos da linha têxtil para atendimento aos pacientes no Hospital São José
de Joinville e Unidades de Saúde da Rede da Secretaria Municipal da Saúde do Município de
Joinville   - na forma do Pregão Eletrônico nº 327/2023, assinada em 21/03/2025, no valor de
R$18.993,25 (dezoito mil novecentos e noventa e três reais e vinte e cinco centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/03/2025, às 16:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/03/2025, às 16:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024907365 e o
código CRC B596A1F8.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0024745182/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 07 de março de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
230/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Procuradoria-Geral do
Município, representada pela procuradora Geral, Sra. Christiane Schramm Guisso e a empresa AR
RP Certificação Digital Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº. 21.308.480/0001-22, cujo quadro societário
é formado pela Sra. Lara Giovanna Marques Vieira, neste ato representada pela mesma, que versa
sobre a contratação de empresa especializada no serviço de certificação digital para aquisição e
renovação de Certificados Digitais: e-CPF e e-CNPJ- na forma do Pregão Eletrônico nº 198/2024,
assinado em 14/03/2025, com a vigência de 12 (doze) meses, no valor de R$ 420,00 (quatrocentos
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e vinte reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/03/2025, às 14:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/03/2025, às 17:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024745182 e o
código CRC 05643413.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0024917679/2025 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 21 de março de 2025.

A Câmara de Vereadores de Joinville torna público:

Contrato nº 11/2025

Pregão nº 118/2024

Objeto: FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS, ACESSÓRIOS E MATERIAIS DE
INFORMÁTICA, ÁUDIO E VÍDEO PARA A CÂMARA DE VEREADORES DE
JOINVILLE (item 2).

Contratada: Licitec Tecnologia Ltda.

CNPJ nº: 16.628.132/0001-00.

Sócios: Diego Perez Alvarez.

Valor: R$ 48.800,00 (quarenta e oito mil e oitocentos reais).

Data: 21/03/2025.

Prazo de vigência: A partir da assinatura do contrato, até 31/12/2025.

 

Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.
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Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 21/03/2025, às 16:53, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024917679 e o
código CRC C76C1B36.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0024876415/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 19 de março de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
250/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Secretário de Educação, Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa Serviço Nacional de
Aprendizagem Industrial - SENAI, inscrito no CNPJ Nº 03.774.688/0014-70, representada pelo
seu Diretor Regional Sr. Fabrizio Machado Pereira e pelo Gerente Executivo da regional
SESI/SENAI Sr. Marco Auélio Prass Goetten, que versa sobre a Contratação por Serviço
Nacional  de Aprendizagem Industrial (SENAI) para oferta de oficinas de atividades escolares e
trilhas aprendizagem, no contraturno, para alunos do 8° e 9° Anos do Ensino Fundamental da rede
municipal de ensino.- na forma Dispensa de Licitação nº 125/2025 , assinado em 17/03/2025, com
a vigência 14 (quatorze) meses, no valor de R$  713.836,20 (setecentos e treze mil oitocentos e
trinta e seis reais e vinte centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/03/2025, às 16:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/03/2025, às 16:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024876415 e o
código CRC 097E2FCC.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0024855159/2025 - SAP.CTR.AAC
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Joinville, 17 de março de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
245/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Habitação/Fundo Municipal
de Terras, Habitação Popular e Saneamento, representada pela Secretária de Habitação,
Sra. Tereza Cristina Silverio Couto e a empresa Polaris Serviços e Construções Ltda, inscrita no
C.N.P.J. nº. 12.547.887/0001-11, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Roberto Carlos Imme,
neste ato representado pelo mesmo, que versa sobre a contratação de serviço de manutenção do
calçamento de vias pavimentadas com lajotas, paralelepípedo ou bloco retangular de concreto e
meio-fio, executado por equipes simultâneas, na área de abrangência da Unidade Regional - na
forma do  Pregão Eletrônico nº 064/2024, assinado em 17/03/2025, com a vigência de 12
(doze) meses, no valor de R$ 80.759,91(oitenta mil setecentos e cinquenta e nove reais e noventa e
um centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/03/2025, às 14:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/03/2025, às 17:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024855159 e o
código CRC 6034F598.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0024875945/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 19 de março de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
259/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada  pelo Secretário de Infraestrutura Urbana, Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a
empresa Britagem Vogelsanger Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº. 84.689.066/0001-20, cujo quadro
societário é formado  pelas empresas Steinstrasse Participações LTDA e Zilu Participações LTDA,
neste ato representada pelo Sr. Mario Vogelsanger, que versa sobre a a Aquisição de Rachão, Bica
Corrida, Material Britado, Material Bruto e Pedra Pulmão - na forma do Pregão Eletrônico nº
328/2023, assinado em 18/03/2025, com a vigência de 12 (doze) meses, no valor de R$  72.863,46
(setenta e dois mil oitocentos e quarenta e três reais e quarenta e seis centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/03/2025, às 16:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/03/2025, às 16:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024875945 e o
código CRC 47083DB6.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0024892752/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 20 de março de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
235/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Meio Ambiente, representada
pelo Sr. Fábio João Jovita e a empresa Marcos Roberto Pereira Comercial - inscrita no CNPJ nº
29.080.189/0001-51, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Marcos Roberto Pereira, neste ato
representada pelo mesmo, que versa sobre a aquisição de lâminas, trilhos, cortinas, persianas e
películas - na forma do Pregão Eletrônico nº 117/2024, assinado em 19/03/2025, com a vigência de
12 (doze) meses, no valor de R$  5.817,50 (cinco mil oitocentos e dezessete reais e cinquenta
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/03/2025, às 16:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/03/2025, às 16:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024892752 e o
código CRC D04047AC.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0024859836/2025 - SAP.CTR.AAC
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Joinville, 18 de março de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
229/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sa e a empresa Tectubos Artefatos de
Concreto Ltda - inscrita no CNPJ nº 22.679.901/0001-94, cujo quadro societário é formado pelo
Sr. Marlon Diniz Pereira, neste ato representada pelo Sr. Marlon Diniz Pereira, que versa sobre a
confecção e fornecimento de grelhas e tampas de concreto pré-moldadas - na forma do Pregão
Eletrônico nº 109/2023, assinado em 18/03/2025, com a vigência 12 (doze) meses, no valor de R$
40.200,00 (quarenta mil e duzentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/03/2025, às 14:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/03/2025, às 17:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024859836 e o
código CRC D1011DC8.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0024869257/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 18 de março de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
240/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Secretário de Infraestrutura Urbana, Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a
empresa CCT Construtora de Obras Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº. 02.063.876/0001-02, cujo
quadro societário é formado pelo Sr. Rosélio Pereira Junior, neste ato representada pelo mesmo, que
versa sobre a contratação eventual de serviços de reparos em redes de drenagem, para as Unidades
Regionais de Obras - na forma do Pregão Eletrônico nº 063/2024, assinado em 18/03/2025, com a
vigência 12 (doze) meses, no valor de R$  93.774,47 (noventa e três mil setecentos e setenta e
quatro reais e quarenta e sete centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/03/2025, às 14:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/03/2025, às 17:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024869257 e o
código CRC 24B79FD5.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0024730106/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 06 de março de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
220/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Cultura e
Turismo, representada pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth e a empresa Paulino
Araujo Ltda - inscrita no CNPJ nº 17.465.573/0001-93, cujo quadro societário é formado pelo Sr.
Paulino Araujo, neste ato representada pelo Sr. Paulino Araujo , que versa sobre a contratação de
empresa especializada no serviço de confecção e plotagem de adesivos, faixas de vinil, manta
magnética e películas - na forma do Pregão Eletrônico nº 455/2024 , assinado em 13/03/2025, com
a vigência 12 (doze) meses, no valor de R$ 11.340,00 (onze mil trezentos e quarenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/03/2025, às 14:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/03/2025, às 17:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024730106 e o
código CRC 6BE6EB5C.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0024869430/2025 - SAP.CTR.AAC
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Joinville, 18 de março de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
239/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana/Unidade Regional de Obras Leste, representada pelo Secretário de Infraestrutura
Urbana, Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa Ilha Sul Terraplanagem Transporte e
Locação de Máquinas Ltda ME, inscrita no C.N.P.J. nº. 12.781.650/0001-09, cujo quadro
societário é formado pelo Sr. Ademilton Antonio Muller e por Soeli Muller, neste ato representada
pela Sra. Soeli Muller, que versa sobre a prestação de serviço com caminhão basculante com
capacidades de 10 m³ e 5 m³, para atender as Unidades da SEINFRA - na forma do Pregão
Eletrônico nº 623/2023, assinado em 18/03/2025, com a vigência de 12 (doze) meses, no valor de
R$ 281.340,00 (duzentos e oitenta e um mil trezentos e quarenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/03/2025, às 14:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/03/2025, às 17:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024869430 e o
código CRC 9144F978.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0024854355/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 17 de março de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
222/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Esportes, representada
pelo Secretário de Esportes, Sr. Douglas Korbes Steffen e a empresa  São Bento Alimentos e
Eventos Ltda - inscrita no CNPJ nº 13.273.877/0001-06, cujo quadro societário é formado pelo Sr.
Ademir Dalmolin, neste ato representada pelo mesmo, que versa sobre os serviços de fornecimento
de refeições aos membros da delegação Joinvilense da Secretaria de Esportes, durante as
competições oficiais do Estado de Santa Catarina - na forma do Pregão Eletrônico nº 169/2023,
assinado em 14/03/2025, com a vigência 12 (doze) meses, no valor de R$ 631.864,80 ( seiscentos e
trinta e um mil oitocentos e sessenta e quatro reais e oitenta centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/03/2025, às 14:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/03/2025, às 17:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024854355 e o
código CRC D531CD04.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0024917649/2025 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 21 de março de 2025.

A Câmara de Vereadores de Joinville torna público:

Contrato nº 10/2025

Pregão nº 118/2024

Objeto: FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS, ACESSÓRIOS E MATERIAIS DE
INFORMÁTICA, ÁUDIO E VÍDEO PARA A CÂMARA DE VEREADORES DE
JOINVILLE (itens 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11 e 13).

Contratada: Lopes & Bremen Equipamentos LTDA.

CNPJ nº: 55.473.645/0001-33.

Sócios: Geison Alexandre Lopes; Rangel Bremen.

Valor: R$ 88.646,00 (oitenta e oito mil, seiscentos e quarenta e seis reais).

Data: 21/03/2025.

Prazo de vigência: A partir da assinatura do contrato, até 31/12/2025.

 

Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.
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Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 21/03/2025, às 16:53, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024917649 e o
código CRC C4B2BCF4.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0024854860/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 17 de março de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
211/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Habitação/Fundo Municipal
de Terras, Habitação e Saneamento, representada pela Secretária de Habitação, Sra. Tereza
Cristina Silverio Couto e a empresa Kurchaki Comércio, Terraplanagem e Locação de
Máquinas Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº. 10.985.639/0001-27, cujo quadro societário é formado
pelo Sr. Nilzo Marcelino Kurchaki e pela Sra. Leonilde Mendes, neste ato representada
pelo Sr. Nilzo Marcelino Kurchaki, que versa sobre a a contratação eventual de serviços de reparos
em redes de drenagem - na forma do Pregão Eletrônico nº 063/2024, assinado em 17/03/2025, com
a vigência de 12 (doze) meses, no valor de R$ 85.536,87 (oitenta e cinco mil quinhentos e trinta e
seis reais e oitenta e sete centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/03/2025, às 14:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/03/2025, às 17:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024854860 e o
código CRC 9D4D1C39.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0024861939/2025 - SAP.CTR.AAC
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Joinville, 18 de março de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
199/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo pelo Secretário de Infraestrutura Urbana, Sr. Jorge Luiz Correia de Sa e
a empresa Britagem Vogelsanger Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº. 84.689.066/0001-20, cujo quadro
societário é formado por Steinstrasse Participações Ltda, Zilu Participações Ltda, neste ato
representada pelo Sr. Andre Vogelsanger, que versa sobre a aquisição de tubos de concreto,
destinados para as obras de drenagem no Município de Joinville- na forma do Pregão Eletrônico nº
599/2023, assinado em 18/03/2025, com a vigência de 12 (doze) meses, no valor de R$
 233.490,00 (duzentos e trinta e três mil quatrocentos e noventa reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/03/2025, às 14:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/03/2025, às 17:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024861939 e o
código CRC E9681038.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0024894326/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 20 de março de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
255/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Secretário de Infraestrutura Urbana, Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a
empresa  Ideal Asfalto Rápido Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº. 47.816.435/0001-72, cujo quadro
societário é formado pelo Sr. Matheus Antonio Fernandes, neste ato representada pelo mesmo, que
versa sobre o fornecimento contínuo de massa asfáltica usinada a quente para aplicação a frio- na
forma do Pregão Eletrônico nº 244/2024, assinado em 19/03/2025, com a vigência de 14 (quatorze)
meses, no valor de R$  19.355,00 (dezenove mil trezentos e cinquenta e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/03/2025, às 16:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/03/2025, às 16:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024894326 e o
código CRC FA171D7E.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0024908651/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 21 de março de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
212/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Meio Ambiente, gestora do
Fundo Municipal de Saneamento Básico - FMSB, representada pelo Sr. Fábio João Jovita  e a
empresa  Agência Reguladora Intermunicipal de Saneamento - ARIS - inscrita no CNPJ nº
11.400.360/0001-05, representada pelo seu Diretor Geral, Sr. Adir Faccio, que versa sobre a
o contratação da Agência Reguladora Intermunicipal de Saneamento (ARIS), para exercer
atividade administrativa de regulação e fiscalização da prestação do serviços públicos de
abastecimento de água e esgotamento sanitário do Município de Joinville - na forma da Dispensa de
Licitação nº 357/2024, assinado em 20/03/2025, com a vigência de 12 (doze) meses.  A contratação
da Agência Reguladora Intermunicipal de Saneamento (ARIS), para exercer atividade
administrativa de regulação e fiscalização da prestação do serviços públicos de abastecimento de
água e esgotamento sanitário do Município de Joinville, não acarretará em custo para o Município.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/03/2025, às 16:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/03/2025, às 16:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024908651 e o
código CRC A8CD691C.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0024861947/2025 - SAP.CTR.AAC
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Joinville, 18 de março de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
 246/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Secretaria de Meio
Ambiente/Fundo Municipal de Meio Ambiente, representada pelo Sr. Fabio Joao Jovita, e a
empresa Biovetor Serviços Especializados Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº. 02.469.364/0001-
40, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Leandro Jorge Buehring, neste ato representada
pelo Sr. Leandro Jorge Buehring, que versa sobre a contratação de empresa especializada para
serviços de podas e remoções de árvores para a Secretaria do Meio Ambiente - na forma do Pregão
Eletrônico nº 555/2023, assinado em 20/03/2025, com a vigência até 12 (doze) meses, no valor de
R$ 898.154,80 (oitocentos e noventa e oito mil cento e cinquenta e quatro reais e oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/03/2025, às 16:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/03/2025, às 16:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024861947 e o
código CRC 9CD2ACEE.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0024910276/2025 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

EDITAL DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2025

 

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 29, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos -
RLC da CAJ, a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2025, destinada à PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE ROÇADA E CONSERVAÇÃO, bem como o julgamento e
adjudicação efetuados pela CPL à empresa classificada e seu respectivo valor, qual seja:

 

BASE LEGAL: O fundamento legal da presente contratação é encontrado na leitura do art. 29, da
Lei Federal nº 13.303/16 e no item 22.1 do Regulamento de Licitação e Contratos – RLC - 5ª
REVISÃO, de 28 de abril de 2023, conforme transcrito a seguir:

22. DISPENSA DE LICITAÇÃO

É dispensável a realização de licitação pela CAJ:

22.1 EM RAZÃO DO VALOR

I – Para obras e serviços de engenharia de valor até R$ 145.064,31 (cento e quarenta e cinco mil

143 de 199

Nº 2679, sexta-feira, 21 de marÃ§o de 2025



e sessenta e quatro reais e trinta e um centavos) por ano-calendário, desde que não se refiram a
parcelas de uma mesma obra ou serviço ou ainda a obras e serviços de mesma natureza e no
mesmo local que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente;

CONTRATADA: CARLOS ALBERTO GOMES, inscrita no CNPJ sob o Nº 04.379.196/0001-
28.

CONTA CONTÁBIL: Nº: 555.

DATA: 21/03/2025.

PRAZO DE EXECUÇÃO: 120 (CENTO E VINTE) dias.
VALOR: R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 21/03/2025, às 10:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 21/03/2025, às 11:24,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 21/03/2025, às 11:31, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Gerente, em 21/03/2025, às 14:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024910276 e o
código CRC D7BA05B1.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 0024917556/2025 - SEGOV.UAD

A Câmara de Vereadores de Joinville torna público:

Inexigibilidade de Licitação nº 18/2025.

Objeto: PAGAMENTO DE ANUIDADE EM FAVOR DA ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA
DE TELEVISÕES E RÁDIOS LEGISLATIVAS - ASTRAL;

Contratada: Associação Brasileira de Televisões e Rádios Legislativas - ASTRAL;

Diretoria: Gerson Inácio de Castro (Presidente);

Valor: R$ 6.000,00 (seis mil reais);

Data: 21/03/2025;

Base Legal: artigo 74, caput, da Lei nº 14.133/2021.
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Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 21/03/2025, às 16:53, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024917556 e o
código CRC B51E41CE.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0024859259/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 18 de março de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
155/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Gestão de
Pessoas, representada pelo Sr. Ricardo Mafra, e a empresa Copa Gastronomia Corporativa
Ltda, inscrita no CNPJ nº  39.979.649/0001-31, cujo quadro societário é formado pela Sra. Julia
Dalmolin, neste ato representada pela Sra. Julia Dalmolin, que versa sobre a contratação de
empresa especializada no serviço de catering incluindo o fornecimento de mesas,
toalhas, descartáveis, montagem e desmontagem das mesas e reposição dos alimentos para a
Exposervir e Homenagem por Tempo de Serviço em 2025, na forma do Pregão Eletrônico nº
529/2024. O Município aadita o contrato prorrogando o seu prazo de execução em 01 (um)
dia, alterando seu vencimento para o dia 02/04/2025. Justifica-se em conformidade com a
Solicitação de Prorrogação - Serviços por Escopo nº 0024607290 - SGP.NAD.AGC, Carta de
Anuência da Empresa documento SEI nº 0024607391, Parecer Jurídico nº 0024732934/2025 -
PGM.UNP.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/03/2025, às 14:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/03/2025, às 17:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024859259 e o
código CRC 0EC55636.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0024842449/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 17 de março de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo do Contrato nº
453/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Departamento de Trânsito de
Joinville, representada pelo Sr. Paulo Rogério Rigo, e a empresa Serviço Federal de
Processamento de Dados, inscrita no CNPJ nº 33.683.111/0001-07, neste ato representado
pelos Srs. Raphael Correa de Carvalho e Anderson Roberto Germano, que versa sobre a
contratação de empresa para prestação de serviços especializado da tecnologia da informação, de
forma continuada, de Processamento de Dados referentes às Notificações Eletrônicas de Trânsito
através do Sistema de Notificação Eletrônica – SNE do Departamento Nacional de Trânsito –
SENATRAN, subsistema do Registro Nacional de Infrações de Trânsito - RENAINF, na forma
da  Inexigibilidade de Licitação nº 122/2023. O Município adita o contrato prorrogando a vigência
do contrato em epígrafe por um período de 12 (doze) meses, contados a partir de 16/03/2025 e com
término previsto para 16/03/2026, de acordo com o previsto no art. 57, inc. II, da Lei nº 8.666/93 e
na Cláusula Cláusula 16ª do referido Contrato.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/03/2025, às 14:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/03/2025, às 17:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024842449 e o
código CRC 90396479.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0024910612/2025 - SAP.CTR.AGT

 

 

146 de 199

Nº 2679, sexta-feira, 21 de marÃ§o de 2025



Joinville, 21 de março de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 17° Termo Aditivo do Contrato
nº 130/2014, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Rodrigo Andrioli e a Sra. Sonia Maria Santos Klein  - inscrita
no CPF nº 465.XXX.819-XX, que versa sobre a  Locação do imóvel destinado à manutenção das
instalações do Núcleo de Atendimento Integral ao Paciente Especial – NAIPE - na forma
da Dispensa de Licitação n° 142/2014. O Município adita o contrato, prorrogando o seu prazo de
vigência em 60 (sessenta) dias, alterando seu vencimento para o dia 01/07/2025. Justifica-se eem
conformidade com a Solicitação SEI nº e Parecer Jurídico nº 0024857027/2025 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/03/2025, às 16:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/03/2025, às 16:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024910612 e o
código CRC 037E62E8.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0024884411/2025 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 19 de março de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo aditivo à Ata de
Registro de Preços nº 0022857596, celebrado entre o Hospital Municipal São Jos
é, representado pelo Sr. Arnoldo Boege Junior e a empresa A.P. Tortelli Comércio de Produtos
Médicos Hospitalares Ltda - inscrita no CNPJ nº 78.451.614/0001-87, neste ato representada
pelo Sr. Luciano dos Passos Tortelli, que versa sobre Aquisição de Órteses, Próteses e Materiais
Especiais, em regime de consignação, para uso das especialidades de Cirurgia Geral e Exames
Diagnósticos - na forma do  Pregão Eletrônico nº 422/2024. O Município adita a Ata de Registro
de Preços promovendo a alteração de marca do(s) item(s) 44 da Ata de Registro de
Preços, de: Life-Port, para: Bard. Em conformidade com a Solicitação de Troca de Marca
encaminhada pela empresa SEI nº 0023568339, Solicitação de Alteração Marca/Modelo nº
 0023568710 e Parecer Jurídico nº 0024682214 - PGM.UND.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/03/2025, às 16:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/03/2025, às 16:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024884411 e o
código CRC 371B3E87.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0024910205/2025 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 21 de março de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 18º Termo Aditivo do Contrato
n º 136/2014, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Rodrigo Andrioli e o Sr. Juarez Jacinto de Liz -
 inscrito no CPF nº 936.xxx,189-xx, que versa sobre a locação do imóvel destinado à manutenção
das instalações da Unidade Básica de Saúde da Família Estevão de Matos - na forma da Dispensa
nº. 001/2014. O Município adita o contrato, prorrogando o seu prazo de vigência em 12
(doze) meses alterando seu vencimento para o dia 06/05/2026. Justifica-se em conformidade com a
Solicitação de Prorrogação SEI n° 0024483539, Memorando SEI Nº 0024421510 - SES.UFI.ACO,
Memorando SEI n° 0024662415 - SAP.CVN e Parecer Jurídico nº 0024857020/2025 -
PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/03/2025, às 16:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/03/2025, às 16:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024910205 e o
código CRC 35555062.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024909892/2025 - SGP.UDS.ARE

 

148 de 199

Nº 2679, sexta-feira, 21 de marÃ§o de 2025



 

Joinville, 21 de março de 2025.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora ELIZABETE RIBCZINSKI no Processo Seletivo -
 Edital 003-2024-SGP no Cargo 0834 - Professor de Língua Portuguesa, vimos convocá-
la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 21/03/2025, às 10:20, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024909892 e o
código CRC FF3D4B35.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024912044/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 21 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora VIVIANE DA SILVA
CARVALHO no Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação
Infantil - 200h, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 
 

Documento assinado eletronicamente por Celina Samara Queiroz
Misturini Farias, Servidor(a) Público(a), em 21/03/2025, às 11:33,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024912044 e o
código CRC 1F095270.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024915202/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 21 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JULIENE PEREIRA DE SOUSA no Processo
Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 21/03/2025, às 13:52, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024915202 e o
código CRC 998E7CD6.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024915129/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 21 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CARLA CLAUDIA DE JESUSCATARINO no
Processo Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 21/03/2025, às 13:48, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024915129 e o
código CRC 041D1968.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024912188/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 21 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação do Senhor JADER DE OLIVEIRA NASCIMENTO no
Processo Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0834 - Professor de Língua
Portuguesa, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 21/03/2025, às 11:38, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024912188 e o
código CRC EBDE0E85.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024912462/2025 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 21 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação do Senhor EDSON MANOEL RIBEIRO no Processo Seletivo
- Edital 003-2024-SGP no Cargo 0834 - Professor de Língua Portuguesa, vimos convocá
-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 21/03/2025, às 11:48, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024912462 e o
código CRC F578EACB.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024912654/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 21 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação do Senhor FELIPE CARLOS DE OLIVEIRA VIEIRA no
Processo Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0834 - Professor de Língua
Portuguesa, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 21/03/2025, às 11:55, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024912654 e o
código CRC 1210DAE6.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024913958/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 21 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ADRIANA DOS SANTOS HASSE no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com
a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 21/03/2025, às 12:55, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024913958 e o
código CRC 34F7D377.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024914073/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 21 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CLEONICE DA SILVA no Processo Seletivo -
 Edital 003-2023-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries
Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 21/03/2025, às 13:02, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024914073 e o
código CRC 75A5928C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024914592/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 21 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JOICE DE FATIMA BECKER no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com
a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 21/03/2025, às 13:24, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024914592 e o
código CRC B8E60C69.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024914682/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 21 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANA PAULA DE SOUZA VIEIRA no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com
a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 21/03/2025, às 13:27, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024914682 e o
código CRC D7937559.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024914906/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 21 de março de 2025.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora ARLETE SCOTTINI no Processo Seletivo - Edital
003-2023-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries Iniciais,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 21/03/2025, às 13:37, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024914906 e o
código CRC 48CC6D39.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024915661/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 21 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LUCINEIA MONTEIRO SANTIL no Processo
Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 21/03/2025, às 14:10, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024915661 e o
código CRC BAFB2319.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024909096/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 21 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação do Senhor GABRIELA FANEZZI STOLL no Concurso
Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica Médica,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 21/03/2025, às 09:56, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024909096 e o
código CRC D595ECDE.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024909241/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 21 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação do Senhor GUILHERME DE CARVALHO FRIEDRICH no
Concurso Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica
Médica, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 21/03/2025, às 10:01, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024909241 e o
código CRC 0E00C149.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024909734/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 21 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIA GORETE SCHITZ no Processo Seletivo -
 Edital 003-2024-SGP no Cargo 0834 - Professor de Língua Portuguesa, vimos convocá-
la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 21/03/2025, às 10:15, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024909734 e o
código CRC 6F961F8D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024910209/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 21 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação do Senhor GUSTAVO HENRIQUE NICOLETTI FELER no
Concurso Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0003 - Agente Administrativo, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
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informado na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 21/03/2025, às 10:29, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024910209 e o
código CRC E53B5A79.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024910642/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 21 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação do Senhor MICHELLA PRZYBYCIEN no Concurso Público -
 Edital 001-2024-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica Médica, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 21/03/2025, às 10:43, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024910642 e o
código CRC C76EBE14.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024909408/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 21 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação do Senhor IGOR MORELLE PINHEIRO OLIVEIRA no
Concurso Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica
Médica, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 21/03/2025, às 10:06, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024909408 e o
código CRC 8E9E5A4D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024910074/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 21 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ROBERTA MEDINA PEREIRA no Concurso
Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0003 - Agente Administrativo, vimos convocá-lo
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 21/03/2025, às 10:25, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024910074 e o
código CRC 229E3B8B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024911696/2025 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 21 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANA ROSA DE ABREU
CARVALHO no Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação
Infantil - 200h, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 
 

Documento assinado eletronicamente por Celina Samara Queiroz
Misturini Farias, Servidor(a) Público(a), em 21/03/2025, às 11:22,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024911696 e o
código CRC B8BFA0E9.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024907652/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 21 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ROSIMARA PEREIRA DA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0830 - Professor de Arte, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
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contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 21/03/2025, às 09:06, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024907652 e o
código CRC F9A2AECA.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024907813/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 21 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora TAMARA CAETANO no Processo Seletivo -
 Edital 003-2023-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica Médica - HMSJ, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

166 de 199

Nº 2679, sexta-feira, 21 de marÃ§o de 2025



Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 21/03/2025, às 09:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024907813 e o
código CRC 5259C990.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024907941/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 21 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ALAN MOURA BEZERRA no Processo Seletivo -
 Edital 003-2023-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica Médica - HMSJ, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 21/03/2025, às 09:16, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024907941 e o
código CRC C15FD905.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024908135/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 21 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação do Senhor PAULO SERGIO MENDES DA SILVA no
Concurso Público - Edital 004-2023-SGP no Cargo 0805 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
FÍSICA, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Concurso Público indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 15.8 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 21/03/2025, às 09:22, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024908135 e o
código CRC 70C7A541.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024908340/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 21 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora THABATA EMANUELLE MARTINS NUNES no
Processo Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0394 - Médico Plantonista
Neurologista - HMSJ, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para
o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 21/03/2025, às 09:30, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024908340 e o
código CRC E847B04C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024908510/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 21 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LOURDES VIANA DE SOUZA no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com
a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
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endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 21/03/2025, às 09:35, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024908510 e o
código CRC D78DCFF6.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024908697/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 21 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação do Senhor IURY MARUCHI GONÇALVES no Concurso
Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica Médica,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 21/03/2025, às 09:42, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024908697 e o
código CRC 401FCEC9.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024910386/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 21 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação do Senhor RAFAEL RODRIGO DE MORAIS no Concurso
Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0245 - Psicólogo, vimos convocá-lo para enviar
os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 21/03/2025, às 10:34, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024910386 e o
código CRC AC04C569.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024911491/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 21 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora GISELE HOFFMANN NASS no
Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 
 

Documento assinado eletronicamente por Celina Samara Queiroz
Misturini Farias, Servidor(a) Público(a), em 21/03/2025, às 11:14,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024911491 e o
código CRC F1624FD4.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024908887/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 21 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação do Senhor KATHERINE ALVES JORDAO no Concurso
Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica Médica,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 21/03/2025, às 09:48, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024908887 e o
código CRC DF6E52DE.

AVISO DE ERRATA, SEI Nº 0024915845/2025 - HMSJ.GAB

O Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos interessados que promoveu alterações
no Protocolo Oncologia Hemato - HMSJ (SEI 0024894119), sendo o mesmo substituído pelo
documento externo 0024915617, considerando a necessidade de alteração do item 6.7.2 e 6.7.3
para substituição do medicamento metrotexato por mitoxantrona, ambos padronizados no Hospital
Municipal São José. O protocolo e suas eventuais alterações ficarão registradas no presente processo
SEI, disponível para consulta pelos interessados.

Documento assinado eletronicamente por Niso Eduardo Balsini,
Diretor(a) Técnico(a), em 21/03/2025, às 14:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 21/03/2025, às 14:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024915845 e o
código CRC E096FCFD.

AVISO DE ERRATA, SEI Nº 0024854655/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados a realização de Errata da Ata de Registro de
Preços do Pregão Eletrônico nº 250/2023, destinado à futura e eventual Aquisição de dietas enterais
e módulos nutricionais de uso continuado para pacientes internados e pacientes do ambulatório de
Oncologia do Hospital Municipal São José, registrada com a empresa Uniao Nutricional Ltda
. Deste modo a errata complementa a Ata de Registro de Preços publicada em 25 de julho de 2023 e
ratifica todas as demais cláusulas que não foram modificadas.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/03/2025, às 17:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/03/2025, às 17:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024854655 e o
código CRC C1A88DDA.

AVISO DE ERRATA, SEI Nº 0024854558/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados a realização de Errata da Ata de Registro de
Preços do Pregão Eletrônico nº 250/2023, destinado à futura e eventual Aquisição de dietas enterais
e módulos nutricionais de uso continuado para pacientes internados e pacientes do ambulatório de
Oncologia do Hospital Municipal São José, registrada com a empresa E remix Indústria de
Alimentos Especiais Ltda. Deste modo a errata complementa a Ata de Registro de Preços
publicada em 25 de julho de 2023 e ratifica todas as demais cláusulas que não foram modificadas.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/03/2025, às 17:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/03/2025, às 17:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024854558 e o
código CRC 907C1869.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0024875052/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa parcialmente o processo
licitatório levado a efeito através do Credenciamento nº 228/2023 destinado
ao credenciamento de clínicas e/ou hospitais veterinários para prestação de serviços de
castração cirúrgica e microchipagem, bem como o julgamento efetuado pela Agente de
Contratação, adjudicando o objeto licitado à empresa habilitada: Centro Veterinário Casa de Noé
Ltda.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/03/2025, às 15:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/03/2025, às 15:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024875052 e o
código CRC 68FB97E1.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0024913935/2025 - IPREVILLE.UAD.ALC

O Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos de Joinville - IPREVILLE, leva ao
conhecimento dos interessados que, de acordo com o Edital de Chamamento Público n°
001/2024 SEI 0022565673, destinado ao credenciamento de instituições financeiras ou
bancárias, cooperativas, seguradoras e outras pessoas jurídicas, legalmente autorizadas, interessadas
em conceder empréstimos, financiamentos, seguro de vida, planos de saúde e odontológico,
mediante consignação em folha de pagamento dos servidores aposentados e pensionistas, com
benefícios administrados e pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Joinville - IPREVILLE, HOMOLOGA o credenciamento da empresa BANCO
BRADESCO S.A., CNPJ 60.746.948/0001-12, bem como o julgamento efetuado pelo Agente de
Contratação conforme Ata SEI 0024781920.
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Guilherme Machado Casali

Diretor-Presidente

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 21/03/2025, às 13:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024913935 e o
código CRC 754D09BB.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0024906794/2025 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
90005/2025, destinado ao REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, bem como o julgamento e adjudicação
efetuado pelo Pregoeiro, às empresas vencedoras em seus respectivos itens e valores unitários, quais
sejam:

 

NELIA MARIA CYRINO LEAL INDUSTRIA DE MATERIAIS FUNDIDOS - LTDA;
CNPJ 11.109.083/0001-78

Item Código
(CAJ)

Unidade de
Medida

Quantidade Especificação Técnica Valor
unitário

1 17341 PC 50 COLAR DE TOMADA, FD, DN
350 X 3/4"

R$ 240,00

 

GUIMARÃES E CASTRO COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA SANEAMENTO
LTDA; CNPJ 36.609.243/0001-79

Item Código
(CAJ)

Unidade
de Medida

Quantidade Especificação Técnica Valor
unitário

2 17914 PC 70.000
ANEL DE BORRACHA, PARA
VEDAÇÃO DA VIROLA DO
HIDRÔMETRO, 3/4"

R$ 0,12

 

ARJ SANEAMENTO LTDA; CNPJ 46.651.735/0001-86
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Item Código
(CAJ)

Unidade de
Medida

Quantidade Especificação Técnica Valor
unitário

3 17999 PC 10 CRUZETA, FD, JE, JGS (FOFO X
PVC PBA), DN 200 X 50

R$
850,00

5 18133 PC 30 VENTOSA SIMPLES COM ROSCA,
PN 10/16/25, DN 2"

R$
380,00

9 18959 PC 10 VENTOSA TRÍPLICE FUNÇÃO, FD,
PN 10, DN 150

R$
2.500,00

16 20610 UN 10 TÊ COM BOLSA, JE, JGS, FOFO X
FOFO, FD, DN 300 X 300

R$
1.890,00

 

SALVATI EXPORT PIPES TUBOS E CONEXÕES LTDA; CNPJ 18.436.903/0001-85

Item Código
(CAJ)

Unidade de
Medida

Quantidade Especificação Técnica Valor
unitário

4 18031 PC 10
REGISTRO DE GAVETA, CE,
FLANGES, CORPO CURTO, PN 10, DN
250

R$
2.430,00

 

HIDROSANU SOLUÇÕES PARA CONSTRUÇÕES E SANEAMENTO LTDA;
CNPJ 29.175.860/0001-48

Item Código
(CAJ)

Unidade
de Medida

Quantidade Especificação Técnica Valor
unitário

6 18674 PC 50 REGISTRO DE GAVETA, CE, BOLSAS
(TUBO PBA), DN 75

R$
506,00

12 20408 PC 50
JUNTA DE DESMONTAGEM
TRAVADA AXIALMENTE, FD, PN 16,
DN 100

R$
750,00

13 20420 PC 48
JUNTA DE DESMONTAGEM
TRAVADA AXIALMENTE, FD, PN 16,
DN 300

R$
2.795,00

14 20420 PC 2
JUNTA DE DESMONTAGEM
TRAVADA AXIALMENTE, FD, PN 16,
DN 300

R$
2.795,00

 

TVG INDUSTRIAL & SANEAMENTO LTDA; CNPJ 13.042.398/0001-70 
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Item Código
(CAJ)

Unidade de
Medida

Quantidade Especificação Técnica Valor
unitário

7 18677 PC 19 REGISTRO DE GAVETA, CE, BOLSAS
(TUBO FOFO),PN 16, DN 250

R$
2.250,00

21 24506 UN 10
REGISTRO DE GAVETA, CE,
FLANGES, CORPO CURTO, PN 16, DN
250

R$
3.100,00

22 30078 UN 9
REGISTRO DE GAVETA, CE,
FLANGES, CORPO CURTO, PN 16, DN
300

R$
4.340,00

23 30078 UN 1
REGISTRO DE GAVETA, CE,
FLANGES, CORPO CURTO, PN 16, DN
300

R$
4.340,00

 

FACTUM EQUIPAMENTOS PARA SANEAMENTO EIRELI EPP;
CNPJ 88.843.370/0001-31

Item Código
(CAJ)

Unidade de
Medida

Quantidade Especificação Técnica Valor
unitário

8 18677 PC 1 REGISTRO DE GAVETA, CE, BOLSAS
(TUBO FOFO),PN 16, DN 250

R$
3.750,00

10 18962 PC 50 LUVA DE CORRER, JM, FD, DN 100 R$
445,00

11 20149 UN 50 TÊ COM BOLSA, JE, JGS, FOFO X PVC
PBA, FD, DN 150 X 50

R$
445,00

15 20545 UN 10 CAP, JE - JGS, FD, DN 200 R$
245,00

17 20764 UN 380 EXTREMIDADE, FLANGE E BOLSA,
FOFO, JE - JGS, FD, PN 10, DN 100

R$
295,00

18 20764 UN 20 EXTREMIDADE, FLANGE E BOLSA,
FOFO, JE - JGS, FD, PN 10, DN 100

R$
295,00

19 20933 PC 10 TÊ, FD, PN 10, DN 150 MM, FLANGE R$
990,00

 

BHATEL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA; CNPJ 82.150.483/0001-75

Item Código
(CAJ)

Unidade de
Medida

Quantidade Especificação Técnica Valor
unitário

20 22854 PC 10 TÊ COM BOLSA, JE, JGS, FOFO X
PVC PBA, FD, DN 200 X 100

R$
749,99

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 21/03/2025, às 09:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Gerente, em 21/03/2025, às 09:43, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 21/03/2025, às 11:24,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 21/03/2025, às 11:31, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024906794 e o
código CRC 71B8EAB2.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0024878392/2025 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2025 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que adjudica
e homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
 013/2025 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS destinado à FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, bem como o
julgamento efetuado pelo pregoeiro, a(s) empresa(s) vencedora(s) e seu respectivo(s) itens e valores,
quais sejam:

Item 1 - Código: 16734 - SACO DE LIXO, 50L, BRANCO, ESPESSURA MÍNIMA DE 10
MICRAS, PACOTE COM 100 UNIDADES. Adjudicado e Homologado para R&G COMERCIO
ATACADISTA LTDA, CNPJ 19.364.427/0001-05, pelo valor de R$ 28,0000 (unitário).

Item 2 - Código: 25049 - CONJUNTO COLETA SELETIVA, POLIETILENO, 5 LIXEIRAS,
MINIMO 50 LITROS, TAMPA VAI VEM, ADESIVADO, SUPORTE COM BASE
GALVANIZADO. Adjudicado e Homologado para PLANEJAR DISTRIBUIDORA E
IMPORTADORA LTDA, CNPJ 26.405.348/0001-52, pelo valor de R$ 698,0000 (unitário).

Item 3 - Código: 28659 - PÁ PARA LIXO, COM CABO LONGO. Adjudicado e
Homologado para NEW REGLY LTDA, CNPJ 03.448.836/0001-41, pelo valor de R$ 14,9800
(unitário).

Item 4 - Código: 30551 - LIXEIRA, POLIETILENO, 1000 LITROS, TAMPA FIXA
SOBREPOSTA, MODELO CONTAINER. Adjudicado e Homologado para LIMPLURB
COMERCIO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENE LTDA, CNPJ 46.923.281/0001-55,
pelo valor de R$ 1.577,0000 (unitário).

Item 5 - Código: 30823 - LIXEIRA, POLIETILENO, 240 LITROS, TAMPA FIXA
SOBREPOSTA, DUAS RODAS, MODELO CONTAINER. Adjudicado e Homologado para
PLANEJAR DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA, CNPJ 26.405.348/0001-52, pelo
valor de R$ 300,0000 (unitário).
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Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 19/03/2025, às 15:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 19/03/2025, às 15:46,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 19/03/2025, às 16:00, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Gerente, em 20/03/2025, às 09:22, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024878392 e o
código CRC 58B3A8A5.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL, SEI Nº 0024917604/2025 -
SEGOV.UAD

PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2025

Despacho:

Cuida-se do Pregão Presencial nº 03/2025, do tipo menor preço global, visando
selecionar proposta para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS DE
RECEPCIONISTAS PARA A CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE.

Considerando a regularidade dos atos procedimentais, adjudico o objeto do
pregão à empresa ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA., inscrita no CNPJ sob
o nº 79.283.065/0001-41, pelo valor global estimado de R$ 1.945.926,00 (um milhão, novecentos
e quarenta e cinco mil, novecentos e vinte e seis reais) para o período de 60 (sessenta) meses, e
homologo o presente processo.

Publique-se.

Envie-se à Divisão de Compras e Licitações para as providências necessárias.

 

Joinville, 21 de março de 2025.

 

DIEGO MACHADO

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville
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O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 21/03/2025, às 16:53, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024917604 e o
código CRC 2A1CE855.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0024886242/2025 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ, fará realizar o procedimento licitatório de MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE Nº
001/2024  - COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE/BID destinado a ESTUDOS PARA
EMBASAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE ESTRATÉGIAS DE ACORDO COM
CARACTERIZAÇÃO DO USO E OCUPAÇÃO DO SOLO, DISPONIBILIDADE
HÍDRICA DO RIO PIRAÍ E BACIA HÍDRICA DO RIO CUBATÃO E SUA BASE
HISTÓRICA EM CONSONÂNCIA COM ADAPTAÇÃO ÀS MUDANÇAS
CLIMÁTICAS (PLANO DE ADAPTAÇÃO), AVALIAÇÃO E PROPOSTA DE
OUTORGA SAZONAL PARA A ETA PIRAÍ E PLANO DE MONITORAMENTO DE
VAZÕES. Tendo em vista que o certame estava suspenso para alterações nos critérios de
julgamento e por consequência, no Edital do processo, sendo necessária nova Não Objeção do BID
(Banco Interamericano de Desenvolvimento), órgão financiado do projeto, fica estabelecido novo
prazo para realização do certame, qual seja 11/04/2025 às 10h00min. 

Código TCE/SC: 564466C4F2D1D453112C1C767EC34F02080D33C1

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 20/03/2025, às 12:07,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 20/03/2025, às 12:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 20/03/2025, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Gerente, em 20/03/2025, às 16:16, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024886242 e o
código CRC 94054212.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0024869181/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 165/2025, Portal de Compras do Governo Federal nº 90165/2025 para o Registro de
Preços, visando a futura e eventual Aquisição de materiais de artesanato e armarinho, na
Data/Horário: 09/04/2025 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à
disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-
br, UASG 453230. Chave TCE: 43F6E515138804AA0F493EF5C06750A9C8388EDE

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/03/2025, às 15:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/03/2025, às 16:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024869181 e o
código CRC 54125B24.

AVISO DE SUSPENSÃO, SEI Nº 0024902688/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que está SUSPENDENDO "sine die", em
razão do Mandado de Segurança nº 5046376-59.2024.8.24.0038/SC, o processo de seleção de
Consultor Individual nº 137/2025, destinado à contratação de Consultor Individual (CI)
especializado em Supervisão de Obras, com o objetivo de auxiliar tecnicamente a equipe da
Comissão de Fiscalização e Acompanhamento (CAF) no atendimento às questões ambientais,
sociais, de segurança do trabalho e outras, em conformidade com a legislação vigente, com o
Relatório de Gestão Ambiental e Social (RGAS) e o Plano de Controle Ambiental e Social (PGAS)
do Projeto Viva Cidade 2 - Revitalização Ambiental e Urbana do Município de Joinville, com as
condicionantes das licenças ambientais e as salvaguardas ambientais e sociais do Banco
Interamericano de Desenvolvimento (BID), com destaque ao Quadro de Políticas Ambientais e
Sociais do BID (QPAS), durante a execução de três obras previstas: Ponte Anêmonas, Acessos da
Ponte Anêmonas e Parque Linear Cais Conde D'Eu.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/03/2025, às 16:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/03/2025, às 17:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024902688 e o
código CRC 7818FEC0.

 

COMUNICADO SEI Nº 0024905926/2025 - HMSJ.CAOP.APA

 

 

Joinville, 21 de março de 2025.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2023 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:

 
 

PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR
ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO ITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

 
 

UTI
 
 

 
MONITOR

MULTIPARÂMETRO
 

 
PHILIPS

 

 
 

INTELLIVUE
MX 500

 
 

1

Linha de amostragem
para capnografia

mocrostream H - ET
>4.0 MM cx/10un

R$ 2.600,00

2 Frete R$ 30,00

 
 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Thyago Haugusto Andrioli,
Coordenador(a), em 21/03/2025, às 09:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024905926 e o
código CRC 77138EEF.

 

COMUNICADO SEI Nº 0024906161/2025 - HMSJ.CAOP.APA

 

 

Joinville, 21 de março de 2025.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2023 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:

 
 

PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR
ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO ITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

 
 

UTI
 
 

 
 

ASPIRADOR
CIRÚRGICO 

 
 

 
OLIDEF

CZ
 

 
 

A-45
PLUS

 
 

1  Filtro da Mangueira R$ 42,00

2
Frasco com tampa 5L p/

A-45 PLUS
R$ 498,00

 
 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Thyago Haugusto Andrioli,
Coordenador(a), em 21/03/2025, às 09:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024906161 e o
código CRC A744DA42.
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COMUNICADO SEI Nº 0024906392/2025 - HMSJ.CAOP.APA

 

 

Joinville, 21 de março de 2025.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2023 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:

 
 

PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR
ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO ITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

 
 

UTI
 
 

 
 

VENTILADOR
PULMONAR

 
 

 
MAQUET

 

 
 

SERVO S
 
 

1
 Teclado Ventilador

Servo Maquet- cód 538
(Pinado Fêmea)

R$ 215,00

2 Frete R$ 40,00

 
 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Thyago Haugusto Andrioli,
Coordenador(a), em 21/03/2025, às 09:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024906392 e o
código CRC 9051B67D.

 

DECISÃO SEI Nº 0024912586/2025 - SES.UAP.NAT
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Joinville, 21 de março de 2025.

Requerimento Administrativo n. 151/2024/NAT

Solicitante: M. C. M.

Órgão/Unidade de origem: UBSF Bakita

 

Diante do parecer técnico desfavorável e dos fundamentos expostos no Relatório
Final lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (SEI n.
0024911623), INDEFIRO, com fundamento no art. 23, III, do Decreto n. 30.043/2017, a
solicitação formulada pela usuária M. C. M., assistida pela UBSF Bakita, que objetivava o
fornecimento de fórmula pediátrica para nutrição oral e enteral  em favor da solicitante.

Comunique-se.

 

ANA PAULA BARAUNA

Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (NAT-Jus)

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna,
Coordenador(a), em 21/03/2025, às 11:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024912586 e o
código CRC 6DAFF412.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0024913240/2025 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Olga Maria da Rosa Agostinho, CPF nº 750.638.329-20.

Auto de Infração Ambiental n.º 2954/21.

Local da infração:  Rua Presidente Wenceslau Braz nº 1037 - Itaum. 

Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 22.0.206644-0. 

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE INSTÂNCIA
SUPERIOR SEI Nº 0023574381/2024 - SAMA.UAC pelo Conselho Municipal de Meio
Ambiente - COMDEMA, conforme abaixo:

 

Decisão 2ª Instância Administrativa: Redução da penalidade de multa arbitrada em 1ª Instância
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Administrativa, do valor de 10(dez) UPMs, para o valor de 6 (seis) UPMs.

 

Dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município.

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias úteis após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Coordenador(a), em 21/03/2025, às 13:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024913240 e o
código CRC A0F1E386.

RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO, SEI Nº 0024875679/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o resultado do julgamento da habilitação da
licitante melhor classificada, no Edital de Concorrência Pública nº 224/2024, destinado à
 Concessão administrativa para a execução de obras e prestação de serviços relativos à
modernização, eficientização, expansão, operação e manutenção da infraestrutura da rede
municipal de iluminação pública de Joinville - SC. Após análise da Proposta
Comercial (Envelope 3) e dos Documentos de Qualificação (Envelope 4), a Comissão Especial de
Licitação decidiu por julgar CLASSIFICADO E HABILITADO o CONSÓRCIO QLUZ
JOINVILLE e, assim, declará-lo VENCEDOR, pelo critério de menor valor de contraprestação
mensal máxima, no valor de R$ 1.512.999,33 (um milhão, quinhentos e doze mil novecentos e
noventa e nove reais e trinta e três centavos). Fica aberto o prazo de 3 (três) dias úteis para
interposição de recursos. A ata de julgamento dos documentos, bem como, o inteiro teor da
documentação apresentada pelo consórcio declarado vencedor, encontra-se à disposição dos
interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de Licitação".

Sabine Jackelinne Leguizamon - Presidente da Comissão Especial de Licitação – Portaria nº
278/2024.

Documento assinado eletronicamente por Sabine Jackelinne
Leguizamon, Servidor(a) Público(a), em 20/03/2025, às 16:14,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024875679 e o
código CRC 631C463E.
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http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/


 

TERMO DE APOSTILAMENTO SEI Nº 0024906354/2025 - IPREVILLE.UAD.ALC

 

 

 

TERMO DE APOSTILAMENTO
CONTRATO Nº 006/2025

 

Com base no artigo 124 da Lei nº 14.133/21 e tendo em vista a necessidade de adequação dos
recursos orçamentários no Contrato  nº 006/2025, firmada entre SAIONARA DOS SANTOS e o
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO
MUNICÍPIO DE JOINVILLE- IPREVILLE, ficam apostilados a transferência do valor do
item passagens aéreas nas seguintes dotações orçamentárias:

 

DE:

Dotação Orçamentária Valor
22.48001.4.128.7.2.3335 - Qualificação e capacitação dos servidores -

IPREVILLE
3.3.90.33.01 - Passagens para o país (Item 4)

R$ 651,04

 

PARA:

Dotação Orçamentária Valor
22.48001.4.122.3.2.3334 - Processos Administrativos - IPREVILLE

3.3.90.33.01 - Passagens para o país (Item 3)
R$ 651,04

 

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO

MUNICÍPIO DE JOINVILLE – IPREVILLE

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-Presidente

 
 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 21/03/2025, às 10:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024906354 e o
código CRC 06ECCF94.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI -
SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT/SEFAZ.JURAT.AJU

SESSÃO DO DIA:18/03/2025.

PRESIDÊNCIA: MAICO BETTONI

PTAC Nº: 24.0.228209-0

RECLAMANTE: RL INCORPORADORA E ADM. DE BENS LTDA

ASSUNTO: BASE DE CÁLCULO/ NÃO INCIDÊNCIA ITBI – SEI 24.0.160781-9

RELATORA: CRISTIANE STOLLE

ACORDÃO Nº 20/2025

EMENTA:ITBI. IMUNIDADE. BASE DE CÁLCULO. VALOR VENAL SOMENTE DAS
FRAÇÕES DO TERRENO SOB REGIME DE INCORPORAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
EXCLUSÃO DAS CONSTRUÇÕES. NÃO ENTREGA DE DOCUMENTOS EXIGIDOS NO
§ 2º, ART. 9º DA LCM 400/2013 C/C ART. 2º DO DECRETO Nº 22.351/2014.
AFASTAMENTO DA TESE. TRANSMISSÃO DE CESSÃO DE DIREITOS DE UNIDADES
AUTONOMAS EM CONSTRUÇÃO, PARA ENTREGA FUTURA, EM REGISTRO DE
INCORPORAÇÃO. BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO É O VALOR VENAL DOS BENS
E DIREITOS CEDIDOS. MANUTENÇÃO DA COBRANÇA DO VALOR DA
CONSTRUÇÃO, NOS TERMOS DO ARTIGO 7º DA LCM 400/2013.
DESPROVIMENTO.UNANIMIDADE.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os membros da 2ª Câmara de
Julgamentos da JURAT, por unanimidade de votos, pelo conhecimento e desprovimento da
impugnação, mantendo a base de cálculo ITBI, nos termos do voto da relatora.

Participaram deste julgamento os membros: Cristiane Stolle (relatora), Denise da Silveira Peres de
Aquino Costa, Rosilaine Bokorni e Jessica Eiselt, sob a Presidência de Maico Bettoni. Atuou como
defensora da Fazenda Pública a Procuradora do Município Dra. Francielli Cristini Schulz.

 Aprovado em: 18 de março de 2025.

 

Maico Bettoni                                 Cristiane Stolle

Presidente                                        Relatora

Documento assinado eletronicamente por Cristiane Stolle, Servidor(a)
Público(a), em 18/03/2025, às 19:01, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Maico Bettoni, Gerente, em
21/03/2025, às 14:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024873983 e o
código CRC BC562B93.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI -
SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT/SEFAZ.JURAT.AJU

SESSÃO DO DIA: 18/03/2025

PRESDÊNCIA: MAICO BETTONI

PTAC Nº 24.0.171203-2

RECLAMANTE: ISABEL CRISTINA SILVEIRA

ASSUNTO: RESTITUIÇÃO ITBI

RELATORA: MARIANA VENDRAMIN CIFUENTES

 

ACÓRDÃO Nº 19/2025

 

EMENTA: RECLAMAÇÃO ADMINISTRATIVA. TEMA REPETITIVO 1113 DO STJ.
PRESUNÇÃO DE VERACIDADE DO VALOR DECLARADO PELO CONTRIBUINTE.
BASE DE CÁLCULO. VALOR ARBITRADO SEM O CONTRADITÓRIO E A AMPLA
DEFESA. AUSÊNCIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO
PRÓPRIO. RESTITUIÇÃO. POSSIBILIDADE. ART. 165, I, DO CTN E ART. 15, III, DA LEI
COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 400/2013. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE
MORA. TAXA SELIC. PROVIMENTO DA RECLAMAÇÃO. MAIORIA. VOTO DE
DESEMPATE DA PRESIDÊNCIA.

 

      Vistos, relatados e discutidos os autos, ACORDAM os membros da 1ª Câmara da Junta
de Recursos Administrativos Tributários – JURAT, por unanimidade, conhecer da
reclamação e, no mérito, por maioria, 3x2, com voto de desempate da presidência,
nos termos do voto da relatora, dar-lhe provimento.

      A julgadora Priscila abriu voto de divergência, acompanhado pelo julgador Miqueas,
para dar parcial provimento à Reclamação, no sentido de devolver o processo à autoridade
a fim de emitir parecer a respeito das amostras trazidas pelo contribuinte sobre a base de
cálculo, ouvida a comissão técnica e destaca ainda que o processo não é unilateral,
conforma a Junta Plena já decidiu através do acórdão nº 28/2024.

       O julgador Cristiano acompanhou integralmente o voto da relatora.

       Em voto de minerva, a presidência acompanhou o voto da relatora, para dar provimento
à Reclamação.
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      Participaram deste julgamento, os membros: Mariana Vendramin Cifuentes (relatora),
Miqueas Libório de Jesus, Cristiano Schappo de Oliveira e Priscila Zanguelini Gesser, sob
a presidência de Maico Bettoni. Atuou como Defensora da Fazenda Pública Municipal a
Dra. Francieli Cristini Schultz.

 

        Aprovado na sessão do dia 18/03/2025.

 

 

                                                                                         MAICO BETTONI                                         
                   MARIANA VENDRAMIN CIFUENTES

                                                                                       Presidente em Exercício                               
                                                    Relatora

 

 

Documento assinado eletronicamente por Mariana Vendramin
Cifuentes, Usuário Externo, em 19/03/2025, às 13:56, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Maico Bettoni, Gerente, em
21/03/2025, às 14:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024884116 e o
código CRC 3D1BF981.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI -
SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT/SEFAZ.JURAT.AJU

SESSÃO DO DIA: 18/03/2025

PRESIDÊNCIA: MAICO BETTONI

PROCESSO Nº: 23.0.212779-4

RECLAMANTE: H. CARLOS SCHNEIDER S/A COMÉRCIO E INDÚSTRIA

ASSUNTO: REVISÃO DO IPTU/2023

RELATOR: OSNI SIDNEI MUNHOZ
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ACÓRDÃO Nº 018/2025

 

 

EMENTA: PEDIDO DE REVISÃO DO IPTU DE 2023. ALEGADA DISCRIPÂNCIA DO
LANÇAMENTO SE COMPARADO COM O EXERCÍCIO ANTERIOR. CADASTRO
IMOBILIÁRIO QUE SOFREU ALTERAÇÕES EM RAZÃO DE PEDIDO DE ALTERAÇÃO
CADASTRAL REALIZADO PELO CONTRIBUINTE EM MAIO/2022. LANÇAMENTO
ESCORREITO. IMÓVEL RECONHECIDO COMO EDIFICÁVEL PELA SAMA,
RESPEITADAS AS RESTRIÇÕES IMPOSTAS PELA LEGISLAÇÃO REGENTE.
EXISTÊNCIA DE ÁREAS EM COTA 40 METROS, RIOS E VALA DE DRENAGEM.
CARACTERÍSTICAS QUE NÃO IMPEDEM O DIREITO DE CONSTRUIR,
RESPEITADAS AS RESTRIÇÕES LEGAIS. PRINCÍPIO DA VERDADE MATERIAL E
DA LEGALIDADE OBSERVADOS.

EXISTÊNCIA DE LINHAS DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA NO IMÓVEL.
AUSÊNCIA DE FATO GERADOR SOBRE AS REFERIDAS ÁREAS EM RAZÃO DE
AUSÊNCIA DE ANIMUS DOMINI, NOS TERMOS DO ART. 1.196 DO CÓDIGO CIVIL.
RESTRIÇÃO AO USO, GOZO E DISPOSIÇÃO DAS REFERIDAS ÁREAS, OBJETO DE
SERVIDÃO ADMINISTRATIVA EM FAVOR DE EMPRESAS CONCESSIONÁRIAS DE
ENERGIA ELÉTRICA. ÁREAS QUE DEVEM SER EXCLUÍDAS DO LANÇAMENTO DO
IPTU/2023. RECLAMAÇÃO CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA. MAIORIA
(3X1)

 

       Vistos, relatados e discutidos os autos, acordam os membros da 1ª Câmara da Junta
de Recursos Administrativos Tributários – JURAT, por unanimidade, em conhecer da
reclamação, e no mérito, por maioria dar-lhe parcial provimento à reclamação, nos termos
do voto do relator.

         A julgadora Priscila Zanghelini Gesser divergiu parcialmente do voto do relator, o qual
acompanhou quanto a manutenção do lançamento quanto às alterações no cadastro
imobiliário, mas divergiu do relator quanto ao IPTU sobre as linhas de transmissão de
energia elétrica, entendo pela manutenção do lançamento, em razão de que a instituição
da servidão administrativa em favor das concessionárias de energia elétrica não retira do
proprietário os poderes inerentes ao direito de propriedade, continuando o proprietário com
a disponibilidade econômica do bem, eis que o mesmo recebe a devida indenização e
pode inclusive alienar o imóvel.

         Fundamentou o seu voto ainda em recente julgado do TJSC, Apelação Cível n°
0311158-08.2016.8.24.0023, no qual a 3ª Câmara de Direito Público entendeu que o
contribuinte do IPTU é o real proprietário do imóvel.

          O julgador Cristiano de Oliveira Schappo acompanhou integralmente o voto do
relator, especialmente para exclusão do IPTU das áreas destinadas às linhas de
transmissão de energia elétrica.

       O julgador Miqueas Liborio de Jesus acompanhou integralmente o voto do relator,
mantendo coerência com votos já exarados nesta casa em ptac’s relacionados à isenção
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por hipossuficiência familiar, que guarda relação com o presente caso, em especial quanto
à questão fática, por entender que a propriedade formal não autoriza a tributação no caso
concreto.

        Participaram deste julgamento realizado no dia 18 de março de 2025 os membros:
Osni Sidnei Munhoz (Relator), Miqueas Libório de Jesus, Cristiano de Oliveira Schappo e
Priscila Zanguelini Gesser, sob a presidência de Maico Bettoni. Atuou como Defensora da
Fazenda Pública Municipal a Dra. Francieli Cristini Schultz. Representaram o contribuinte
o Dr. Dayvid Inácio Espíndola Luz e Dra. Caroline da Rosa Vizeu da Silva.

 

 

                                                                                                     MAICO BETTONI                             
               OSNI SIDNEI MUNHOZ

                                                                                                  Presidente das Câmaras                 
                                    Relator 

 

 

          Acórdão aprovado na sessão do dia 18 de março de 2025.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Osni Sidnei Munhoz, Usuário
Externo, em 21/03/2025, às 09:41, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Maico Bettoni, Gerente, em
21/03/2025, às 14:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024883359 e o
código CRC F44101CE.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI -
SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT/SEFAZ.JURAT.AJU

SESSÃO DO DIA: 18/03/2025

PRESIDÊNCIA: MAICO BETTONI  

PROCESSOS SEI Nº: 24.0.254731-0
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RECLAMANTE: VITÓRIA PARTICIPAÇÕES LTDA

ASSUNTO: IMUNIDADE DE ITBI (SEI 24.0.120231-0)

RELATORA: ROSILAINE BOKORNI

ACÓRDÃO: 21/2025

 

EMENTA. ITBI. IMUNIDADE. INTEGRALIZAÇÃO DE IMÓVEL AO CAPITAL SOCIAL.
EXIGIBILIDADE DO IMPOSTO SOBRE O VALOR EXCEDENTE AO MONTANTE
INTEGRALIZADO. COBRANÇA DEVIDA. TEMA 796 DO STF. RE 796.376 SC.  BASE
DE CÁLCULO. VALOR VENAL DOS BENS OU DIREITOS TRANSMITIDOS (ART. 38
DO CTN E ART. 6º DA LCM N. 400/2013). POSSIBILIDADE DE REVISÃO, DE OFÍCIO,
PELO FISCO, CASO O VALOR DECLARADO PELO CONTRIBUINTE SE MOSTRE
INFERIOR AO VALOR DE MERCADO. ORIENTAÇÃO DO STJ (TEMA N. 1.113 DOS
RECURSOS REPETITIVOS).  EMPRESA SEM RECEITA OPERACIONAL. FINALIDADE
DA REGRA CONSTITUCIONAL DE IMUNIDADE. INCENTIVO A ATIVIDADE
ECONOMICA. NÃO ATENDIMENTO DA NORMA IMUNIZANTE - ART. 156, § 2º, INCISO
I, DA CF E ARTS. 1º; §§ 1º E 2º, INCISO IV; 3º DA LCM 400/2013. ITBI DEVIDO. 
RECLAMAÇÃO DESPROVIDA. UNANIMIDADE.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os membros da Segunda
Câmara de julgamentos da JURAT, por UNANIMIDADE de votos, CONHECER DA
RECLAMAÇÃO  E NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do voto da relatora.

A julgadora Jessica Eiselt, acompanha a relatora, com fundamentos diversos.   

Participaram deste julgamento os membros: Rosilaine Bokorni (Relatora), Cristiane Stolle,
Denise da Silveira Peres de Aquino Costa e Jessica Eiselt, sob a Presidência de Maico
Bettoni. Atuou como defensora da Fazenda Pública a Procuradora do Município Dra.
Francieli Cristini Shulz.

Acórdão aprovado em 18 de março de 2025.

 

 ***assinatura eletrônica***

        Rosilaine Bokorni

               Relatora 

 

***assinatura eletrônica***

          Maico Bettoni

 Presidente das Câmaras
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Documento assinado eletronicamente por Rosilaine Bokorni,
Servidor(a) Público(a), em 20/03/2025, às 08:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Maico Bettoni, Gerente, em
21/03/2025, às 14:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024892476 e o
código CRC 43FDDDCE.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 111/2025

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
059/2025, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  JP -
INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS PLASTICAS LTDA, que tem por objeto
o registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais hidráulicos, conforme quantidades,
condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão Eletrônico n
º 161/2024.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.
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b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os fatos
dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
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administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 21/03/2025, às 16:18, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024872444 e o
código CRC 561F20EF.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 115/2025

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
216/2024, firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  MAYA
CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA – ME, que tem por objeto PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DO MONITORAMENTO DE RUÍDO, conforme quantidades,
condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 147/2024.

 

GESTOR: Patricia Helena Eggert Kanopp, Matrícula 0505

GESTOR SUPLENTE: Claudia Rocha, Matrícula 0123

FISCAL: Juliana Barden Schallemberger, Matrícula 1648

FISCAL SUPLENTE: Daiane Paul Nunes, Matrícula 0640

FISCAL ADMINISTRATIVO TITULAR: Vinicius Vogt Dotto, Matrícula
1608

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.
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b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
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administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente),
entrando em vigor nesta data e tendo vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia,
quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 21/03/2025, às 16:18, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024916837 e o
código CRC 693429D2.
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